
"I 
puBLIcAcAo MENSAL ESPECIALIZADA 

Redacão:

AVENIDA NILO PEçAN}IA N.° 12- 8.0 and. 

Grupo 802 - Tel. 42-5737 

Rio de Janeiro - Abril de 1953


ANO II	 VOLUME VI	 N.° 4 

SUMARIO


UNIVERSALIDADE DO SUFRAGLO 

o D11EITO ELEITORAL E A


coNsTITuIcAO DE 1946 

RECURSO PARCIAL DE ELEIçAO PRESIDENCIAL 


MINISTRO PEDRO PAULO PENNA E COSTA


DR. PLINO DE FREITAS TRAVASSOS 

MAIORIA ABSOLIJTA E NUMERO


IMPAR DE VOTANTES 

O PEDIDO DE INTERVENcAO 
FEDERAL EM SAO PAULO 

JURISPRUDENCIA


PARECERES 

IMPRENSA NAVAL - MINISTERIO DA MARINHA - J3t?.JIiL



RE VISTA ELEITORAL 
Fundador 

FRANKLIN PALMEIRA 
Diretor ResponsSvel 	 Diretor Secretárlo 

ALBERTO MONTEIRO DA SILV.8	 DELCILIO PALMEIRA

Redator-Chefe 

DARIO CARDOSO 
Redatores 

JAYME BE ASSIS ALMEIDA e IVAIR NOGUEIRA ITAGIBA 

COLABORADORES: 

EDGARD COSTA - Ministro do Supremo Tribunal Federal - Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

HAHNEMANN GUIMARAES - Ministro do Supemo Tribunal. Federal 
- Vice-Presjdente do Tribunal Superior Eleitoral. 

SAMPAJO DORIA	 Professor de Direito - Ex-Juiz do Tribunal Superior 

Eleitoral. 

DJALMA TAVARES DA CUNIIA MELO - Ministro do Tribunal Federal 
de Recursos	 Ex-Juiz do Tribunal Superior Eleitoral. 

AMANDO SAMPAJO COSTA - Ministro do Tribunal Federal de Recursos 
- Juiz do Tribunal Superior Eleitoral. 

PEDRO PAULO PENNA E COSTA	 Jurista - Advogado - Juiz do

Tribunal Superior Eleitoral. 

A. 0. GOMES DE CASTRO - Jurista - Escritor. 
AUGUSTO SABOIA LIMA - Desembargador do Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal - Juiz do Tribunal Superior Eleitoral. 
GUILHERME ESTELITA - Desembargador Corregedor da Justica do 

Distrito Federal - Vice-Presjdente do T . R. E. do Distrito Federal. 

THEMISTOCLES CAVALCANTI - Professor de Direito - Escritor - 
Procurador da Repüblica. 

FRANCISCO SA FILHO - Professor de Direito - Ex-Juiz do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

ATILIO VIVAQUA - Senador Federal	 Professor de Direito.

CLODOMIR CARDOSO - Jurista - Senador Federal. 
JARBAS MARANHAO - Advogado - Deputado Federal, 
MOZART LAGO - Senador Federal - Jornalista. 

JOAO DE OLIVEIRA FILHO - Advogado - Jornalista. 
NESTOR MASSENA - Professor de Direito - Jornalista. 

OTTO PRAZERES - Assistente Técnico da Mesa da Câmara dos Deputados 
Jornalista. 

Dr NAYLDE SANTOS JtYRGENS - Advogada. 

ASSINATURAS: 
ANUAL (12 fasciculos) .................................Cr$	 250,00 
ANUAL (fasciculos encadernados (3 volumes por ano, corn 

indice alfabético e remessivo) remessa de 4 em 4 meses) Cr$ 	 350,00 
VOLUME ENCADERNADO (avulso) ....................Cr$	 130,00 
NtJMERO AVTJLSO .....................................Cr$	 25,00 
NUMERO ATRAZADO ..................................Cr 	 30,00



UNWERSALIDADE DO SUFRAGIO 

Nestor Massena 
(Professor de Direito e Secretário da 
Presiclência da Cãrnara dos Deputados) 

A Corstituiço dci Repi1blicci de 18 de setembro de 1946 contém 
esta ±cposicdo: 

"Art. 134 - C sufrdgio é universal a direto; o voto 4 secreto; e 
fica asegurada C. 2epresentaçao proporcional dos partidos politicos 
nacioncJs, na forma que a lei estabelecer". 

No atual Cddi go Eleitoral - Lei n. 1.164, do 24 do juiho de 1950, 
essa disposicEto constitucional se reproduz assim, quanto as suas 
pr2neira e segunda partes: 

-Art. 46	 0 sufrdgio é universal; a voto 6 obrigatório e 


secreto". 
As Coiistituiçöes de 10 de novembro de 1937, de 16 de juiho de 

1934, do 24 de fevereiro de 1891 e de 25 de marco do 1824 nada dis-
puserarn sébre universalidade do sufr6cito. 

Sébre "universauidade do sufrd gio" escreveu a Sub-comissäo ela-
borcidora do ante-proieto do primeiro Cddigo Eleitoral cia Repdblica: 

"E' motivo de especial debate preliminar de tôda reconstruçdo 
politica, dos i21timos tempos, e objeto de muita sugestdo aqui mesmo 
cipresentada ao Govérno e a esta Sub-comissdo, sôbre a formacäo 
do eleitorado, o saber si deveremos abandonar o terreno conquistado 
pela democracia a universalidade do sufrdgio ou si havemos 
de pensar no: elevaçdo do censo eleitoral e outros procesos procura-
dos para evitar defeitos e inconvenientes cornumentes apontados na 
eieiçdo pelo povo. 

Muita gente pensa e diz hoje que a sufrdgio popular resultou 
m desastre entre nds e que, portanto, dove ser afastado, polo menos 

em referenda as eleiçCes nacionais, que nao devem ser diretas. Mas 
nós estamos no dover de afirmar e o fazernos corn a fôrça de uma 
convicçdo colhida no estudo e na observaçEio de longos cmos: o su-
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frdgio popul ar nEto é coisa quo se possa afastar corn facilidade. Ra-
cionalmente e praticamente, 6le se impde e ndo se deixard arredar 
como urn traste usado, que Se entrega ao beichior, ou lança ao logo. 
Ningudrn proporia que se afastctsse o Amazonas porque hd empalu-
dodo uma grandIssima porte do pals, causado muitos desastres e 
tornado intratdveis e intransitdveis dreas imensas de suas terras 
marginais. 

C sufrdgio popular 0 urn imperativo dos povos livres de nossos 
tempos, tao forte no ordem social quanto, na ordem fIsica, o Ama-
zonas corn 0 seu regime natural, tumultuanle e inelutdvel. A sabe-
doria humana compete submeter urn e outro a processes reguladores, 
capazes de pdr ordern proveitosa no que, desordenado, é perigoso 
e nefasto. 

Mantenhamos, pots, o sufrdgio popular, tornando-o ldgicamente 
o mats "universal" possIvel. E' o que se procura fazer ndste projeto. 
Veto é direito e dover clvico do quern quer que tenha capacidade, 
segundo a lei poljtica, o seja livre, independente, pertença a urn ou 
outro sexo. A lei precisard Ostes requisitos, dovendo reduzir ao ml-
nimo as restriçOes regra, que 0 a capacidade. Naturalmente, se-
gundo Oste critdrto, o direito de vote deve ser conferido d mulher 
capaz e livre, sui juris, corn economic: prOprio." 

Em A LEI ELEITORAL COMENTADA, Oscrevou Augusto Olympia 
Gomes de Castro sObre o seu art. 2. 0 : "0 sufrdgio universal 0 essen-
cial a dornocracia. Os govOrnos oriundos do golpes do fOrcas, quo so 
ndo apoiam no opinido pdblica e receiarn por isso a manifestaçdo 
livre das urnas, procrastinam indefinidamente a consulta direta aos 
cidaddos ou recorrem a diversos expedientes para restringir 0 elei-
torado em ndmero e qualidade. Ndo podendo dar o verdadeiro ma-
tivo, procuram justificar Osse procedimento corn a ale gaçao de que 
opovo nao so acha em condiçdes de born desempenhar a irnportantd 
tarefa de escolher os seus governantes, o quo sO pode sor feito por 
uma pleiada de cidad&os esciarecidos. No entanto, a povo, que é 
ianica fonte do autoridade e cujo hem estar é o principal objetivo do 
sociedade humana, näo pode deixcrr de ser consultado tOda vez 
quo so trato da organizaçäo polltica do Estado e da eleicdo de seus 
dirigentes ou de seus mandatdrios e quanta rnaior fOr a ndmero dos 
quo participarem do pleato, tanto mais le gItirna serd a investidura dos 
escoihidos".
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São de Jo6 Soriano de Souza, em PrincIpios gerais de direito 

pt'thlico e constitucional, pdginas 258-260, ãstes conceitos: 

<<Pôsto que nern todos os habitantes de urn pals participem do 
govêrno, mediante seu voto, todavia ndo se pode dal inferir que o 
gov6rno representativo rido seja le gItimo. 0 govêrno direto dos 
cidaddos de urn pals, se foi adinitido em alguns povos da untigui-
dade, hoje 6 absolutarrtente impossIvel. 

Nos pequenos Estados, corno nas repãblicas gregas, o govãrno 
nas praças piliblicas era possIel. Nos Estados modernos 6 materi-. 
almente impossIvel governor polo convocaçdo direta do povo. Como 
reunir no praça piliblica o povo do urn grande Estado, e foz6-lo dis-
cutir e aprovar cienternente urn c6digo civil ou urn trcitado de 
corn 6rcio? 

36 rnediante a apresentação pode o povo governor-se. 0 go-

v6rno representativo 6 o gov6rno dos povos modernos, corno o go-
v6rno direto era o sisterna do antiguidade. 

A escola de Rousseau, inspirando-se nas prdticas do gov6rno 
dos gregos e dos rornanos, nega a legitimidade do representaçPo. 
A soberania diz o autor do Contrato Social, não pode ser represen-
tada, pela mesma razäo porque näo pode ser alienada; cia consiste 
no vontade geral e a vontade ndo se representa - ou 6 ela mesma, 
ou 6 outra, ndo h6 rneio t6rmo. Os deputados do povo ndo podem 
ser sous representantes, são apenas seus comissdrios, e nada podem 
concluir definitivornente. Tôda lei, que o povo näo tiver ratificado 
ern pessoa, 6 nub, ndo 6 lei: 0 povo inglês pensa ser livre, mas 
estd enganodo; sd o 6 durante as eleicöes dos membros do parla-
niento; eleitos 6sses, 61e 6 escravo e nada mais. Povos modernos, 
näo tendes mais escravos, mas v6s a sois; corn a vossa liberdade 
pagastes a dales. (Contract social. 1.3, cap. 15)." 

A idéia moderna do representaçdo 4 muito diferente cia dos 
antigos, dos quais Rousseau so constitulu intérprete. Os gregos e 
os rornanos, diz Saint Girons, ndo podiarn alcancar a id6ia de re pre-
sentaçdo, porque procuravam no lei não a formula do justiça e da 
rozdo, rnas a expressdo do vontade geral. Dêsse pressuposto pro-
cedem todos os males politicos causados pela onipotência do Estado. 
Diante do Estado a cidaddo não tinlia direito, nem propriedade, nem 
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liberdade. A onipotncia do Estado era urn dogma do direito pü 
blico grego-rornano. 

Hoje a lei no d a oxpressäo da vontade geral cristalizada no 
Estado. 0 direito do lndivlduo libertou-se da onipotôncict do Estctdo 
o a lei tornou-se, no a expressão da vontade geral, mas do direito, 
da iustiça e do utilidade social. Assim 6 que os representantes no 
tho cs mandatdrios do vontade gercd, mas os legisladores do nacão. 
A representaçdo d simplesmente urn rneio de extrair dc: sociedado 
os capazes de legislar do acôrdo corn os principios do direito e da 
iustiça. 

Jefferson dizia quo "hd uma aristocracia natural, funclada no 
talento e na virtude, destinada ao govêrno das sociedades; o do 
tôdas as formas politico a meihor é aquela que provd corn mais 
eficdcia e pureza no seleçao dessas aristocracias naturais e no 
sua introduçäo no govrno." 

0 meio de extrair do pals essa aristocracia natural é a eleiço; 
mediante esta o cldadão adquire urn direito, quo antes näo tinha, 
o direito de falar em nome da nctcäo, de exercer urn controle, de 
consentir no irnpôsto, de votar a lei e de tracar os princIpios quo 
devern guiar o govrno do Estado. 

Os povos rnodernos däo rnais irnportncia aos atos dos seus 
representantes do quo 6 sua origern o natureza do sua reprosen-
toçio; dal as tentativas sôbre o rnoio apto de descobrir na naçäo 
s meihores cidados, aquêles quo sou valor possoal, seu inteligente 

patriotisrno, tho os mais capazos do legislar. (V. SAINT GIRONS, 
D. Const. cap. 7 o Separation des pouvoirs, cap. 2). 

Nada tao logItimo come asse poder do sociedado escoiher do 
seu solo os mais dignos do lhe darern leis o direcao, nisto consiste 
a representaçdo. As atribuiçôes dos represontantes sac grandes, 
verdade; mas os eleitores näo so tornarn, par isso, oscraos, come 
pretendia Rousseau. Os parlamentos ndo the onipotentes; nos di-
reitos dos cidadaos, nas liberdades individuals, encontram natural 
lirnitacäo. Alern disso, o controle supreme permanece no ccrpo clot-
toral. Os represontantes ficam sueitos ci reeleicäo e, portanto, de 
certo modo responsdveis pelos seus votes perante os eleitores. 
Aonde est a escravidäo?"
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Em Principios gerais do direito pTiblico e constitucional, pogincis 
263 - 265, escreveu JOSE SORIANO DE SOUZA: 

"Se, como disse E. NAVILLE, a maioria a lei das decisOes, a 
proporcionalidade é a lei das representaçöQs. 

Porn tornar praticvel essci lei, evitando a representaço exclu-
siva do maioria, o que 6 um grcznde ma1 parc a democracia repre-
sentativa (se algum die a liberdade se perder cc Am6rica, dizia 
Tocqueville, a culpa serd da onipotncia do maioria por ter levado 
as minorias no desesp&ro, obrigando-cis a cipolar parc a fôrçct ma-
terial - V. Democ. in America, t. 2. p. 158) diversos sistemas elei-
lords se t6m proposto, mais ou menos engenhosos. 

Expondo concisamente as principals, no consideraremos tais 
cern as de sufrágio universal e restrito, nem os do vote dire TO C mdi-

rob. Porquanto em primeiro lugar, fclancl r' corn exatidäo, näo h 
sufrgio rigorosamente universal; em lode perte Ole é mais oil menos 
restrito, e, em segundo lugar, quanto no veto indireto, ou eleicäo do 
dois graus, hojo 0 geralmente abandoncido; quasi por tOda a pcirte 

0 adotado o sistema eleitoral do urn grau." 
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o DRETO ELEITORAL E A coNsTlTwcAo


DE 1946 
Conferência pronunciada pelo Sr. BARBOSA LIMA SOBRINHO, 

no Instituto de Direito PUblico, num Curso de ConferênciaS


sôbre a Constituicão Brasileira 

Em outras confer4ncias deto curso, vos foi dito que a Cons-
tituiçäo de 1946 era to parecida corn a de 1934, quo se podia ter 
a impressdo de urn decaique. No houve, olids, essa id4ia, ontro 
as constituintos do 1946, nem serici de supor que predominasse na 
feituras de uma carta de direitos, o propdsito do uma imitaço servil. 
Nern creio quo influisse, porn osse resultado, a circunstncia do 
terem participado, da ossembidia de 1946, perto de 30 constituintes 
de 1934. 0 que mais que tudo contribuiu, para a oproximoçc dos 
toxtos, foi a coincid6ncia dos fotores politicos, que inspiroram a 
e1aboraço constitucional, oriontoda, nos dois momentos, pelo pen-
samento do urna reaçdo contra os exogeros do presidencialismo do 
Repiib1ica Veiha, ou contra as tend6ncias ditotoriois, que modela-
ram a Carta do 1937. Foi o mesmo surto de espirito dernocrtico, 
que nos deu as duos Constituicôes, impondo os preceitos, que a 
tcnica juridica do momento recomendctva, paro a correçäo do ma-
les, quo eram levado hd conta do dernasias do Poder Executivo. 

Esse fonômeno do ordem geral, tantas vozes demonstrado, no 
decorrer dos conferências dosto curso ndo podia faihar no setor 
eloitoral. A Socao IV, Capitulo IV, do Constituicäo do 1934, inlitulada 
"Do Tustica Eloitoral" antecipava as normas quo iriamos oncontrar 
no Secdo V, CapItulo IV, do Carta do 1946, sob a rôtulo - "Dos 
Juizos o Tribunais Eleitorais". 

Quanto ao regime dos oleiçöes,, ou 00 sistema de voto, a Cons-
tituiçäo do 1934 sugoria as linhas mostras do Código Eleitoral do 
1932. Acroscentava, porém, uma alteracäo, quo iria sor do vigéncia 
passageira	 a reprosofltacao profissional, adicionada x reproson-
taço popular. 

Reformas, propriarnento, n6xo so continham nos toxtos consti-
tucionais, quo ndo faziam mais, tanto ern 1934, coma em 1946, do 
quo resumir a que já vinha expresso no legislaçdo ordithria a, sabre

tudo, no Cddigo de 1932, quo tern, na evoluço de nosso direito elei-
toral, a funcdo do uma espécie de marco revolucion&io, oquipan6vel, 
polo sua importtnCia, polo sou alcance, pela sua influência, 6quolcx 
famosa Lei Saraivci, que em 1881, conseguira instituir a voto direto, 

F
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quebrando a tradiçao de urn regime em diversos graus de votaçäo, 
que datava de pleitos anteriores Si prdpria indepndncja nacional. 

Tivemos, de lato, numerOsas reformas eleitorais, a partir de 
1821, embora pudessemos assinalar, na lista das leis insistentes e es-
perançosas, corn que se procurciva etabe1ecer a verdode do regime 
representativo, quatro ou cinco reformas essenciajs, a de 1846, que 
reconhecera a competdncja do Poder Le gislativo, para regular as 
eleiçôes, a de 1855, quo estabelecera os cIrculos de urn deputado, a 
de 1875, que instituju o sistema do voto em chapa incompleta, a de 
1881, corn o voto direto, a do 1904, corn voto cumulativo, a r 1932, 
corn a representaçao proporcional e corn o voto secreto. Mus entre 
tôdas as reforrnas, as de 1881 e de 1932 se destacam pela aud6cia das 
sOluçSies e lealdades do seus propdsitos dernocrdtjcos. Tôdas as outras 
condensararn reivindicaçdes, ou experincias, que nSio puderam, re-sistir, POT muito, tempo, Si erosdo das paixôes poilticas. Mas as re-
forrnas de 1881 e 1932 ficaram corno conquistas definitivas, rnarcando 
progresso irredutivel em nossos costumes eleitorajs. E quem pen-. 
sasse, hoje, em suprirnir o voto direto, ou o voto secrelo, náo estaria 
propondo reforrnas eleitorais, mas conspjrando, perigosarnenje, contra 
próprio regime representativo 

A REFORMA DE 1881 
Da reforna de 1881, ninguém poderia falar meihor do que Rui 

Barbosa, a quern Saraiva, jd convidado para a presjd5ncia do gabi-
note ministerial, em substituiçao a SinimbiS, entregara a redaçdo do 
projeto, quo o Parlamento veio a discutir e que foi aprovado sem 
alteraçöes substanciais.  

0 projeto, por meio da eleiçäo direta - dizia Rui Enrbosc - 
"prornove o votante a eleitor; do voto, que era, at6 hojo uma con-
cesso das qualificaçoes, faz, por mejo da prova incorrupilvel, urn 
direito nato e indefrauddvel no cidadäo, corn a inarnovibiljdade dci 
funco eleitoral, cria num eleitorado independente, estdvel, crescente 
sempre, uma base de resistêncja contra as vicissitudes dos artidos e 
as reaçöes do poder, corn os circulos uninominais, descentraliza a 
atividades dos homens politicos, e facilita o parlarnento 6s minorias; 
pelas incompatjbiljdades eleitorais relativas, extrerna as càmaras 
dci adrninistraçSio; vedando, quase de todo, aos ministros a listo tn-
puce, emancipa as provincias pequenas das condiç5es desprezivel 
nos cornIcios, desassombra as urnas, abole Os rnorticinios legalizados, 
impbe o mi5tuo respeito aos bandos politicos, estabelecendo, no in-
tersse de todos, a guarda civica dci ordern; fracionando os colégios, 
coloca, poT assirn dizer, o escrutinio Si porta do cada lar; prescrevendo 
dci eleiçdo a noite, fiel e antiga ciSrnplice de tédas as trapaças e 
violéncias eleitorais, dá ao sufr6gio popular uma garantia nova de 
Paz e de verdade; mandarido formular urn cédigo eleitoral, liber-
ta-nos désses cdos de urnas poucas de legislaçöes superpostas, corn 
uma vaniante Para cadci abuso e para cada escnda10 urna herme-
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ndutica santihcadOro; fozendo, enfirn, elegiveis os libortos, os acatd-
licos, os naturalizados, sacrificct urn preconceitO anacrdnico, avi-
zinhmnos da liberdade religiosa, e conqraca-nos corn a Amdrico." 

Nem tddas essas medidos obtiveram execuco perfeita. Pr-
licas inveteradas foram 005 poucos invalidando a limpidez dos textos 

legais e a excel&ncia dos roformas quo dies consubstaflciam . Se 

a prirneiro pleito reolizado no vigdncia da Lei de 9 de janeiro de 1881, 
deslumbrou o pals corn o espetdculo do liberdade do voto o do lisura 
do processo eleitorai, osprdiios imediatos id ndo permitiram essa 
irnpressdo confortadora. Nern por isso desmerecerd a esfdrço dos 
que elaboraram e souberam impor, as reformas da let Saraiva, que 
deverd ser considerado, polo seu contedo e pelos seus propdsitos, 
como uma espdcie de revoluço, tal a sentido renovador do suas so-
luçdes e a coragern desassombrada, corn que procurava corrigir os 
vlcios e as males do nossos costumes eleitorais. 

Uma espdcie de revolucdo, corno a que viria, meio sdculo depots, 

no Cddigo Eleitoral de 1932. 

AS REFORMAS DO CöDIGO DE 1932 

A diferenca, nos dots momentoS, estd em que a reformo de 
1881, ndo precisou de outras armas, que as da propaganda jorna-
listico e as do eioqudncia tribunIcia. Essa d urna das vonta gens in-
discutiveis do parlameflt0ri5mo no disciplinar os impetos subersivos, 
transformando-os em campanhas politicos e em reformas legislotivas, 
como se dernonstrarto, no Brasil, corn a prdpria AbolicBo, consumoda 
dentro do lei, come uma vitdria do opinido contra todos os interdsses, 
tao variados e tdo profundos, que amparavam e defendiam o regime 
do trabaiho servil. 

em 1932 pora obter o voto secreto, todo o pots pegou em 
armas. verdade que ndo houve necessidade, paro o triunfo, causa 
liberal, sendo do exibiçdo do armos, do formoturas espetaculoreS e 
do desfile do batoihdes patridticos. Em matdria de botaihos, ndo to-
mes adiante da do Itaroré, que ha de I icar famosa entre as pelejas 
do mundo, menos pelos demostracdos belicas a quo ndo deu opor-
tunidode, do que pelos preparotivOs e pelo noticidrio, do que se art-
ginou o frase excelente do Murilo Mendes. Nem por isso fol menos 
potente a insurreicdo armada, que mobilizou a populacdo nacianal, 
num levonte que so poderio considerar integral, de tol forma so apa- 
garom e silenciaram as vozes discordantes. Levante que do aigurn 
modo se repetiu em 1932, quando a povo de Sdo Paulo veto reclamor, 
ndo a restaurocdo dos veihas praxes politicos, mas a reoiizocdo dos 
compromissos liberois do revolucdo de 1930. 0 Cddigo Eleitoral é 
anterior ao 9 de Juiho. Foi promulgado pelo Decreto n° 21076, do 2 
de Fevereiro do 1932, e a Comissdo, que a eloborou, crioda a 6 do 
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Dezembro de 1930,nos primeiros dias do Govôrno provisário. mid-
&om-se as trabaihos da Cornissäo a 4 de Maio de 1931, sob a pre-
sidôocia do Ministro do Justica, que era o Sr. Osvaldo Aranha, pro- 
serates as tr4s componentes do Comissäo: Assis Brash, Joao Cabral e 
Mdric Pinto Sorva. Este havia sido no im prensa dirio, o propogan-
dista mois ordoroso do voto secreto; Joao Cabral e Assis Brash figu -
ravam entre nossas meihores outoridades, nos dominios do direito 
eleitoral. Joao Cabral 1-iovia publicodo, em meodos de 1929, urn livro 
excelente "Sistemas Eleitorois", visando i representaçBo das mino-
rias, e nole i 6 dizio que a "reformo do que mais carecemos nesici horn, 
mesmo coma condiçBo porn menor mudanca, cu alteroçBo nos 
orhqos do famoso pacto de 24 de Fevereiro de 1891, 4 a reformo do 
vc'ic: urn sisterna gorantidor do ilberdode eleitorol (voto obsoluta-
monte secreto, corn outros rnodifica çoes do alistornento e do opera- 
çäo eleitoral,) e da verdado nas eleiç6es (soluçBo dos contendos elei-
torchs pelo judicidrio, coma no Ingloterro, em Portugal, on Alernanha, 
no JapBo, etc.) e tomb4rn do efetiva ropresentaçao proporcionol bbs 
minorios, sern prejuizo dos estabilidode e efici&ncja dos govbrnos e 
conduconte b formoçao e perrnonbncio dos portidos". 

Assis Brasil era autor do livro "Domocrocici Represontotivo", pu-
blicodo em 1893, reeditado em 1894, 1895 e 1981, consubstanciando 
idenis, quo seu outor defendora, scm &xito, no Cbmoro dos Deputodos, 
na cessbo de 1893, qucindo lb exaltavo as beneficios da representaçBo 
pro porcionol. "0 fctto - dirio Assis Brasil em 1931, reportondo-se s 
ernendos qua apresentora em 1893 - 4 quo 0 minho concepço origi-
nal, duronte 4sso tempo, nbo rnudou em coisa olgurna subsicincial. 

A rneditaçao d4sses quose qucirento anos, som deixar do o ter 
apex feiçoado, tern-no, principalmente, consolidado". 

A 4sses names devemos acresentcir outro: o do Mouricio Car-
doso, que referendou, coma Ministro do Justiça, o Cbdi go Eloitoral, 
nurn momento 010 que fbrcas ponderátveis conspirovom contra a res-
taurciço da ordem legal no pais, pelo prestigio politico, merece 
gu:ar cairo as outoros do Cbdigo, no lado deAssis Brasil e Joao Cabral. 

0 CbDIGO ELEITORAL DE 1932 

Entre as principios do Cbdigo Eleitoral do 1932 estcmz a da univer-
salidade do siifrbgio, considerado a voto coma direito e coma dover 
civico. Muitos sistemas eleitorais, adotados no perlodo dci monar-
quia, tiveram base consitoria, exigindo urn minima do rondo onüal, 
porn ogoza e excercIcio do direito de voto. A prbpria lei Saraiva s 
apresentara favorrve1 a essa exigbncia, que a Ropi5blica ainda cue-
'iou a eliminar de todo, atb che gar ao Cbdigo de 1932, quo estendeu 
a universidade do sufrdgio as prbprias muiheres, admitindo o voto 
feminino. E possivel quo osta medida, no interior do pats, hahn refor-
ccido as correntes conservadorcis, mas a quo so dove procurar, no 
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regime eleitoral adotado, ado d a vitoria de determinadas tendências, 
mas a representctçdo fiel de todas as nuanças do opinido. 

REpREsENTAcA0 PROPORCIONAL 

Outra realizaçdo fundamental, a ser anotada entre as conquis-
tas do Cddigo, foi o que Se chomou a "disciplina do sufrdgio" corn o 
esforço para evitar a dispersdo e a anarquia dos col gios e1eitorais 
criando-se, corn os partidos politicos, formulas de coordenacdo e do 
condenoc&o de tendncias do opinfôes e, consequontemerite, mistos 
do influncia do cidoddo, no direçdo do cctuso piiblica. Embora or- 
mado corn a sua chapa eleitoral - escrevia Eurdeau - o homern 
isolado é impotente, se ndo tern oportunidctde do so entender corn 
aquoles quo pensam corno ole pensa. 0 civismo individual ndo pode 
ir adiante do urno disporsdo, que priva do oficacia a vontode mais 
en4rgica e rnais atuanto. E co, partido politico que cabe reunir ener-
gios esparsas, dando-ihos o peso do nurnoro". 

o Código do 1932 trouxo ao Brasil os primoiros postulados do 
uma dernocracia do partidos politicos, emboro ndo tivesse chegado 
a vedar a candidatura avulsa e perrnitisse, rnesrno no aprovoitamon-
to dos restos do votaçdo, urn segundo escrutinlo do apuroçdo, quo 
valorizava o voto avulso. Mos deixou os fundtrnentos dessa modi-
ficaçdo, no direito piblico brasileiro e criou, assim, a estrutura do 
urno democrdcia rnoderna, so aceitarrnos a licdo do Koimn a de 
quo 4 urna ilusdo, ou hipocrisia, sustontctr a possibilidode do urna 
dornocracia sern partidos politicos. 2 evidente - acrescenta 0 mes-
tre vienonso, quo o individuo isolado, nRc podendo adquirir nenhurna 
influoncia real sobre a forrnaçdo do vontade geral- nRo tern, do pen-
to do vista politico, oxistencia verdadeira. A dernocracia ndo pode, 
consequenterneflte, existir de modo sorb, sendo s4 os individdos so 
agrupam segundo seus fins e afimidades politicas, isto 4, so entre 
o individuo o o Estado sen sorom essas formaçdes coletivas, cada 
uma das quais representct uma certa orientaçEto comum a sous morn-
bros, urn portido politico. A dernocracia 4, assim, necessdria e mo-
vitdvelrnente, urn Estado do partidos". 

Outra roforrna essencial, realizada per mntorn4dio do C6di go de 
1932, foi a do voto secreto. NRo quo fosse nova a expressRo. A lei 
Rosa e Silva, do 1904, onthora adrnitindo o veto a descoberlo, Id es 
tatuia o sigilo do sufrdgio. A lot do 1916 impunha quo o vole do olot-
tor fôsso escrito em c4dula colocada ern invólucro fechado e sorn dts-
tintivc algurn." NRo obstante, tudo isso so reduzia a lotra mona, para 
confirrnar aquela obsorvaçRo de Duguit, do quo nRo end principio 
quo tenha sido tdo violado, quanto o do segredo do veto. Os "cabos 
eleitorais" acompanhavam e eleitor e verificavarn, fdcilmonte, so o 
inv4lucro per ele depositado nas urnas era o mosmo quo ihe havia 
side entregue bra do secdo eleitoral. Nada irnpedia, tambom, que 
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as methrios filiados a partidos influentos, ou que os proprios fiscais 
dos partidos, pudessem ocomponhar a idontificaçäo das cdulos, j6 
na apuroco, valendo-so do códjgos do sinais, que a imo ginaçäo mul-
tiplicovo ao infinite, possibilitando o reconhecimento do vote dos elet-
fares duvidesos , näo obstonte a declaroc6zo da lei. 

Dai o movirnento para incluir em nossas leis eleitorois, nm a 
simpies decloroçao do segredo do voto, mas o sistema do garctntios, 
que pudessem tomar ofetivo sse si gilo indispens6vel x liberdade 
do sufr6gio. C programa do Partido Republicano Liberal, do outoria 
de Rul Borbosa, j t consignevo, entre as reformas urgentes. 

"Impor ao voto eleitorel e sigilo absolute, como garanhia essen-
cial e capital do sua morolidade e independencia, se gundo a opini-
ãe o o exemplo do hoje unanime dos nacöes livres". 

Nao menos explicita bra a Aliença Liberal, em 1929, inscreven -
do entre es seus compromissos a odoação do veto secreto, corn as go-
rctntios do sisterna beige, isto 6, as sobre-cartas uniformes e opacas, 
numeradas em series Pequenas, distribuidas pela propria mesa rocep-
tora, a cédula eleitoral livre do sinais, ou de elernontes quo permitam 
a sua identificaçao, e a cabine indevass6vel, no: qual a cCdula é co-
locada dentro do envelope oficial, polo votonte, que assim escapa 
do quolquer coec5o, cenquisfando, no absolute se gredo do vote, a 
independencia, que é o fundamente do qualquer regime, nBa semente 
eleitorol, como ale mesmo representative. 

Outra reforma do vulte, embero nBo sejorn unanimes as opini-
Bes a respejte de suas ventagens, mas anirnadores es resultados do 
sua aplicaeBo, foi a quo treuxe, para o Brasil, a adocBc do sistema 
do representaçBe proporcienol, quo nBe era, de certe, uma idéia nova 
mos quo nunca legrara acoihimento, entre es flosses legisladores, 
nae obstante referidas, oqui e au, come urn precésso eficaz para a 
representaçBe das minorias. Sob ésse aspecte, nBo hd come ihe con-
tester os merecimentos. Mao conheço meihor sistema pam a repre-
sentoçBe des minerias nem pier para a constituiçBo do rnoierios. 

Tavares Bastes, j6 em 1873, num feiheto famese deutrinava: 
o precesso do quociente, porém, C mole oficoz do assoguror a 

coda partide e resuitado quo lustamente lhe compete, do realizer a 
representaçBo proporcional do malaria e dos minorias". 

Inspirova-se o precer liberal no lei dinamarqueza de 1867, que 
era umo das Primeiras oplicoçöes dosse sisfema no Europa. Pronun-
ciamentos havidos no Convençao franceso de 1793, assirn come a 
companha do Victor Consideront, oinda nBo hoviam che gcide a uma 
aceitoçBe generolizodo, nBo obstonte as ensoies verificados no Aus-
tralia do Sul. A formula dinornarqueza ontecipou, de ai quns onos, o 
precesse imaginodo pole inglCs Thomas Horn, mos o propogondista 
que per ossim dizer divulgou a nova sisterna foi a eminente John Stu-
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art Nil, cuja influencia nos publicistas do todo o mundo era indiscutP 
ye1, nessa segunda metodo do século XIX. 

Do quolquer modo, polo data do sou pronunciomonto, Tavares 
Bastos merece figuror entre os pioneiros da representocäo proporci-
onol em nosso pals. Vinte anos dopois do sou op6sculo, oinda näo 
encontroria dco a poiavra do Assis Brash, botendo-se na C&mara dos 
Doputados, pelos idias gerais do sistemo, quo o publicista do 'A 
Provincia" defendera. Decorroram aindo quorona anos, porn quo 
pudesse prevolecer a representoqäo proporcional no Brash, consubs-
tancioda, oii6s, no piano quo o prôcer ga6cho havia opresontado em 
1893.

Assis Brasil ndo pIeiteovo urna representoçdo proporcional per 
feito, ou integral. Sentlo os inconvenientos do sistemo, corn a Ira q

-mentoçäo dos partidos o o enfraquocimento do autoridodo, e procu-
rovo conciliar os dois interosses, o do roprosentocäo dos minorias o 
o do fortoiecimento do administroço. No seu entender "maiorio" 
dbi1 é sompre vizinho do corrupço: prirnoiro, ndo tomondo resolu-
tamento a iniciativa do roaiizor as suos opinides o compromissos: 
depois, agradando oos sous pora quo ndo a ahandonem, e atroindo 
as outros, porn quo a vonhom engrossor. Ficorn, tombérn, scm objoto, 
em prosonço do uma numorosa maiorio, ossas morals coligacöos, quo 
a intrigo poriomentor engendro porn derrubor situocâes, so corn o jim 
de sotisfozer 6 fdtua voidode de sois ou seto cobiçosos do pastas mi-
nisteriais. Essos moiorios ortifichois, provenientes de cohgoçdes, so 
a lepro dos gorvnos ropresentativos: nos porlornentores, gerom go-
binetes ofémeros: nos presidenciais, situocôos irritontes, do quo no 
raro, como remote do conflito entre o legislotivo e a executivo, surgom 
os golpes do estado. 0 seu fruto é sempro a instobhhidodo do poder 
p6blico o a per1uboço do procosso". 

Para evitor essa situoçdo, e tontos porigos poro o interésse p-
bhico, Assis Brasil propunho quo a votocäo polo n6rnero do mandatos 
a constituir, e considerodos eieitos, nas histos do porticlos, bob can-
didotos quonto fôssern as vezes em quo, no votaço respectiva, cou-
besse o quociente, encontrodo noquelo dlvlsäo, os votos remones-
centes, as sobros, fossem atribuidos no portido moioritdrio, porn quo 
pudesse enfrentar, sobroceiromonte, as responsobihidodes do govr-
no.

Essa orientaçdo, a mou vor exceiente foi adotada polo Cédi go do 
1932. As sobras coberiam ao portido moioritdrio, pois quo, esgotodo 
o n6mero de mandotos corres pondentes 00 quociento oleitoral on-
contrado, conslderar-se-iom oleitos os quo houvossem obhido maior 
votaçdo global, somado 6 votaçdo individual do condidato o total dos 
legendas obtidas pelo seu partido. Sendo mais alto o n6mero do he-
gendas do partido maiorit6rio (quo exatamente por isso seria man-
ioritário), a Códi go indicava porn as sobras, os candidatos désse par-
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tido que nao tendo atingido, Coth os votes do cabeca de chapa, o quo-
ciente eleitoral, houvessem obtido major ni1mero do votes ovulsos. 
Era o chomado segundo turno, que não constituia urn novo ploito, mas 
tao sómente uma segundo apuraçao, em que seriam somctdos Os 
votcs civulso, ndo computados no primeira apuracdo. 0 oleitor tinha 
a faculdade de indicar a legenda partiddria ac suo preferncia, or-
ganizando, porm, a sua listo de candidates corn os nomes que ihe 
agradassem, per mais diversos que fossern os partidos a quo se Ii-
liassem. E a essct o peraçdo quo os franceses denorninam "panacha-
ge', sob a inspiroçdo do mistura do penas do cores diversas, corn 
que so compóem os penachos de ornamento. Resguardbndo rnelhor 
o direito do oscolha do eleitor, essa faculdade criava dificuldodes in-
transponiveis no apurocão. 

Consequ&ncia do sIstoma de reprosentaçdo proporcional era a 
instituiçäo do supl&ncia, quo tambdm se impOs ao Oddi go Eleitoral 
do 1932. Näo era a suplOncia, em si mesma, novidode em nosso di-
reito eloitoral. Tivemos suplentes em diversos leis do Imprio, mas 
indicados polo critOrio do ordem de votaçao, que podia trazer, coma 
candidate imediato, o major ctdversdrio do eleito. Isso vdrias vOzes 
ocorreu e nenhurn exemplo mais expressive dessa estrunho situa-
çdo quo a eleicäo de Josd do Silva LisbOa, futuro Bardo e Visconde 
de Cairii, para substituto do Cipriano Josd Barata do Almeira, no pri-
meiro Assembldia Costituinte do Brasil. Borota era revoluciondrio 
inconforrnado, desrrespeitoso corn o podor pablico; CairO, ao contrcb 
rio, fazia questäo de dernonstrar seu espIrito conservador, ultramon-
lanc mesmo, e urn zdlo inexcedivol pelos governantos. Ndo querendo 
exercor o mandate, Ectrato so deixara ficar em Pernambuco, a surgir, 
corisionternonte, numo gazeto impedioso, "A Sentinela do Liberdade 
no Guarita do Pernambuco", as oti:tudes do seu suplente, quondo 
deveria ter side mais eficaz quo o viosse substituir e exercer o man-
data que iho coubera. 

A suplOncia adotada no C6digo do 1932, d estritamonie partid-
na e visa asseguror, no periodo de coda sessao lesgislotiva, as pa-
sicOos conquistada pelos diversos partidos no pleito goral, quando 
as eloiçOes parciais poderiam trazer consequOncias portubadoras, 
meihorondo a situoçdc dos grupos mais nurnerosos. Sob dsse aspec-
to, a instituiçao do suplOncia ropresenta urna outra garantia cii repro-
sentaçao das minorias. 

Outra reforma a destacar era a quo dizio respeito cix eficdcia dos 
diplomas eleitorais. Simples oxtrato do ata geral do apuraçao o näo 
dependondo de nenhum reconhecimento, pormitia 00 diplomado 0 
exorcIcio do mandate em tOda a sua plenitude. "E novidade em nos-
so direito eloitoral, coortando, equitativamente, as consequOncias 
dos abuses do direito dc contestar diploma", observava Joao Cabral. 
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JUSTIA ELEITORAL 

A forca ou eficdcic 'do diploma ihe vinha, a1is, do ser a extrato 
geral de uma ala de apurctç1o, realizada pelci Justiçct Eleitoral. Che- 
games, assim, ao dominio dci reforrnct de malor re1vo e de maior 
inf1uncia, entre tcintas qua estamos registrando, 6 margern do Códi-
go do 1932. 

Näo qua so houvesso mantido a Justiçci inteiramente afastada 
do processo eleitoral, na legislacdo de 1930. Tendência antiga vinha 
cios pouco cirocurando entregar d nagistratura a decisäo de diversos 
atos, reicicionedos corn o direito do voto. A reforma eleiiorcd do 1816, 
conliava ao juiz de Paz mais votado a presidncia dci mesa de quali-
ficcxçSo e admitlo recurso, do suos decisbes, para urn Cgnsdlho pre-
sidido polo juiz municipal. Determinava quo houvesse recurso, ds-
so Cons1ho, para a Relctçdo do Distrito. A let de 1875 atribuia a pro-
sid4ncia da junta municipal ao juiz do direito, cuja inierferncia, no 
ciNuamento, era ampliada, no relorma dc 1881. Na let Rosa e Silva, 
de 1894, o juiz de direito passava a organizar a cilistamento e havia 
roclirso, dci anulaçdo global do auistamento, para a prdpria junta do 
recurso; e das decisdes desta para o Supreme Tribunal Federal. Na 
lei do 1916, o juiz dc direito presidia ao auistarnento e hctvio, cia capi-
tal dos Esiados, urna junta do recursos, sob a direcdo do juz federal. 
Mas todas essas medidas ndo constituiam garantia subciente, tanto 
quo Ruy Barbosa, no programa do Partido Ropublicano Federal jd 
defendie a iddia mediante processes surnarissimos, todas as ues-
toes relauivas B inieiig&ncia e apiicaçäo da lei eleitoral". 

0 C6digo de 1932 foi adiante do tOdas essas reivinciicaçoes, cr1-
anda ama magi.stratura especial, qua teria a poder do so pronunciar 
"ludicialmente" sObre todas as contendas quo so travassem a res-
poito do direito eleitoral, desde a auistamento B proclamaçdo dos clot-
tcs e nos recursos contra essa proclamaçdo - Revestida do tôdas as 
garanticts, presidia essa justica ao registro publico, em qua so ins-
creviam os eleitores, apurciva os pleitos e proclamava as vencedores. 
Era a Justiça Eleitoral qua organizava as mesas e norneuva as me-
sdcicc, qua marceva os lugares para as secOes eleitorais, quo distri-
hula a material necessdrto; era cia que alistava o eleitor e ihe entre-
gctva a titulo respective; era ainda B Justiça Eleitoral, quo competia 
a opuraço dos sufrdgios, conhecendo o docidindo das ddvidas e 
impunacoes quo so apresentassern, assim come todos as rocursos, 
quo pudessem tor per obietivo a procosse oleitoral. Par Sm, era B 
Jusiiça Eloitoral qua cabia a proclarnaçOo dos eleitos, qua yalta Bizer 
que so deslocava do Poder Legislatovo para nova magistratura, a 
compet4ncia para a reconhecimento dos poderes. 

Este o aspecto quo devemos agora acentuar, nesse conj unto de 
robraias fundamontais. Na tradiçBo do nosso diroito, a reconheci 
mento do poderos constituict privilgio das assembldias poiIticas a 
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ate rnesmo condiçao de sun independ&ncia. Assinalovcz joäo Ear-
boiho que a constituiçEo do 1891 seguira o exemplo geral ds outras 
ncicCe. "embora no so possa deixar de reconhecer que a verifica-
can do poderes pelos práprios eleitos é, por vezes. ocosiac do grandos 
abusos, devidos ao esperito de focçEo e cuio corretivo estñ a desa-
ficu a cogitacao dos publicitas e homens de Estado." Constituciona. 
listos corn a autoridade de Story entendiom que a entreqcx da verifi -
cncdjo de podbres a outra entidade, quo não o pr6prio Legislativo term 
como consequancia que a "independencia, a pureza e mesmo a exis-
tncn e açxo do Legislativo poderiom ser destruIdas ou expostos a 
iminente perigo". 

Aos que receovam a mutilaçäo do Poder Legislativo, deverrios 
acrescentar Os que so enxergovom inconvenientes, no otribuicEo do 
recunhecimento de poderes d mogistrotura. Quondo Aucnosto do 
Freas defendio, no Cdmaro de Deputcidos, nurna comissao incum-
bida de estudar a forma eleitoral, a idia de que se incumbice o 
Suprmo Tribunal Federal de julgar as recursos interpostos contra 
as decisóes dos Juntas A purctdoros dos Estodos. quo dizci mestre 
Jodo Borboiho? Ia procurar a opiniao de Alexandre Hamilton, para 
mostrar que era preciso "aportar escrupulosamente os juizes de tudo, 
quonto d esiranho d missäo que Ihes 6 prôprio" 

Aurelino Leal tambarn considerava urncx temeridade adotor em 

quniquer tempo, o olvitre de conferir a esta ou dquela autorioade 

ludicidria, compet&ncia pora resolver sdbre verificoçao de poderes". 

No reu enlonder a verificaçao de poderes so cornportaria urno re-




a do honestidade politico, a do culturo civica menos que qual-




quer outro desgraçadarnente, 0 insusceptivel de perfeicao." fsse 

mosmo temor so observovo em Carlos Maximilliano quo entendendo 

incr,nveniente desvior o judiciOrlo do "sun missao nobre e sereno", 

arrcotnoo-o perigosomente poro as contendas politicos conclui: - 

"Pfoferiu-se respeitondo a princIpio do divisäo e indepondOncio dos 

poderes, tornor o Con gresso juiz exciusivo e inopeldvel dos eieicóes

do seus membros". Costa Monso nato seria menos concludente: 

"Oxal6, escrevia Ole, encontrem as nossos legisladores urn novo 
meio do gorontir as direitos politicos do eleitorodo, sern que se per-
tui'ce a serenidode do PretOrio". 

Aindo em 1931 nurn opOsculo intitulodo "Reconhecimento do 
poderes". Eurico SodrO, depois do sustentor quo tOdos as legislaçOes, 
incl usive as do Ingloterra e do Alemanho, ou dovam no Congresso 
aueridode porn julgor em defenitivo os pleitos eleitorais, ou Ihe con-
fericim a atribuiçäo de colaborar corn o judiciOrio, compondo corn 
ale os tribunals de recnhecirriento. concluio propondo que se cons-
tituisse. porn a coso de contestaçäo, urn tribunal orbitral dentro do 
propria legislotivo.
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Havernos de convir que estava corn sses doutrinadoros a mal-
aria das Constituiçöes escritcis, coma as dos Estcidos-Unidas, dci Fran-

ç. dci Itdlia, dci Norue ga, de Portugal dci Rumnici, dci Thoco-Es1ov6 

qxia, dci lugo-Esldvici, do Ri1ssici Sovi4ticu, dci Dincimcirccx, dci Fil&n-

di.a, Alemcinha Ocidental. E a regime preferida detrds dci Cortina do 

Fer-o e ncis Constituiçâes rncds recentes, corn pouccis exce:ôes. Fora 

do sisterna considercido misto, rarcis sao as Cartas do Direita qiie curl-
boom a umci justicci especial a julgamenta de todas as atos, reiivos 
ucoocesso do eloiço o ao recanhocimento de paderes. Esse canfran-

to recilçci ci expresslo dci reformci, que a Cddigo de 1932 ve 2 3 roolizclr. 

ero nosso direito eleitaral. 

Eis cii as reformas essencicils do Cddi go de 1932: regime de par-

tidcs, voto secreto, representciçdo proporcional, instituicäo de su-

pl37,ccis, vauidcides do diplomas, criaçdo dci justica eleitoral parci 

tôdns as fazes do processo dos eleic.ôes, inclusive ci verico5o de 

poderes. 

A constituição de 1934, quo jc1 vimas ter servido de moddlo pare 

ci Carla do 1946 incorporou cia seu texto essas medidos, que corpa-
riUccivam conquistas do revoluçäo rio 1930, no domInio das id4icis 

politicos ou, mciis preciscimente, no recicdo contra as males eleitorais, 

quo vinharn compromelondo ci demccrcicia brcisileirci. Definici a re-

gime eleitoral coma "sufrdgio universal, igual e direito, e pelo sIste-

ron proporcionol": mandc:va cipliccir no e1eico prdrimn o "legislci-
çir em vigor'. No distribuir a competOncici dci justiça eleitoral, pre-

voecia a texto constitucioncil, exceto quanta aos juizes slagulcires e 

as untas cipurcidorcis, cujas atribuiçoes dependiam do legislaçdo 
ordinciria. Tribunal Superior de Justicci Eleitorcil, Trbucnciis Re gio-

nais ncis capitals dos Estcidos, e juizes singulares, compunham a nova 

orac. nizciçäo de carciter judicidrio. 

Pcirci a Tribunal Superior, dispunhci-se que urn torço do coos mern-
bros deverici ser sortecido entre os Ministros do COrte Sunrernci, outro 

terço ontre as desernbcirgcidores do Distrito Federal e a terco restante 

nomoado pelo Presidente rid RepOblicci, enire os cidadóes rio notavel 

sober jurIdico e reputaçOo ilihado, indiccidos pelci COne Supreme 

Os q ribun.ais Regionais compor-se-icim de modo cindlogo, corn desem-
bargadores locais, corn a juiz federcil,com juizes de direito e pessoas 
nomecidas pelo Presidente dci RepOblica, sob propasta dci COrte do 
Apeiaçdo. Serviriam as membros dos tnibunciis eleitarais par dais 

cmos, nuncci parOm, por mais do dais biOnias consecutivas. Aos juizes 

locrds vitcilicios caberici ci funcäo do juizes eleitorais, corn jurisdicO.a 

pierici. 

Entregavci ci ConstituiçOo li Justiçci Eleitoral competOncici priva-

tivci para a processo des eleiçOes federais, estaduais e municipais, es-
pe:ificcindo, entre as sucis atribuiç(5es: ci) a do argcxnizcir ci divisäo 

eleitoral dci Uniäo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Territdrios; 
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b) ci de fazer o alistamento: c) a de adotar ou propor providncias 
porn qua as eleiç(5es se realizem no tempo, e na forma, determinada 
eni ei; d) a de fixcir a data das eleiçöes, quando no determinada 
na Constituiçöes; e) a de resolver sôbre as argiçôes de inelegibilidade 
e incompaibilidade: f) a de conceder "habeas-corpus" e mandado de 
sequronça, em casos pertinentes S matéria eleitoral: g) a de proce-
der S apuraeSo dos sufrd.gios, processar e jul gar os crimes comuns 
quo Il-ic forern conexos; 1) a de docretar perda de mandato le gisla-
tivo, nos casos estabelecidos na Constituicao. 

As decisôes do Tribunal Superior eram irrecorriveis, salvo as quo 
pro;iunciassem a nulidade,, do ato ou de lei, em face da Constituic3o, 
o a qua negassern "habeas-corpus", casos em quo bavaria recurso 
porn a Cdrte Su prerna. Os Tribunals Regioriais decidiriam, em 51-
timcx inst&ncia, sSbre eleicoes municipais, salvo quondo seus julgados 
pudossern constituir matdria de recurso extraordindrio. Nas eieiçóes 
iedcrais e estciduais, inclusive ci de Governador, caberia recurso, 
paso o Tribunal Superior, dci de-so que,proclarnasse os eleito3, cid.mi-
tido .empre, par essa inst&ncia suprema, recurso do todas as dcci-
söm quo, nos Tribunais Regionais, ihe não observassem a june pro-
d&ncia. 

Todas essas normas iS fi guravarn no Cdcliqo Eleitoral do 1932. 
A CstituicSo foi urn pouco mais longe, no defenir a competSncia da 
ius1ça eleitoral. Ndo cheqou, pordrn a inovar prolundamente, nem 
qur'nto aos orgSos qua compunham a iustiça, nem na rncineira de 
suci cornposiçRo, nern quanta as atribuicôes q-,-,e the ercxrn confiadas. 
Pode-se dizer quo, en-i todo esse dornInlo do direito eleitoral, a Snica 
mciriJestaço criadora da Constituinte de 1934, foi a que so consubs-
tanciou na representaç3o das profissôes, apresentada comu principlo 
coostitucional (art. 7, I. h) e qua deveria entrar na cornposiçao dos 
orgaos legislativos, ao lado do representclntes do povo 	 'cia farina 

ue a let deterrninctr" (art. 23) Para o prirneiro pleito, e par força 
do areceto dos Disposicöes Trcinsitdricis do ConistituicSo de 1934, 

coube ao Tribunal Superior de Justiça Eleitoral fixar essa represen-
taaa em 50 deputodos, o equivalente de urn quinto da representaçRo 
popular, assirn distribuidos as lugares, entre empregcidos a emprega-
donor: Lavoura e Pecudria, Industria e Corndrcio e Transportes, 14 lu-
gores para cada categoria: Prolissôes Liberals e Funciocidrios PSbli-
cO, olto lugares. 

As tendéncias corporativas andavam, então, em grande yoga 
o iiarn assim, repontar numa Constituinte como a de 1934, qua tSo 
aiic-azrnente soube demonstrar, na elaboraçSo do Carta de 16 cIa 
julilo, seu profundo espIrito democrStico. Essa circunstd.ncia nSo deve 
paecir despercebida an historiador, quando quiser entender melhor 
as nfluSncias, quo trés anos depots iriam tornar possIvei a carta de 
193,.
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No ano imediato 6 promulgaçäo da Constituicäo de 1934, apa- 
roco a Let n. 48, de 4 de Maio do 1935, quo modificain o Cddi go Elei-
toro de 1932 e aprosentava outro Código, desdobrando em 217 arti-
gos as 144 artiqos do texto anterior. 

Näo foram substanciais as modificacáes impostas pela let de 
1935, mos em vdrios pontos esciarecerom o texto antigo, ou vieram 
corrigir fuihas, quo a experi3ncin de dois pleitos id hctvia revelado. 
Enue as medidus de mcxior relevo, deverernos dostucar a urnpliaçüo 
do cornpetncio: dors tribunon eleitorais, a irnportdncia dada 6s jun-
tas apuradoras dos pleitos municipais, a funçio atribuida 00 Minis-
t4rio Piliblico, dentro do estatistica eleitoral, a supressao do qualifica-
çdo oleitoral obtidci no C6di go de 1935, ci modilicaço do sis 1ema de 
representocäo proporcional, desde a eliminaçäo do voto avulso no cri- 
térto dci apuracño e do aproveitcimonto dos sobras, que passavarn 
o ccl distribuidas pelo sisterna do motor mdia. 

Os sucessos politicos näo permitiram, todavia, que so travasso 
mcl}ior conhec;mento corn esse Cddigo de 1935, quo ndo chegou a 
aulicar-se a nenhurna elelaSo federal. Pode-so dizer que morreu 
virgem. E quando forum restaurados os cornicios eloitorais, no se 
revi cJorou o Cédigo de 1935 Preferlu-se prornulgar novo toxto legal, 
quo fci o Decreto-Lei n. 7586, de 28 de Maio do 1945. 

0 DECF1ETO DO ESTADO NOVO 

O Decreto do Estado Novo não alterou profuridamente a le gis-
laclrn, quo a revolucäo do 1930 havia consagrado. Pode-se dizer quo 
finou rnais porto do Cédigo do 1932 do quo do do 1935 e quo as suns 
ernendas oem sempro foram folizes, como, por exemplo, as quo dir-
ou.ciarn quanto d complicaçäo dos Iribunais eleitorais. Mantove-se 
a voto secreto, corn as garcinticis quo o haviam prestigiado nos pleitos 
do 1933 o 1934. Quonto a reoresontaçäo proporcioflal voltava-so a 
ua frrnula, quo seria, em subtancia, aquela mosma quo Assis Brash 
vLiha defendendo, desde 1893, o quo ele conseguira tornar vitorioSa 
ne Cédigo do 1932, corn atribuicBo das sobrus ao partido majoritddo. 
Iropodia-se o "panachago" e, consequentOmente o voto civulso, dis-
porido-se nesso ponto, de acordo corn a let de 1935, quo a cedula con-
torici apefloS urn ncme, ou quo polo menos So Se apuraria o norne quo 
aoL se apresentasse em primeiro lugar. Fortabeceu-se ctposiço dos 
partidos politicos e oxigiu-se, corno condiçäo do seu registro, quo fos-
scm do Ombito nacioflal, no quo, do fato, so trazia a cena urn princIpio 
no-VO. 

0 aspecto mats interessanto e caracterIstico desse Decroto-Lel 
mi a expansäo dada por ele d qualificacäo ox-officio que reoresen-
tciva. alids, o unico meio de improvisar o eloitcrado, quo a urgOncia do 
pIeito recbamava. Houve criticas sevoras a ossa qualificaçBo quo por 
;1qu1 j6 havia sido pormitida no COdi go do 1932; a verdcide porOm, 
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. quo, sern a qualificoçäo ex-officio, o pleito Para a Car stituinte do 
1946 ou teria tido comparecimento inexpressivo, ou deveria ser cidiado 
indefinidamente, a espero do quo se pudesse levar por diante urn 
alistarnento voluntdrio corn a vulto quo as acontecirnenlc: 3 roclarno-
vow.

ACONSTITuIçA DE 1946 

E ci Constituicüo do 1946? jã era tempo de perguntor, a essas al-
ras do oxposiçäo. E cu vos diroi quo d dola quo ostamos tratondo, 

dorde a comoço desta dissertaçao, Para quo so possa sentir, do manei -
ra mais procisa, a sienificação do sous preceitos, ou a história dos ga-
rc-ndas quo ela adotou, porn a segurança do regime representotivo. 

Vato secreto, regime de partidos, representacão proporcional, 
ins1tuiçao da suplendia, validode dos diplomas, iustiço eloiloral Para 
o julgarnento do todos as fasses do pleito inclusive a vorilicaçao do 
pcderes, são conquistos incorporados a Carta do 1946. Em relacão 
a Ccnstituicäo do 1934, não são muitas, oem importantes, as diver-
geccios. Na composição dos tribunais eleitorais, par exemplo, subs-
lituici-seo sIstemo do sorteio polo eleição dos ropresontcintes do Su-
promo Tribunal Federal o dos Tribunais do Apeloçao dos Estodos; 
urn dos lugores destinodos, no Tribunal Superior, aos desembargo-
doro: do Tribunal de Justica do Distrito Federal, teve que sor confiado 
no Tribunal Federal do Rocursos, criado pela Constiluição do 1946. 
Desaparecoram os juizes federois, no composição dos Tribunais Re-
qivais, por força do unidade do iustiça, realizada no Constituiçao 
do 1937. Defjniu-se corn mois exatidão, e corn urn pouco mais do am-
plitude, no texto mais recento, a competencia da iustiço aleitoral. 

0 preceito mois importante 6 a do art. 134 da Conslituiçao do 
18 do Setembro: 

"0 sufrãgio é universal e direito; a voto 6 secreto a fica ossegu-
mdci a representação proporcional dos partidos politicos nacionais, 
na forma quo a lei estobelecer". 

Näo existe, apenos, urn regime dos partidos, rnos urn regime de 
partidos nocionais, coma estabelecera a Decreto lei de 1945, embora 
cites liaje nao esteja fora do dãvidas a indobe re gional das forcas agru-
pa-dos nos partidos existentes. Não so esclareceu, no Constituiçao, 
qual a sistema de represeniaçao proporcional adotado, Para que a 
let a fizesse alterar como entendesse, scm as formalidodes dos re-
formos constitucionois. Doixou-se oberto o caminho porn a arrepen-
dimento e Para as expetiencias. A tendencia vitoriosa é poro tornar 
maic rigorosa a regro do proporcionalidodo, ovitando-so a acumula-
çãü dos sobros em benoficio do urn partido, ainda quando mojorito-
rio. E a quo se vô no Cddigo Eleitoral em vigor - Lei n. 1164, do 24 
Junho de 1950, no qual se voltou ao sIstema consignado no Cddigo do 
1935: a sistema do maior media. 
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0 novo Cddigo do 1950 cont4m alteraçöes convenientes, ditadas 
pela experiencia das lets anteriores. Nenhuma, todctvia mais impor-
to de que a que so consigna no cctpitulo das nulidades: 

"As nulidades somente podero ser decretadas quando arguidas 
em jecursos regulares e tempestivas". 

Leis anteriores - o Códi go de 1935, art. 163 e a Decreto lei n. 
7 536, de 1945, art 1137, estabelecictm que: 

"A nulidado de pleno direito, ainda quo näo ar guida pelas partes, 
doverd ser decretada pelo Tribunal Superior". 

Foi esse dispositivo aparenternente inocente, qua pernutiu que o 
plito, para a escolha do governador de Pernambuco, so .rrastasse 
por mats de urn ano na Justiça Eleitoral, enquanto eram rebuscados, 
analizados, esmiuçados, todos as papets da e1eiçzo, h procura da 
nulidades de pleno direito, que a qualquer tempo pudessem ser invo-
cadas. Fiz, pessoalmente, a experiencia desse debate e mats de 
80 vezes subi a tribuna de nossa mais alta Côrte de Justica Eleitoral 
para defender uma vitoria, quo me parecia incontestdvel. Nem por 
issa testomunho contra a justica eleitorcd; no contrario, polas forças 
quo so mobilizaram nessa ccasiao, so a reconhecimenta do poderes 
estivesse a cargo de orga, que so doixasse onvolver pelos intoresses 
do facciosismo, näo creio quo houvosse prevalecido a diroito quo do-
ten diamos. 

A tudo resistiu o Tribunal Superior, para proclamar a final, eleito 
C) candidato quo, na verdade, vencera nos urnas e na apuracäo das 
juntas apuradoras, assiin coma no julgamento do Tribunal Regional. 

Hole, näo serict mats possivel esse expediente da chicana e do 
inconfarmismo. Let n. 85, do 6 do Setembro do 1947, denominada Lei 
do Emergôncia Eleitoral, e a Côdigo do 1950, nos preceilos citados, 
trouxeram ao direito eleitoral a 1eneficIo do um princlpio salutar: a 
prinalpia da preclusão. "Nao 4 defensavel, escrevia eu naquela opor-
tunidade, quo urna determinada mesa eleitoral, norneadct polo juiz e 
nãa impugnada pelas interessadas, venha a ser obteto de arguicão 
de nulidade, depots do pleito e depois de proclamado a resuitada dct 
seçãa respectiva. Não se obsorvou nenhuma irregularidade na elei-
ção, e, entretanto, sacrifica-se e despreza-se a esforço do eleitorado, 
par farca de interpretaçdo exagerada de um texto obscuro. Convenha-
mos que 4 levar muito lange o rigor da exegese, esquecenda que a 
objetivo essencial do processo eleiloral 4 apurar e não anular votos". 

Todavia, todas essos leis cram, e são excelentes. Mas a que de-
vemos antes de tudo observar, 4 quo não ha let quo possa resistir im-
punemente a coacão, a fraude, ao espirita de chicano. 0 ñnico 
princIpia certo e quo a tempo nãa destroi, 6 o do que uma 
lei oleitoral excelente 6 a que não vigora par muito tempo. Ha 
quo revê-la, modificd-la constantemente, nesse corpo a corpo corn o 
facciosismo, em quo a imaginação descobre novas formulas do vi-
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toria, a que a lei precisa acudir, de imediato, corn outros meios do 
defesa. 

Por isso näo são poucos as vozes, que se mostrctm descrentos 
do eficacia dos leis eloitorais. JcS em 1875, Pedro II escrevia c: Rio 
Bronco, dizendo-ihe: 

"Coda vez me entristec'o e me envergonho mois do que tern sido, 
o seräo aindo per muito tempo, adotem-se as medidcts que so adota-
rem, as eleicâes entre nbs. Ndo 6 o vestido - observa o Imperador - 
que tornard vestal a Messalina, porem, sirn, a educaçäo do povo e, 
poricinto, a do Govrno". 

No irernos tao Ionge no descrenca, quanto acs efeltos do nossas 
leis eeitorajs. Cornooro-Se urn pleito de hoje corn as cena descritas 
005 llvros de F. Beliscirio do Sousa, cu de baa Francisco Lisboa. 0 
prooresso d indiscutivel. Podernos dizer quo as e 1 ocôes so roalizam, 
em todo o pals, cam liberdado, dentro do crdem, e são j 'jlcordcs corn 
dec''ncja.Messaljna vol atd tornando ares de matronct romono, aqua-
la do epitafio celebre: 

Dornurn servavit, lanarn fecit. 

Não desapctrocerarn as forcas que perturbavam a processo elei-
torcix. De certo näo assctltam mais as igrecs, Para a escohcc dos me-
scirios; näo fabricam atas falsas nern empiquetam as estradas, pctra 
imciedir a presenca dos adversarios, ou dos eleitores incerlos. Não 
falsificarn o alistarnonto, fern rnobilizorn os defuntos. Sr- -ria ingenul-

porem, supor quo as ontigos belequins, e seus podeicsos men-
tores estivessem relegados a umo funcRo secundaricx, troquibos e re-
signados. Anenas mudaram do armas. A corrupcão you, aos poucos. 
tomando o lugar, quo, era antes do fraude e do violência. 

Mchctdo do Assis, nurn do seus cantos, quo roe parece ter sido 
escrto no fase do cnmnanha oelo voto direto, quando orida erorn re-
cenes as exoeriencias e as deceacôos do lei dos circu 1 os e do lei do 
tome, trac-ou umo escecbe do cnmoboaa dos costumes e!eitalais, sob a 
titulo do "A Serenissjrna RepxxbIica". Empoloodos pela irnoortancia 
do oio eloitoral, as aranhas, que compunharn esso ropiiblica exem-
plar, viviam mudando as proporcóes e a forma do saco, em quo so-
riarr recoihidos as sufrd gbos dos votontes. Do sempre —dizi mes-
tre - "o comentarbo do lei 6 a eterna mailcia". Novos pr000ssos de 
fraude burlavarn as intencáos dos meihores reformas e dos sistomos 
oak perfeitos. Urn dos sdbios do Repi5blica dos Aranhas, Erasmus, 
contou a seus concidadäos a fabula do Pendiope, que fazia e desfa-
zia cx famosa teia, b espero do esposo Misses. E conclula: 

"Vós sois a Pen1ope do nossa Repi5blico; tendes a mesma cas-
tidade, paciencia e talento. Refazei o saco amigos, refazel o saco, at 
quo Misses, cansodo do dor ds pernos venho tomar, entre nos o lugar 
quo Ihe cabe. Ulisses é a Sapiencia". 
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Ndo me animo a asseguar-vos o regresso de iJlisic,s. Nato un-
poitci, porem: refazei o sacot 

Scibemos todos que os regimes po l iticos sofrem urn processo do 
eIaboraço permanente. 

Hclisempre que lutar contra as forças que os perturbam, corrom- 
porn e desnaturam. Ccr1hecemos, nem poderiamos deixar de conhe- 
cc,, , tdo evidenies so revelam eles, quals os defeitos e viclos do re-
gime democratico e dos instituiçôes de que promana, ou depende. 

Näo imoorta. Refazei o soco! Não voltar Misses? Ndo chegard 
ourico a deseiadct Sctpiencia? Tombem ado importa l E qie vos am-

m 2 sempre, no vosso trabalho perfiado e no vosso resignacdo inven-
ivel, d castcis Penélopes, a certeza do quo, pior que ci ciusencia dcc-

no do Ulisses, seria a proprio presenço dos preiendenles. 
(Trariscrito do Jornal do Comêrcio do Rio, de 4 e 5-4-53). 

GUIA DO CANDIDATO


A PREFEITO, VICE—PREFEITO


E VEREADOR 

Foiheto contendo jurisprudência atualizada sôbre 
êsses cargos, inclusive suas inelegibilidades, assirn 
coma instruçöes definitivas do Tribunal Superior 

Eleitoral. 

Pedidos a


DELCILIO PALMEIRA, 
Oficial Judiciário do Tribunal Superior Eleitoral. 

Preço - Cr$ 20,00 
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PRONTUAR10 ELEITORAL 
DELCILIO PALMEIRA


Oficial Judiciãrio da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral 

(CLASSIFICAçAO DE TODA A MATERIA DO

CODIGO ELEITORAL POR ASSUNTO E 


EM ORDEM ALFABETICA) 

ANEXOS: 

1 - CODIGO ELEITORAL. (ATUALIZADO) 
2 - INSTRUcOES SOBRE Os PARTIDOS POLITICOS. 
3 - INSTRUcOES PARA 0 REGISTRO DE 

CANDIDATOS. 
4 - INSTRUçOEs SOBRE PROPAGANDA 

PARTIDARIA. 
5 - INSTRUçOES PARA SUBSTITUIçAO DE 

TITULOS ELEITORAIS. 
6 - INSTRUçOES PARA 0 MANEJO DAS URNAS 

DE LONA. 
7 - INSTRUCOES ESPECIAIS PARA 0 EXERCICIO 

DO VOTO PELOS HANSENIANOS E 
RESPECTIVA APURAçAO. 

8 INSTRUçOES PARA ELEIcOES 
SUPLEMENTARES. 

9 - INSTRUCOES PARA 0 PROCESSAMENTO, NOS 
TRIBUNAlS REGIONAIS, DOS RECURSOS 
INTERPOSTOS PARA 0 TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL. 

10 - ENDEREçOS DAS ZONAS ELEITORAIS DO 
DISTHITO FEDERAL. 

11 - FORMULAS DE REQUERIMEN'ros. 

Encadernado ...................Cr$ 100,00

PEDIDOS AO AUTOR. 

Telefones: 43-8222 ou 37-9477, rarnat 10

ou a "REVISTA ELEITORAL" 

AVENIDA NILO PEANHA N9 128? and. 
Grupo 802 - Tel. 42-5737 
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RECLJRSO PARCIAL DE ELEIçAO 


PRESI DENCIAL


EXTENSAO DOS EFEITOS -DA DECISAO DO T.S.E. 


AS ELEIcOES MUNICIPAIS 

BRILHANTE PARECER DO Dr. CUSTODIO TOSCANO, 


PROCURADOR DO TRIBUNAL REGIONAL


ELEITORAL DO CEARA 

INALTERABILIDADE DE CONTAGEM MESMO PROVIDO 

RECURSO PARCIAL PELA SUPERIOR INSTANCIA - INCOM-

PEThNCIA DO JUIZ DE PRIMEIRA INSTANCIA PARA CAS-. 

sAçAo DE DIPLOMA - NULIDADE E INCONSTITUCIONALI 

PRECLUSAO - INAPLICABILIDADE AS NULIDADES QITE 

NAO SEJAM DE VOTAcAO - CONHECIMENTO DE RECURSO 

DE RECURSO COMO REcLAMAcA0 E PROVIMENTO. 

- Uma vez diplomado o vereador sem quo baja sido interposto 

rerurso contra a diplomacão não pode o Juiz de primeira instancia 

stender ao pleitO municipal os efeitos de julgado da superior instância 

que anulou ou validou votos. Se o faz, expedindo diploma a outro 

canthdato exerbitou da sua eompetência. 

0 Juiz Eleitoral é incompetente para cassar diploma, 

sendo nula, por inconstitilciOnal, a decisäo em tal caso, face a indepen-

dência do poderes consagrada no art 36 da Constituico Federal. 

- Mesmo que da segunda diplomacãO não tenha havido recurso 

dentro dos prazoS previstos no Codigo Eleitoral é de ser conhecido 

o pedido como reclamacãO, pois, as normas a respeito da preclusividade 

estatuidas na legishLcãO eeitora1 cingern-se, apenas, as nulidades do 

votacãO e no caso ha nulidade de pleno direito por incompetência 

e inconstitucionalidade.
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0 RECURSO 

José Alves de Oliveira, eleito Vereador a Câmara Municipal de Jucás, 
recorre ao Sr. Presidente déste Egrégio Tribunal, para invalidar a decisão 
do Dr. Juiz da 43" Zona Eleitoral (Jucás) desta Circunscriçao, quo cassou 
0 seu diploma de Vereador, no qual jã estava definitivamente empossado 
o em pleno exercicjo, pedindo, afinal, para ser restabelecida a antiga corn-

posiçao da Cãrnara, corn a revalidaçao do seu mandato. 

0 recorrente argurnenta que a decisão feriu direito lIquido e certo 
seu, porque não tendo havido recurso contra a sua diplomaçao, esta se 

tornara definitiva e, assim não ensejava mais apreciação, e muito menos 

cassaçao, pela Justiça Eleitoral, cuja competência so exaure corn a expe-
dição do diploma. 

Em p161 do seu pretendimento cita decisOes do T. S. E. e uma dést 

Egrégio Tribunal, em data de 7 do outubro Ultimo, proferida no rnesrno 
processo, denegatOria de outra reclamacao da T5.D.N., pretendendo obter 

lgualmente a cassação de diplomas de deputados estaduais, como alcançou 

contra o diploma do requerente, em razão do mcsmo recurso e do mesmo 
fato.

2 - A DECISAO RECORRIDA 

A decisào recorrida, realmente, cassou o mandato eleitoral definitivo 
do requerente e expediu novo diploma de Vereador a urn outro candidato 
näo e]ejto. F6-10 poiue o T.S.E. apreciando e aprovando o resultado cia 

APURACAQ DAS ELEIçOES PRESIDENCIATS nesta Circunscricão elei-
toral, conheceu e deu provimento a urn recurso parcial da U.D.N., sObre 

a urna da 24' Seccao da 43' Zona (Jucás), rnandando anlar os votos depo-
sitados na mesma urna, quo o T. F. E. havia resolvido computá-los, apesar 

Oa inexisténcia da ata do votação da respectiva Secção de sufrCgio. (ac 
de fls. 22 a 25). 

Motivou esta decisão recorrida, uma reclamaçao do Delegado da U.D.N, 

a Cste Tribunal Regional que, alegando o provimento pelo T.S.E. do 
rnencionado recurso parcial, da 24 0 Seccao de Jucás, pedia o cumprimento 
do acOrdão junto ao Juiz Eleitoral da Zona (43), corn a modificaçao cia 
posição dos Vereadores de Jucás, em cuja Cãmara, a U.D.N. passaria a 

ter mais urn Vereador e o P.S.D. menos urn, (Req. de fls. 30); resultando 

dai ter éste T.R.E., em decisão de 19-4-1952, mandado os respectivos 
autcs ao Juiz Eleitoral da Zona, para cumprimento do alegado acOrdão 
do T.S.E. (Ac. de fls. 34-36). 

Recebendo os autos e atendendo aos têrmos da Reclamaçao e a decisSo 

do T.R.E. sObre a mesma, o Juiz Eleitoral recorrido tomou por cumpri-
mento do acOrdão a anulaçao dos votos computados na mesma Secqao (24,i 
e. cons equentemente, - cassou o diploma definitivo do requerente e em 

seu lugar concedeu diploma ao candidato da U.D.N. (Ata de fls. 43 a44 
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Dessa sua decisão o mesmo Juiz deu conhecimento aex-officio> a esta 

Superior Instãncia, mandando subir Os autos a este T.R.E. (Desp. de 

is. 45v.), o qual, não apreciando o mérito da especie, mandou apenas, 

pela decisão de 19-8-1952, fazer as anotacöes e arquivar o processo, por não 

haver quaiquer rcciamacão das partes. (DeciS. de f is. 47). 

3°	 PEDIDO DE ATENçA0 DO FATO PELA PROC'.URADORIA 

SOmente pela nova reclamação, do 24-9-1952 (fls. 50) (10 Delegado da 

U.D.N., peclindo tornar extensive ao piano estadual o que já fOra obtido 

no ãrnhito municipal, foi que, tendo em vista dos autos, percebemos, pela 

prirneila vez, quo o pedido envolvia a anulação de mandatos legisiativos 

estaduais definitivos, como ja se havia obtido contra mandato municipal. 

Então, naquela oportunidade, salientando a gravidade (10 caso, pedimos 

a tencão do Tribunal para o mesmo, por se tratar de urna exorhitãncia 

inconstitucional da Justica Eieitorai, cassar mandato definitivo de cargos 

eletivos (notas taquigraficas de fis. 56), porém, èste Tribunal teve por 

bern não aprediar a especie, por falta de provocacão das partes, parecefl-

do-ihe defeso faze-b <ex-officio. (Desis, de fis. 56). 

4° - NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA 

Incontestà.velrnente a decisão recorrida, de urn Juiz Eleitoral cassando 

mandato definitivo de Vereador, é nula de pleno direito, juris et tie jure, 

r)ois contraira a ConstituicãO, e fere a lei eleitorai, repelindo ainda a juri-

piudencia iterativa do T.S.E. sObre a mesma espécie. 

a) Contraria it ConstitniciiO 

0 art. 36 da Constituicão Federal prescreve: 

Sgo poderes da União, o Legislativo, o Executivo e o Jucli-

ciãrio, indepenrientes a harinönicOS entre si.s 

Isto dave ser inerente em a nossa forma republicana e ao nosso sentido 

democracia, para permitir urn modus vivendi ideal e harmOnico na 

Repüblica. 

Este principio cia distinçào e de aharmonia, já nos vem desde a 

Constiuticão do Império, que em seu art. 9° proclamava: 

<<A divisão e harmonia dos poderes politicos é o principi.0 

conservaIor dos direitos dos cidadãos e o mais seguro meio do 

fazer ef etivas as garantias que a ConstituiçàO oferece. 

Se isto era o rneio mais segurO do tornar efetivas as garantias consti-

tucionais no regime monarquicO, quanto mais no republicano. Dal a Cons-

tituicã.o de 1946 determinar que os poderes sejam independentes entre si 

Jiara serern harmOfliCoS.
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lndependencia nas suas atribuiçöes é harmonia nas relaçOes dêste 

Poderes, para fruir, na convivência legal, urna reciprocidade de respejto 
e de ajuda.

<<Atendeu-se a que êles prjrneiro existem, corn o caracter de 

iclependéncia, e depois e que são harmônicos: dizer que ha harmonij 
antes de dizer que são independentes constituirá, fora de ddvida, 
inversão reprovãvel. 

Independentes, scm conflitos, sem rivalidade, scm lutas, tal 
corno o ideal (ou o sonho) da concepção aprioristica da separação 
perfeita dos poderes. (Pontes de Miranda. Corn, a Const. l' 
1946, vol. 1-531). 

Mas para serem independentes é preciso que urn poder não tenha pos-
athilidade de extinguir o outro. Se o poder legislativo , tiver atribuiçOes 'le 
extinguir a judicatura de urn desembargador ou de urn Juiz, ou de terminar 
a destempo o mandato de urn Governador, ou de urn Prefeito; da mesm 
forma, se urn Juiz poder cassar urn mandato definitivo de senador, deputad, 

ou vereador, nao poderã haver es--a independéncia, pre'ipuamente exigida 
lela Constituiçao, para poder haver a desejada e necessária harmonia. 

Por isso jd advertlu o renomado Carlos Maxirniliano: 

<<Reduz-se o principio a isto: Os poderes reconhecidos come 
distjntos devern ter titulares nao sOrnente distintos, mas indepen-

dentes uns dos outros, de modo que urn dos poderes no possa 
destituir a vontade o titular do outro. t, na inamovibiljdade reel-
proca que jaz o principio ativo e benéfico. Gracas a esta Os 

diversos poderes se fiscalizam uns aos outros eficazmente, no 
limite das prOprias atribuicoes e se opoern, quando é preciso, no 
terreno legal, aquelas resisténcias pacificas que salvaguardarn a 

liherdacle pühlica, (Carlos Maxjrnjliano - Coinerjtários A Const. 
Vol. I pág. 398). 

Para existir a independéncia e a consequente harmonia desejada, -i. 
Constituicão não concedeu a nenhum dos trés Poderes o poder de cassar o 
mandato ou exercjcio do outro. 

Não pode pois urn Juiz declarar, e rnuito menos decretar, a invalidade 
de mandato eletivo (definitivo, da mesma forma que urn Governador não 
pode decretar a cassaçao de sua judicatura). Permit!-lo seria cair naquela 
hipertrofia jd temida por Platäo. 

o mais moderado de todos os poderes, pela educaão 
profissional dos seus rnernbros e processo da respectiva escôlha, 

bern perigoso se torna quando transpOe as raias da prOpria compe-
téncia. Platäo, que tinha horror a demagogia considerava a 

judiciâria a mais terrivel e mais deflcil de curar (Cof. por C. Ma-
xirnilano, ibidem vol. I pág. 395). 
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Par isso, não foram cometidos a Justica EleitoraL Orgao competente 

para proclamar e çdiplomar os eleitos a cargos - dos poderes legislativos 

e executivos, atribuicSes para alterar essa proclamacãO e cassar essa 

diplomaão, desde que definitivas. 

Par isso a Constituicão, quando definiu os limites da competéncia da 

Justica Eleitoral, determinou que as suas atL'ibuicöes estendiam-se ate a 

expedicao dos diplomas (art. 119 n. V.). E para evitar qualquer ddvida, 

jã antes havia esciarecido que a competéncia para cassar mandatos ele-
tivos de cargos -. legislativos, era reservada a Câmara a que pertences.se 

o legislador (art. 48 § 2). 

Coma se evidencia, a decisão recorrida infringiu estas disposicOes cons-

titucionais apontadas. Mais ainda. 0 art. 121 no III da ConstituicãO, 

I ambCm declara que sOmente caberá recurso para o T. S. E. das decisSes 

do T.R.E. que, 

<versarem sObre expedicao de diploma nas eleiçdes federals 

e etaduaiss. 

Logo,sobre expeclição de diplomas das eleiç5es municipais, as decisSes 

dos Tribunais Regionais são terminativas, e como Ultima instãncia, não 

podem ser ordinãriamente alteradas. 

Entretanto na especie, havendo a T.S.E. reformado uma decisão do 
T.R.E. sObre a computo das eleiçöes presidenclais, o Juiz julgou par bern 

levã-la a efeito ate sObre as diplomacôes municipais. 

irrecusdvel também haver al infringência de decisão a êste outro 

inciso constitucioflal. 

Em conclusão, a decisão e nula porque ofensiva a dispositivos impera-

tivos e principios basilares da Lei Magna. Cassou mandato definitivo de 
Vereador e atingiu diplomas municipais, confirmados pelo T.R.E., em 

virtude da decisãO do T.S.E. sObre eleicOes presidenciais. 

1 incontestaVelmente, urn ato decisOrio inconstitucional. 

b) Ferin o Codigo Eleitoral 

A competenCia do Juiz Eleitoral está definida e delimitada pelo TITULO 
III (arts. 18 e 25) da Parte Segunda, do Codigo Eleitoral, e entre estas não 

se encontra a de cassar mandates de poder legislative. 

Igualmente em seu art. 167, o COdigo, compenetrado do poder Consti-

tucional conferido aos julgados dos T.E.R., assenta: 

<<As decisSes dos Tribunais RegionaiS são terminatiVaS, salvo 

as casos seguintes, em que cabe recursO para o Tribunal Superior: 

a) ............................ 

b) ............................ 
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C) quando versarem sObre a expedição de diplomas nas eleicOes 
federais e estaduais>>. 

Eviclenternente, pois que, em se tratanclo de expedição de diplomas 
municipais, as decisdes dos T.R.E. são terminativas, não comportani 
alleracao normal por qualquer outro Tribunal. 

No caso sub-apreciativo o Juiz cassou urn mandato de Vereador porqne 

o T S E., dando provirnento a urn recurso em eleicoes presidenciais, man-
clara anular os votos contados em urna daquela Zona Eleitoral. n evidento, 
porern, que (al anulação referia-se apenas aos votos para Presidente e 

ce-Presidente da Repllblica, porque para anulacao dos votos a senadores. 
cieputados federals e estaduais, precisaria 0 acompanhamento do recurso 
complernentar de diplornaçao (art. 169 § 2) e para a anulacão dos votos 

daclos a vereaciores, flão era possivel, de forma alguma, estender-lhe os 

efeitos da decsao do T. S . E., desde que a Ultima instãncia para aprecià-los 

era a do T.R.E. (art. 167, let. c). 

Assirn 6 evidente que a decisão feriu frontalmente a lei eleitoral. 

c) Repeliu Jurisprudéncia uniforme do T. S. E. 

Contrariando a Lei Magna e ferindo a Lei Eleitoral, a decisão nula 
não poderia deixara de repelir, corno repeliu, urna jurisprudéncia iterada 
e uniforme do T.S.E., apreciando a mesma especie. 

SObre a impossibilidade cIa Justica Eleitoral cassar diplomas definitivos 
do cargos eletivos, porque a sua cornpetencia se exaure corn a expedição do 

diploma, pociemos citar: Ac. 124 de 16-7-1950 (in Rev. Eleit. agOsto de 
1951, pag. 87); Res. 4176 de 22-10-1950 (idem, outubro 1951, pág 286); 
Resol. 4302, de 15-5-1951 (ibidem agOsto 1951, pãg. 82). 

Que nao tendo havido recurso de diplomação, nao podiam mais Os 

Tribunais e Juizes eleitorais modificar a situacao dos eleitos, lembrarno; 
os seguintes: Ac. 673 de 9-11-1951 (in Bol. Elei. de fevereiro de 1952, 
pãg. 11); Ac. 387 de 10-5-1951 (in Rev. Elel. de outubro de 1951, pág. 294). 

De que a apuracão das eleicoes rnunicipais, Se extinguern nos Tribunais 
Regiona i s, apontamos êstes outros: Ac. 835 de maio de 1952 (in Bol. EIei. 
n 12 pãg. 12); Ac. 387 de 10-5-1951 (in Revista Elei. n° 3, de outubro 
do 1951, pd,-. 294); Ac. 107 de 28-12-1949 (in Bol. Elei. n9 1, agosto 
1951 pág. 12). 

Face tOdas estas decisdes do T. S. E., e muitas outras no mesmo sentido, 

constatamos que a decisão recorrida, contrarianclo a Constituiqão e a Lei 
Eleitoral, divergiu da jurisprudéncia do mais alto Colégio de Justica Elei-
toral do Pals. 

E sendo a sua nulidade por incostitucionalidade e ilegalidade, tambérn 
em razão de incornpetência absoluta, e daquelas de pleno direito, que 

podern ser proclamadas em qualquer instãncia, juizo ou Tribunals, por 
provcaqão da parte, do Ministério PUblico e mesmo ex-officio. 
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Logo, a. prirneira vista Se concluiria de pronto que ela pode ser apre-

dada e declarada, se prcedente, na presente reclamacäo, embora impetrada 

serOdia e irregularmente, em forma de recurso. 

Entretanto, ocorre urn ernpecilho, que convém examinar para everificar 

se é possivel essa decretacão, em face da forma, do destempo e da inobser-

viincia de formalidades legais outras, desatentas na interposição. 

59 - AS NULIDADES PERANTE 0 CODIGO ELEITORAL 

ste ernpêco apontado é o art. 128 do COd. Elei. que prescreve: 
<<As nulidades sOrnente poderão ser arguidas em recursos regu-

lares e tempestivos>>. 

Ora, não sendo regular (pois devia ter sido interposto perante 0 Juizo 

recorriclo), nern atempado (interposto corn mais de 90 dias da decisão 

i ecorrida), o recurso sub-apretiatioHe, parece, assim, embater-se corn 

obsticulo intransponivel ao seu conhecirnento. 

Alias, obedecenclo a esta sistemática impar da lei eleitoral, o T. S. E. 

jd decidiu, mais tie urna yes, que as nulidades eleitorais, mesmo envolvendo 

a espOcie de nulidade absoluta, näo podem ser decretadas ex-officio. Assirn 

o fez em Ac. 385 de 10 de maio de 1951 (in Rev. Eleit. Nov. de 1951 

pãg. 375); Ac. 4207 de 1-1-1951 do Rec. 1918 (in Bol. Eleit. n 9 14 do 

de setembro tie 1952, pág. 41); - Ac. 254 de 30-1-1951 (in Rev. Eleit. do 

abril tie 1951, pág. 106/7); e Ac. 947 de 20-8-1951 (in Bol. Eleit. n" 9, tie 

Neste Ultimo, o Ministro Sampaio Costa, em seu veto, declarou: 

<<0 sistema adotado polo COdigo, porOrn, quanto as nulidades, 

e especial. Ainda que absolutas, não podern ser decretadas ex-

officio, e sim sOrnente através de recurso regular e ternpestivo. 

Isto apesar de legal parece defeituoso e inconveniente e ensejou severas 

coiticas, como entre outras, a da Rvista Eleitoral, em editorial a. pág. 231, 

di seu nOmero de junho de 1951, onde Se lê: 

rO decreto-lei n9 7 586, de 28 de maio de 1945 (o COd. Eleit. 

anterior), foi imperativo quando, no seu art. 107, declarou: 

A nulidade tie pleno direito, ainda que nào arguida pelas 

partes, deverá ser decretada pelo Tribunal Superior. 

A demora ocasionada nao tanto pelos recursos em que se 

suscitavarn essas nulidades, quanto pela aceitação de alegacOeS 

dessa natureza em qualquer tempo, fez corn que o ligislador supri-

misse essa disposicão salutar. 

A celeridade na apuraçao foi aos poucos sacrificando a pureza 

das eleiçOes, e, se urn paradeiro nfto for estabelecido, voltaremo 

ao tempo em que a eleição era urna farça, corn a agravante da 

imoralidade se acobertar sob a egide da Justiça. 
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Se Os fraudadores verificarem que surte efeito a sua esperteza. 
que os partidos não zelam como deviam pela lisura do pleito e 
que os Tribunais Eleitorais são impotentes para coibir ex-officio 
os golpes ilicitos, não e difIcil antecipar o montante de ilegalidade 
que prevalecerão a despeito da integridade dos julgadores. 

As nulidades eleitorais comprometem o exercicio da soberania, 
solapani o fundarnento do poder nas democracias; são portanto, 
tnateria de ordem püblica e, assim não podem ficar a mint 
da dNigência dos partidos, que no ardor da luta muita yes esquecem 
as suas responsabilidades na educacão cIvica do povo e no born 

funcionamento das instituicOes. (Rev. Eleit. n° 30-6-1951 pãg. 231). 

Percebe-se, dessa poclerosa critica, que tendo em vista evitar a moro-

sidade da apuracao, foi que a sistemãtica da nova lei eleitoral se afastou 
cia tradiçao do nosso direito positivo, no tocante a declaracao ex-officio 
das nulidades absolutas. 

Porém, a lei eleitoral tem elevados interésses püblicos a atender a 

esta sisternãtica atentou justamente para êstes altos interêsses já reco-
nheciclos por Chiovenda. 

rConsideraçOes de interêsse pUblico exigem que o processo 
eleitoral fique dividido, como de fato estã, numa série de estãdios 

que se devern suceder m ordem fixa, cada qual destinado a certas 
atividades e separado, preclusivamente do que se Ihe segue, de 

modo que as atividades que não se hajam realizadas no momento 

prOprio, normalmente não se possam mais realizar>. (Cit. no Ac 
835 de marco de 1952 in Bol. Eleit. juiho de 1952, pãg. 12). 

Dai o estabelecido no art. 128 do COd. Eleitoral: 
<<As nulidades sOmente poderão ser decretadas quando arguidas 

em recursos regulares e tempestivos>. 

PorOm, quais as nulidades al referidas? Qualquer que seja? Ate 's 

de pleno direito, as absolutas, ou aquelas que os juristas do continente 
euroneu chamam de inexistentes? Ate mesmo as nulidades que não são - 

eleitorais, mas sim, constitucionais? Aquelas que atentando a ordem pü-
blica jã advertia BONNECASE. 

<<0 legislador teve o cuidaclo, em tOxtos de importãncia capital, 
em que fez uso do térmo NULO DE PLENO DIREITO, (IC 

precisar .que a nulidade visada era por si mesmo inoperante, 
devendo ser pronunciada pelo Jtuz. (Traité Theor et Prat do 
Droit Civil, per G. Baudry Lancantierie. Suplement per Julien 
Bonnecase, Tome . 111 pag. 194, 195, nota 1 Ed. de 1926). 

Ou então, como dizia PLANTOL: 

La nullité de plein droit est l'oeuvre directe du legislateur, 

quo rend nul ce qui a eté fait.> (Traité Elementaire de Droit 
Civil vol. 1 pag. 121 a° 336, 10 4 edicäo). 
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Teria o art. 128 do COd. Eleit. reformado, sem mais nem menjs, 

tOda essa teoria clássica das niilidades de pleno direito? De modo algum. 
o prOprio capitulo onde êle está inserido 0 indica. eflas nulidades do 

otacãoa. Cap. V, do Tit. V, da PARTE QUARTA, do COd. Eleit). Por-

tanto, sO1ente as ntilitlades atinentes a votaçao é que não podem ser 
conhecidas, mesmo as absolutas, quando não arguidas em recursos regulares 

e tempestivos. 

As nulidades do pleno direito, porOm, não Se referem a votação, podern 

pois, ser declaraclas ex-officio. 

Note-se que o Tit. III da PARTE QUINTA, do COdigo que se refeie 

a Recursos e a sua preclusão, apesar de determinar: 

Os prazos para interposição de recursos, seja qual fOr a natureza 

do ato ou decisão de que possam ser interpostos, são preclusivos.s 

(Art. 152. § 2). 

Não repete, corno do capitulo V, da QUARTA PARTE, referente as 

votacOes, que as nulidades so poderão ser arguidas em recurso tempestivo. 

F. porque, embora os prazos sejam preclusivos para interposição de re-

cursos, entretanto, a matéria de nulidade absoluta, nao atinente a votaçäo, 

pode ser conhecida a qualquer tempo, por meio de reclamação das partes 

OU representação do Ministerio POblico, ou mesmo ex-officio, pelos Tn-

bunais, porque e matéria irnpreclusivel. 

Ora, urna nulidade de pleno direito, como no caso sub-judice, quo 

näo se refere a, votacao, porem, a. cassação do mandato eletivo, quo é ato 

defeso a Justica Eleitoral, sendo um ato nulo de pleno direito, pela absoluta 

incompeténcia constitucional do prolator, é urn auto de insupervivdncia legal, 
o que não encoritra obstãculo intransponivel nos arts. 128 e 132, do COdigo 
itleitoral. para a decretacao de sua nulidade, em qualquer tempo, oportu-

nidade ou juizo, independente mesmo da arguicão da parte, porque, como 
ja dizia COVIELO: eA nulidade opera ipso jure, isto é, não produz efeito 

(Manuale di Diritto Civil Italiano, pãg. 238). 

-- NULIDADES DE PLENO DIREITO 

As nulidades de pleno dire-Ito, principalmente as quo atentarn so 

interOsse pOblico, não encontram guarida de convalescimtnto no direito 

positivo de tOdas as nacOes civilizadas. Pelo contrário, a maioria delas. 

Palo mais representativo dos seus jurisconsultos e pela prOpnia codificaçao, 

assentou que elas, alOm de não produzirem efeito legal, devem ser decla-

v'das inválidas, ate de oficio. 

Em urn dos mais substanciosos estudos feitos sObre o assunto, o grande 

Jurisconsulto brasileiro E. Espinnola, em seu livro <<Dos Fatos Juridicos' 
Ma. Cod. Civ. Bras. Vol. III, QUARTA PARTE), teve ocasião de exa-

mnar a jurisprudOncia, a doutrina e a legislação dêsses povos, chegando 
a tuna conclusão concorde aos velhos clãssicos; do que Os atos oriundos 
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tie nulidade do peno direito, podem e devern ser declarados invOlidos 
em qiatiquer tempo. 

A<sjm, depois tie apontar entre Os francéses, <<MARCEL PLANIOL 
(TraitO Elementajre de Droit Civil, vol. P pág. 131, n Q 336, 10' Ed. Cif. 
pd,-. 208); JIJLIEM BONNECASE (Traitd Theor et Prat. de Droit Civil, per 
G. ERA1JDY Lacantinerie, SuplOment. vol. III, p0g. 194 e 195, nota 1, 
ed: 1926 -- Cif. p0g. 209); AMBROISE COLIN e H. CAPITAN (Cours 
Elerncutr' d0 Proit Civil, Cif. 212); SOLON, p0g. 211, entre Os italianos; 
GIANTIJRCO (Cit. p0;. 221); BENSA (Idem p0g. 223); COVIELLO, 
thidem XVI 224); GIULIO VENZI (ibidem pd,-. 230); entre os Portugueses 
ALVES MOREIRA p0g. 234); e entre os hispanos-americanos RAT-
MU]'DO SALVAT (p0g. 242; passa a enumerar os artigos dos cliversos 
COdigos, quo impöem a mesma doutrina. Assim aponta no Cod. Civ. Port. 
O art. 334 e 339 (p0g. 234); Cod. Civ. Arg. arts. 1038 e 1047 (Cif. p0g. 
242, 44), no Cod. Civ. do Chile, arts 1 681 e seguintes - (p0g. 245); no 
COd. Colonihiano arts. 1 740 a 1 746 (idem p0g. 247); no Cod. Civ. 1.Jru-
guaio, art. 1 559, art. 1559 (ibidem p6g. 247); no Cod. Civ. Venezuelano 
o art. 1778 (p4-. 248) no Cod. Civ. AlemOo art. 194 (ibidem p0g. 250-51) 
e no Cod. Civ. Japonés art. 90 (ibidem p0g. 256; no Digesto Ingles de 
Jenks, art. 183 - (Thidern pd.-. 258, 259) e por fim o conhecido RepertOrio 
KRuling Case Low>> dos norte-arnericanos - (ibidem p0g. 261). Mostra, 
assim, o insigne mestre tie direito, que todos estee Codigos inscreveram em 
siias determinaçoes, o mesmo principio ensinado pelos jurisconsultos tie 
quo ens nulidades do pleno direito nOo convalecem. 

io mesmo sentido firmou-se o direito positivo brasileiro. JO no direito 
anteior no Cod. Civil encontramos éle consignado em a <<Nova Coneoli-
daqao> de CARLOS DE CARVALHO, nos seus arts. 272 e 278; da mesma 
fornia quo vinha presente no inirnitOvel Reg. 737 de 1850, expressamente 
(leclaraclo em seu art. 689; mantendo-se, nessa imanencia, no Cod. vigente. 
(Art. 164 e seu parOgrafo tifliCo). 

Assim o direito positivo brasileiro não discrepou dos demais paises ci-
vilizados, quanto 0 decretaçOo da nulidade, em qua)quer tempo e ate de 
oficie dos atos flubs do pleno direito. 

• 'emos assim quie as nulidacles absolutas, juris et juro, no direito positivo 
brasfleiro, sempre adrnitirarn a sua decretaçao ex-ofIcio. 

E dcntre estas nulidades, 0 tie incompeténcia absoluta do julgador, 
nunca Se negou tal reconhecimento porque: 

Nu1os defectus est major guam defectu potestatis>>. 

Quer dizer, pois, no caso em apreco, que essa incompetencia, Kratione 
inatdriae>> é do ordern constjtucjonal! 

Se admitirmos que urn juiz, sem a menor competencia para tab, eas-
sanclo urn mandato de urn Vereador, tivesse esta absurda e nula decisOo, 
vOlida, so porque nOo houve urn recurso regular e tempestivo, poderlamos, 
da mesma forma, admitir clue Se algum doles chegasse a exorbitância de 
julgar invOlido o diploma de urn Senador ou inesnio do Presidente da Re-
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püblica, e nao se dando importância a tamanha extravagância, não Se inter-
puzesse o recurso previsto no art, 152 do Cod. Eleitoral, o Senador ou 

mesmo o Presidente cia Republica, teria de abandoriar 0 seu cargo, porque 

a decisão, embora absolutamente nula e estaparfürdia, prevaleceria devido 

a preclusão! 

Ora, ninguém poderã aceitar êste absurdo. Nem todo ato nulo e nem 
qiialquer decisão nula de Juiz Eleitoral, pode continuar permanecendo válido, 

pela simples razão de inexisténcia de recurso tempestivo e regular, nos tér-

moe do art. 128 e 152 do Cod. Eleitoral. 

Ha decisOes que, mesmo sem êsse recurso, não terão fOrqa legal e p0-

dci ão ser aeclaradas nulas, em qualquer tempo ou instãncia, ainda que. 
scm provocacão das partes, porque são daquelas decisOes que se equiparam 

as não p1 oferidas <Nulla et non facta, paria sunta. Cousas nulas e nao feitas, 

são iguaisr. 

Adniitir o contrãrio, seria nao so despresar norma geral de direito, 

aceita em todos Os Codigos dos povos civilizados, como ainda postergar tra-
dicOo doe mais acatãveis do nosso direito positivo. 

'o U\CONST1TIJCIONALIDADE Ir NULIDADE INCCNVALESCiVEL 

Jd demonstramos que a decisão recorrida infringiu não sO dispositivos 

conrn ainda prinelpios basilares da Constituição. 

Dessarte, poderia ela vigor pela preclusão eleitoral? Tolerar a sua pre-
'elecOncia. admiti-la em eficacia, sOmente pela falta de recurso, seria o 
major desrespeito e o malor desprezo aos imperativos da Lei Magna na-
cional, e mesmo ace principios do regime constitucional. A justica eleitoral, 
Jamais poderia desconhecer, e muito menos acobertar, tamanha inconsti-

tucionaliaade. 

E tanlo assim que o T.R.E. de São Paulo, em Ac. de n' 22947 de 
24-11-1951. em plena vigéncia de nova lei eleitoral, já proclamou: 

EMENTA: A falta de impugnacao oportuna nO.0 convalesce situacâo 
inconstitucional. Pode aquela ser arguida e pronunciada 
em qualquer estagio do processo eleitoral. 

Vale a pena transcrever 0 erudito e convincente voto do seu relator 

slI - A preclusão constitui realmente principio salutar em todo 
processo, mãxime no eleitoral. 

A inelegibilidade e materia constitucional e Os dispositivos que Ihe 
clizem respeito, como todos os de natureza constitueional, envolvem 
preceitos inauferiveis, que não so gastam nem se exaurem. Os mauda-
inentos constitucionais estâo sempre presentes, a imperar enquanto a 
soberania da Nacäo não determinar de outro modo. 

As normas contidas na Constituicao, qualquer que seja a natureza 
delas, adverte Lmio Bitencourt, participam indistintamente do seu Ca-
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rater obrigatOrio e supremo. <O ContrOle Jurisdicional da Constitucio-
nalidade das Leis. (Fag. 59). 

Todo ato inconciliãvel corn a Constituicão, seja emanado do Legis-. 
lativo, do Executivo e do prOprio Judiciãrio, e ato inconstitucional, ato 
nu,o, ato inoperante, que pode ser revisto e desfeito sempre de tal 
sorte que <<a longa prãtica ou o costume tradicional não podem fazer 
conva1 escer o ato cuja incompatibilidade corn a Constituicao fOr ma-
flifesla>?. (Lücio Bittencourt, p0g. 120). Porisso mesmo proclarna 0 

citado monograflsta (p,!,-. 129) quo a inconstitucionalidade ê impres- 

ertIvei, podendo ser declarada em qnahpier tempo. 

-<Uma vez que a relacão de Direito que aquOle dispositivo consagra 

€, pm sua natureza, permanente, o tempo para o exercicio da acão que 
a dove aesegi:rar, durará tanto quanto &a. Direito de tal ordern nO.0 
)Ode cv.tinguir-Se. 

As leis que dizern respeito O. ordem, a moralidade, a segurança, as 

vantn ens de todo 0 corpo sorial, escreve Pugiliese, tern escôpo elevado 

o oct00 acirna do interOsse privado e impOe-se aos cidadãos como abso-
luta e impreterivel. 

NO.0 Se extinguem por transcurso de tempo as obrigaçOes que ge-
(Rev. Tribunais 169,'299, ns. 7 e 18) 

0 que se disse sObre presericao se ajusta perleitarnente a preclusO.o. 
inercia de particlos on de candidatos que não impugnaram Os inelegI-

ves, nern recorreram do respectivo registro, não tern a virtude de 
convalescer situacão frontalmente contrãria e inconciliO.vel corn a Cons-

tituição, eliminando o impedimento. 

Assim, a despeito do registro sem impugnacão, a inelegibilidade 
pode 5cr arguida e pronunciada em qualquer fase do processo eleitoral 
tal co-no se procede relativamente a TODO ATO ETVADO de incons-
titucionalidade. (Bol. Eleit. T.R.E. S/P n' 97 Set. 1952 p0g. 1603). 
Estaria assim o T.R.E. de São Paulo, por essa decisao, clesrespeitando 

a lei eleitoral, pelo despreso dos seus arts. 128 e 152, § 2?, bern come, em 
choque corn os julgados jã referidos, do T.S.E., (Ac. 254 de 30-1-51, in 
Rev. Eloit. Abril 1951, fls. 106, e outros), mandando acatar os mesmos 
incises? Absolutamente, não estO., porque a hipOtese apreciada e julgada 
pelo Tritunal de São Paulo envolvia urna inconstitucionalidade e não nuli-
dade do votacão eleitoral, corno descrimina o Cod. Eleitoral, na denorninacão 
dOsse Capitulo. (Cap. Tit. V Parte QUARTA). 

Os acOrdãos de T.S.E. aludidos, apreciavam nulidades eleitorais de 
votacao que, embora absolutas, nO.0 sendo arguidas em recursos regulareS 
e tempestivos, nao podiam mais ser apreciadas, devido a preclusão, scm 

ferir a sistemãtica especial e inovadora do COd. Eleitoral. Basta atender 
A niatdria que Os ditos julgados do T. S . E. aprecia, para nos corivencermoS 
destO. assertiva.
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8 >' - DECISOES DO T. S. S. SOBRE AS NULIDADES E PRECLUSAO 
Basta examinar as decisdes referidas do T . S . E. sObre o assunto, para 

nos convencermos dessa assertiva, isto é, que as nuliclades absolutas que 
ficarn preclusas pela falta de recursos, regular e tempestivo, silo apenas 

as que se referem a votação. 

Por exemplo, a propria Ementa do Ac. 254, de 30-1-1951 (In Rev. 

Eleit. abril 1951 pãg. 106) esclarece: 

<<As nulidades de votacão, sOmente poderão sel' declaraclas 

quando arguidas em i'ecurso regular e tempestivoa. 

E depois, na explanação do seu brilhante voto, o relator, M. 

Saboia Lima, elucicla: 

eNa faculdade de <<resolver as diividas não decididasa, 

que compete ao Tribunal Regional, na forma do art. 106, n > I do 

COdigo Eleitoral, não estã implicito o poder de decretar nulidades 

nao ai'guidas em recurso regular e tempestivo, desde que tars 
iiuli<Iades se enquadrern entre as previstas no art. 123, do mesmo 

COdigo. (Ibidem pãg. 107. 

A expressäo eclesde que tais rnthdades se enquadram eatre as I)r%istaS 

no art. 123>, inclica urn limite, fora do qual certas nulidades podem 

ser declaradas ndependentes de recurso. 2sses limites são <<as nulidades de 
votacãoa, enumeradas no art. 123 aludido. Portanto, o mesmo não ocorre 

se a nulidade absoluta não estã compreendida entre nulidades de votaqão, 

d)scrirninadas no meamo art. 123; como no caso sub-apretiatione, clue 

não é ama nulidade de votação, nern mesmo ama nulidade eleitoral. Al, não 

bavenclo impedirnento especifico da lei para o seu conhecimento, deve sef 
aplicado o Pi'rn<P10 normativo de regra geral de direito, de que as null-

cirdes de pleno d>re>to nunea prevalecem, e p0<1cm e devem ser declaradas 

invãlidasm qualquer tempo. 

também 0 que se depreende do voto do Dr. Pena Costa, no Ac. 25-6-51, 
aprec'iando as nulidades relativas e absolutas na sistemãtica do C.E. Basta 
ler ésse I undarnentado voto, para se perceber que as nulidades apreciadas 

all, são as dc votacão. (Ver in Rev. Eleit. de 30-7-1951, pág. 413). 

O mesrno estã expresso neste outro acOrdão, o de n >' 830 de 8-5-1952 

(in Dol. Eleit. Junho 1952 pãg. 10), onde se lê o seguinte trecho elucida-

tivO.

,,Em face do disposto no art. 123 do Côdigo, segundo o qual as flu-
Iidades tIns votacöes sömente poderão ser decretadas quando em re-
cursos regiilares e tempestivosa. 

Apui se clispensa interpretaçiio porque o prOprio acOrdão explica que o 

aisposto no art. 128 se refere as nulidacles de votacão. 

O proprio COdigo, implicitamente reconhece que outras nulidades, que 
nãc selain tie votação, nao estão impedidas de conhecimento pela preclusão, 

'desde que sejam nulidades absoluas. 
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E o que se depreende do seu art. 170, letras a e d, que admite recurso de 
ciiplmraçPo de candidatos, inelegiveis, ainda qie a decisão do registro do 
mesmu candiclato jã tenha passado em julgdo. 

Como pois se admitir que, em face dos arts. 128 e 152 2, declarando 
o prirneiro, que as nulidades so podem ser decretadas quanclo arguidas em re-
cursos regulares e tempestivos e determinanclo o segundo, que as decisdes 
e atos dos juizes, se tornarn definitivos pela preclusão, na falta de interpo-
sicão desses recursos, regulares e aprazados; venha o mesmo COdigo adiante, 
nerte art. 170, estabelecer que ha recurso contra urna decisão de registro 
não inválido pm' urn recurso atempado? 

Estard o Codigo em contradicao consigo mesmo? Absolutamente. 
porqite a inelegibilidade não é uma nulidade de votacão, não é urna nulidad' 
eleitoral e sirs de ordem constitucional; dai poder ser apreciada e julgada, 

apesar cia preclusão da sentenqa do registro. Näo se deve dizer que as inele-
gibilidades aluclidas nos incisos a e d do art. 170 são apenas as superve-
nientes ao registro. porque ai a redacão destes incisos deveria ser corn-
pletada deste mono: <<as inelegibilidacles supervenientes ao registro>>, porém, 
a redac, So clisse apenas <<as inelegihilidades>', comportando, portanto, as ante-
cedentes e posteriores ao registro. 

Convérn repetir 0 que a respeito jã esclareceu, corn convincente acerto, 0 

T.R.E. de São Paulo. 

A tese que os recorridos sustentam não merece acoihida, porgue 

contraria ao sistema eleitoral vigente. Se a lei, depois de haver disposto, 
nos arts. 128 e 152 § 2, a respeito de preclusão veio, mais tarde, no 

Art. 170, letras a e d, no sentido de conceder recurso contra a diplo-

macão, fundado na alegacão de inelegibilidade, por certo que não fechou 

a discussão a respeito dessa inelegibilidade pelo fato do registro. 

Entendirnento contr5.rio conduziria o intdrprete a admitir q?e os ineisos 
citados no art. 170 do Codigo Eleitoral, não tern expressão, por isso 
que o ate do registro antecede de muito ao da diplomacão. Registrado 
cue fOsse urn candidatO eviclentemente inelegivel, nao haveria senão co-
mo diploma-b, Sc eleito, sem possibilidade de arguir-se a inelegibilidade 

por via do recurso que a lei faculta, de modo expresso e scm qualquer 
restricão, contra a diplomacao. 

Dir-se-ia, então, mal cobocados, no COdigo Eleitoral, aqueles dois 
incises do art. 170, que, a rigor, deviam se encontrar no capitubo que 
trata do registro de candidates. 

Nem se pode, por outro lado, em face dos argumentos expostos, 

admitir que a inelegibilidade a que se refere o art. 10 seja apenas a 


superveniente ao reg'istro, e que se verificou por fato ocorrido entre o re-




gistro e a eleicao. Para tanto, seria mister admitir que a lei dispusesse 

para excecOes, sem especificá-las, ou, então, que tivesse estabelecido


excecöes implicitas, o que sôbre ser contrário a boa tecnica legislativa, con-
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traria o axiorna de pie a lei abre exceçO a regras gerais ou res-

tringe dircitos, so abrange Os casos que especifica. 

Se o Codigo Eleitoral concede recurso contra a diplomacãO 
de candidato inelegivel, não ha como so obstar o exerciclo dOsse recurSO, 
polo fato do i'egistro anterior que jamais poderã ter o mdrito do conva-
liciar a eleição de quern não a podia pleitear, por ser inelegivel. 

SobreleVa a tOdas essas a consideracãO de que a inelegibilidade de-

corre de preceito constituciOflal, de interésse püblico, pie supera os di-

reitos individuals on particularO S dos candidatoS ou dos partidos. Devia 

mesmo ser autorizada a sua declaracãO ex-officio peloS OrgãoS da 

Justiça Eleitoral, quando eviderite, na cleCesa do regime, ja puieza das 

instituicoes e prELticaS democ'rãticas". (Ac. do Rec. 412 de 13-12-1951 

in Bol. Eleit, Marco 1952, pág. 19). 

Dc Was estas apreciacoeS chegamoS a concluSão irreCUsãVel de que a 
sistemãtica excepcional da preclusão das nululadeS absolutaS, do COd. Elei-
toral, cinge-Se apenas as nulidadeS de votação, corno alias, expreSSamente 
situa a denominacäO do TltUIO> referente a essas nulidades (TitulO III - 

PARTE QTJINTA), sNulidadeS do VotacäO>, isto é, as nulidadeS expres-

saniente enurneradas no art. 123. 

AIiS 0 proprio T.S.E. jã admitlu essa assertiVa, conhecefldo e dando 
provifliento a MandadOs de Seguraflca contra decisOeS do T . R. E. que ense-
javani recul'So especifico, pela eviddflcia da ilegalidade dos mesmoS. (Acs. 652 
de 25-10-1951 e 243. de 23-1-1951, publicadoS respectiVafliente in Bol. Eleit. 

janeiro 1952 7 pãg. 19 e AgOsto 1952, pd--. 8)'. 

Se o caso comportava recurso especifico a ser interposto dentro de 
ts dias (art. 167 § 1), corno conhecer de mandado de seguranca impe-
tredo muito posteriormente jã decorrida a preclusão? V, porque a matécia 
de nuiidade nele arguida não sendo de votaqão, e sendo de pleno direitO, 
el'.. impreclusIVel e, portanto, possivel de conhecirnento e decretacäo. 

E verdade que o T.S.E. interpretando êste art. 170, embora tenha 
julgados dispares; achandO alguns qile êle compreende as inelegibilidades 
antecedefleS e superveflienteS aos registros (Ac. 4124 de 21-11-1950), e 
oiitrOs, quo dito artigo sO atende as inelegibilidadeS supervenientes. (Ac. 
644 de 18-10-1951 in Bol. Eleit. de junho de 1952, fls. 1); (Ac. 612 do 
27-9-1951 (Bol. Eleit. de agOsto do 951 fis. 16); Ac. 267 de 22-2-1951 
(in Bol. Eleit. de agOsto de 1951 fls. 12); tern procurado afirmar juris-
prudencia nésse ültimo entendimentO. Porérn, parecern mais convincentes 
as razOes de decidir dos prirneiroS julgados, corn os quais se ajustafli 
aqueleS ponderosos arguinentos, jã transcritos, do judiciosO voto do Des. 

.Too M.C. de Lacercia, do T.R.E. do São Paulo (Bol. Eleit. marco 1952 
pág. 19) confirmados por êstes outros irrespondiVeiS argumentOS, de näo 

menos erudito voto vencido, do Ministro Penna e Costa, no Ac. 644 de 

18-10-1951 do T.S.E.
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Assim decidida porque, corn a devida vCnia do Egrdgio Tri-
bunal, parece-me que não pode prevalecer contra 0 téxto express) 
de duas ConstituicOes, o critCrio adotado de preclusão. 

'Ora, a preclusäo na aludida jurisprudéncja é a que resulta de 
urn simples deferimento de registro e candidato. Corn ela teriarn 

sido trancadas questOes constitucionais, clesatenclidos recursos de 
diplornaçao? 

Corn ela se pode fazer letra morta ate cIa Constituiçao? Mas, 
se A prOpria. lei desgarante da Carta Magna deve o Juiz, por urn 

imperativo de ordern juridica, negar aplicação na espécie, corn 
maim fOrça, nao me parece licito possam os julgadores criar 

jurispruclCneja que implique em negar cumprimento a preceitos 

do lei bsica. 2 indiscutivel que não poderia a prOpria lei ordi-

nãria eetabelecer preclusão contra os dogmas constitucionajs. Por 

outro lado, tal jurisprudéncja entra em conflito e anula corno 

simples, expediente de forma, acentuaclarnente teOrica, a Resoluçao 
n'. 4 124 de 21-11-1950, corn que Cste EgrCgio Tribunal consagrou 

a subssténcja de sua tese, relativa, precisamente a. espCcie dos 

autos. Como se lé nos AcOrdãos ns. 276, de 2-3-1951 e 297, do 

9 do mesmo mês e ano, isto é, que Prefeito é inelegIvel para o 
cargo de Vice-Prefeito. 

0 AcOrdão recorrido atendeu exatarnente a essa jurispru-
dCncia Inoralizadora 

Entre duas jurlsprudCncias, urna afetando a urn instituto de 

ordern adjetiva, baseado em lei ordinãria, outra, pertinente ao 

instituto constitucional da inelegibilidade, de alta transcendCncia 

politica, ambas déste Egrégio Tribunal, entendo, data venia, que 

deve prevalecer a que preserva a Constituiçao, ate porque é a 

jurisprudéncja salutar, moralisadora, em contraste corn a que pede 
reexame Ca matéria, podendo ensejar fraudes. 

Alérn disso, em face do que prescreven Os arts. 121, III Ca 
Constituicao, e 167 do COcligo, a deicsão r000rrida, versando sôbre 
matCria de eleicao municipal, é terminativa; e tendo justamente 
aplicacao o preceito do art. 139, III da Constituicao, segundo a 
jurisprudCncja e a citada Resoluçäo nUrnero 4124, déste EgiCgo 

Tribunal, näo so pode reprovar, arguindo ofensa a têxto de lei, ou 

dissIdjo de julgado. 0 funclamento da decisao, firmado em duas 

Constituiçoes, Federal art. 139, III e a Estadual art. 119 näo 

pode a meu ver, ser abalado por preclusão, firmada na referidi 

jurisprudencia do que distingue entre inelegibilidade anterior e 
supervenjente ao registro, quando é certo que o art. 170, a Jo 
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Codigo Eleitoral, assegUra, sem qualquer distincão, recurso 

contra a expeclicäo de diploma firmado em inegebilidade do can-

didato. (Bol. Eleitoral de junho de 1952 us. 7 e 8). 

Se refletirmoS acuradamente sObre o assunto, nos convencemoS quo 
entre essas duas jurisprudêflciaS, a que deve prevaleCer ê aquela que, reco-
nhecendo na inelegibilidade uma prescricãO imperatiVa de ordem insconsti- 
eucional, não admite a sa preclusão pela ausênCia de recurs o. 

Urn exemplo esclareCerá meihor a procedêflCia desta tese. 

Admitamos que urn estrangeirO, burlandO a lei, consegUe alistar-EC 
eleitor e obter registro eleitoral para candidato a Presidente da RepOblica 
e jsto scm (livalquer impugnacão. Este estrangeirO é eleito. Descobre-Se 
ai, a sna verdadeira. nacionalidade. InterpOe-Se então o recurso de diplo-
maqão baseado na irielegibilidade. 

Pode ser diplomado e empossado êste estrangeirO, presidente d, 

Brasi l, sO porque não houve recurso do registro? - Não é possivel adrniti-lot 

Nota-se que se a hipOteSe aventada não é facil de ocorrer, nO.0 0, 
porérn, absurda. Indiscutivelmente a inelegibilidade sendo impedimerito 
de ordem constitucioflal pode ser alegada a qualquer tempo 

9 - A INCONSTITUCIONALID ADE E A MAIS GRAVE NULIDADE


DE DIREITO FUBLICO 

JO. acentuamOS que o Direito Eleitoral 0 Direito PUblico, de interOsse 
geral cia nação e dos nacionais, e, portanto, as nulidades nesse direito 
interessam 0, ordem pOblica. Dessarte, se de pleno direito, nO.0 devem 
convaleSCer, pois elas atentariam contra a ordem publica, e as preclus0e3 
estabelecidaS nesse direito pOblicO, nO.0 podern se estender ãqueles casos 

que no prOprio Direito Privado não são passIveis de convalesCimefltO. 
lrrecusãVel, pois, que as nulidades eleitorais preclusiVeiS devern se situar, 
colno diz o legisladOr, aos casos especificos, expressamente no COdig 
'iteflS I a 9, do art. 125), que são nulidades de ordem diversa das de pleno 

direito. 
For 1cm afirmamOS, comsegUraflca e convencimefltO, que as decisOeS do 

R. E. de São Paulo (Ac. n Q 21706 de 11-11-1951 ibidern a" 99 de 30-6-1952, 

p0.g . 1942; Ac. 22492 de 24-11-1951 in Bol. Eleit. do T.R.E. de São Paulo 

a" 97 de, 27-9-1952. pãg. 1603 e Ac. do Rec. 412 dc 13-12-1951 in Bol. Eleit. 

do T.S.E., marco de 1952. pa. 19). reconheceridO o direito e 0 de'er dos 

TribuflaiS Eleitorais, conhecer e julgar atoS e decisOes e leis inconStitUCioflaiS 
em qualquer oportunidade, e mesmo ex-officio, não estavam em choque e 
nO.0 se anulavam corn aquelas outras decisOes apontadas do T. S . E., procla-

mando a estabilidade da sistemãtica excecional do COdigo Eleitoral, da ima-
ndncia da preclusão das nulidadeS, mesmas absolutas, pela inexistOflCia do 

recurso regular e tempestivo. (Ac. 254 de 30-1-1951 in Rev. Eleit. de abril 
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de 1951 pãg. 106. Ac. 415 de 25-6-1951 idem julho de 1951 pãg. 413 e 
outros)

que as decisOes do T.S.E. apontadas, se referern a nuildade de vo-
tacão, nos precisos térnios do Cap. V - PARTE QIJARTA DO C. E., e os mu-
gados ck. T.R.E. de SAO Paulo, se prendern a nulidades inconstitucionais. 
Não ha pois divergência de julgados, pois aprecian-i espécies diversas corn 
repercursoes diferentea. Urna inelegibilidade, porque e uma nulidade abso-
luta, de prescriç5.o constitucional é impreclusjvei Corn muito major razão, 
porém. no caso sub-jLIdice, que não e de inelegibilidade. Esta embora seja 
urn fato de ordenamento coil stitucional é, contuclo regulado pelo direito elei-
toral. 0 easo em espdcie. porém, Lana cassacão de mandato eletivo pela Jus-
tiça, Eleitora.l não se sit.ua no direito eleitoral e sim no direito püblico cons-
titucional. regulado pela competcincja dos Poderes politicos cia Naçao, deli-
nidos nos principios basilares da Constituiçao. Tratando-se, pois, de uma 
nulidade gravissima, por urna serissima ofensa a Constituiçao, de reper-
cursão muito major de que outras nulidades que infringern outras leis menos 
importantes ela não dave, nem pode, deixar de ser apreciacla pela so razä.o 
de faltar arguiçao em recurso regular e tempestivo! Ela deve ser julgada e 
declarada ate ex-officio, principaj.mente em Tribunal Eleitoral. de sua 
prOpria competéncia 

10 COMPEThNCIA DO T .11. E. PARA JTJLGAR

INCONSTITIJC!ONALIDADF 

Em face de tudo isso, hesitaria ainda o T.R.E. em conhecer cia espécie, 
corno reclijrnacão e ihe dar o merecido provimento, temendo competéncia 
para faze-b? Responda-nos a meihor doutrjna. 

lfsse poder dos Tribunajs de julgar as inconStitucionalidades nAo 
ti JimItes, e supremo como a prOpria lei de que promana. As circuns-
tãncias de fato podern apenas, condicionar s uas mariifestaçoes, sem, 

todavia, afetar-Ihe a essência ou alterar-ihe os limites. Demoristracla a omis-
são na observãncja do processo prescrito pela Carta Politica, ou a trans-
gressao das normas estabelecidas, o ato deve ser considerado invãlidoa, 
(Pãg. 77 - LUCIO BITTENCOURT, ConstituCjonalidade das Leis). 

4Cabe na esfera de competéncia déste Egrdgio Tribunal Regional o 
cxame da constitucionajidade da lei, cuja observãncja Ihe compete de-
terminar ou fiscalizar. de sua prOpria jurisprudencia Não retirou a 
Constituicao cia Justiça Eleitoral, qualqiier que seja o seu gran, a atri-
Lrniqão de manifestar-se sôbre a validade ou invalidade ou ato e.onside-
rado lllconstituejonal As leis não indicam a forma pela qual tais ar-
guiçOes possam ser apreciadas, por isso a declaraçao deverá fazer-se por 
qualquer rneio legal. (Ac. 21373 de 21-43-1952 in Bol. Elei. do T.R.E. 
de SAO Paulo n 9 93 de julho de 1952 pd,-. 1488). 
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Por tim apreCiemoS para afastar qualquer sombra de duvida, a mani-

festaçãO dessa doutrifla, neste outro brilhante julgado: 

<<0 contr5le da constitucionalidade das lets é inerente ao exerciciO da 

furIcäO jurisdicioflal Ao Judiciário acentua Filadelfo AzevedO, a 
p]'opOsito do art. 96 da Carta de 37, substancialmente idéntico ao ar-

tigu 200 cia ConStitUi5,0 vigente ao Judiciãrio, cabe 0 exame da 

constitucionalidade das leis e o veto das que paclecerem de grave ma-

cula cie ofensivaS. ao texto magno. ,Exame imperiOSo, indeclinãVel, con-

soantc adverte Pontes de Miranda.' 

<O jttiz 11ão tern arbitrio do deixar do 1--do a questão constituciOflal 

on as qiist0eS constituelolials que as partes ou o Ministérlo Püblico le-

vantarem missão sua. i3 dover seu. Ele mesmo as pode suscitar e 

resolver. 1igorOSamCflte, é obrigado a isso. A ConstitUicãO é lei , e näo 

the ê dado desconhecer a Ici>>. (ComentariOS a CoriStitUicäO de 1946, 

vol. IV, pág. 187, art. 200). 

<<A deelaracãO do ineonstituciO11U11da não estã vineulacla 
a ne 

m<nhum rito especifico. Bern no contrário disso, näo coneebia Ruy se 
fiacese urn processo em que a inconstitucionalidadefôsses 0OnCIUSãO da 

sentença e objeto julgado>. (Cfr. 0 DireitO do Amazonas sObre 0 Acre, 

Vol. I, pãg. 103). Eis porque a natureZa do processo ou a celeridade de 
sua marcha no excluem a apreciacäO da constitucionalidade que pode 

ser levantada em ação ou exceçäO, em habeaS-CorPu5s ou em mandado 
do seguraiica. jv. Pontes de Miranda, ob. vol. cits. pãg. 185, pág. 97 

e segS.). 

De Ijijido ernineiît,eineflte ConStitU(lOflal, a jurisdicäo cicitoral corn-

preemie taxativamt'fite o exarne da conformidade das leis corn a Carta 

Magna. (Art. 120 sObre recurso das decisöeS do E.g . Tribunal Superior 

Eleitoral); sejam as leis fecleraiS, estaduais ou municipais (V. Pontes 
do Miranda oh. cit. vol. III, pãg. 311). A cinica exigenCia e que o pro-

nunciar
nefltO objetiVe o caso concretO )ReSolucaO 1 150 do Eg. Tribunal 

Superior. - Lucio BitteflCOUrt, ob. cit. pág. 111) 

stes cornentãriOS expendidOS em outro brilhante acOrdäo do T. R. E. 

do SSo Paulo, (B/E do T.R.S. P. n v 93 de 30-7-1952, pág. 1493) vêm de-

i'ionstrar que a sua jurisprudêflCia se reafirma no senticlo dessa realidade 

juridica; <<ATO INCONSTITUCION AL DE JUIZ ELEITORAL NAO PODE 

CONVALESCER PELO PRINCIPIO DE PRECLUSAO ADOTADO PELO 
COD. ELEITORAL>. IndubitäVelrneflte, em Tribunal Federal, nao deve 

passar incOiurne, pela sua visada, uma inconstitucionalidade 

Corn major razão aincla, ato inconstituCioflal, de urn seu subor-

dinado hierarqUico, quo U'ansgrida mais do que alguns incisos da Lei Magna, 
pois, atenta mesmo contra os seus fundamentOS, ferindo frontalmente urn dos 

seus mais sahitares e mais sensiveis princlpioS basilareS, que é o da incle-

pendéncia dos Poderes.
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Contra isso advertia o grande jurista FRANCISCO CAMPOS: 

cO nosso Govérno é urn Govrno de Poderes limitados. Cada urn 
dos Pocleres, de que Se cornpOe 0 Govêrno, tern a sua competência de-
marcada no instrurnento constitucional, e assirn, Os seus atos Se terão 
por vajitlos se compreendidos na esfera demarcada pela Constituição. 
(Dir. Const. pág. 23). 

Permitir êste T.R.E. que permaneça inatacãvel urna decisão de Juiz 
Eleitoral, clue ihe é subordinado, c ssando urn mandato definitivo de outro 
Poder a2. Repüblica, ensejar tarn' ci que mais tarde, membros de outros 
Pocleres Politicos cia Nacão, Se arroguem corn direito a extinguir, por sun 
vez, as ccuas judicaturas. 

11' - A L)ECJSAO RECORRIDA, 11E JULZ ELEITORAL SUBORDINADO 

A tSTE T.R.E., REFORMOU ACORDAO SEU PASSADO EM 


JULGADO, NA MESMA CAUSA 

Ha ainda outro aspecto de decisão a exigir sua reforma neste Tribunal, 
mesmo ex-officio, para atender a soberania dos seus julgados definitivos, 
nos precisos térmos da Constituicao (art. 121 a9 III) que a decisão recorrida, 
proferida por urn Juiz, que lhe e hierarquicarnente .subordir.ado. reformou 
(sic) urn acOrdão déste Tribunal, jEt passado em julgado, e proferido na 
mesma causa. 

,ïá virnos que a Constituicao, em seu art. 121 n v III, declara que s& 
mente caberEt recurso ordinãrio das eleicOes dos TT. RR. EE. que <versarern 
sObre expedição de diplomas eletivos federais e estaduais'. Logo, são termi-
nativas as suas decisOes sObre eleicoes e diplomas municipais. por manda-
mento constitucionaj. 

Ora, no caso em apreqo, êste Tribunal apreciando a decisäo da Junta 
Apuradora Eleitora] sObre a urna da 24 Seccao da 43 Zona, rnandou apurar 
os votos nela depositados (CertidEto de fls. 12). Apurada esta, comb as 

demais cia mesma Zona, resultou a diplomação dos eleitos municipals a 
CEtmara da mesma Zona Eleitoral. Esta decisEto sendo terrninativa, nos pre-
cisos térmos do inciso constitucional apoxitado, (art. 121 n 9 III) e seu cor-
roboramento da lei eleitoral (art. 167 let. c), nEto podia mais ser alterada, 
nen pm Tribunal Superior, desde que não houve recurso extraordindrio, e 
muito menos por juizo inferior que aliEts the é subordinado. 

Entretanto o que se ye, na especie, é urn Juiz Eleitoral reformando urn 
acOrdEto do Tribunal Regional, da mesma CircunscriçEto. 

Ora, d evidente que o prOprio dever de zelar pela integridade dos seus 
Julgados soberanos, impOe a éste Tribunal a reforrna cia decisEto recorrida. 
Não ha preclusão tie nulidade ou falta de recurso atempado, que possa irn-
pedir urn Tribunal de defender os seus prOprios arestos. 

Poder-se-ia, contudo objetar que, se o Juiz foj tao longe, o fez julgando 
c'immprir uma decisão do T.S.E., anulando Os votos cia mesma secção, man-
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dados apurar pelo T.R.E. Porém, essa anulaçäo era atinonte apenas as 

eleiçöes presidenciais, (vér Os prOprios térmos da eernenta> de fls. 22 e con-

clusäo do acOrdäo do T. S. E.) desde que, não Lendo havido recurso do di-
pJoniacãO, nã.o podia atingir as de Senadores e deputados federais e estaduais. 
Dos mLLrlicipaiS, então, näo havia meio do invalidã-las mais, em face da 
decisão irrecorrWei, e irrecorrida, do T.R.E. Isto, alias, tern sido objeto de 

jurisprudenCia reiterada e uniforme do T.S.E. (Leiarfl-Se Os Ac. 673, de 

9-11-1951 in Bol. Eleitoral Fey . 1952, pág. 11; 107 de 28-12-1950, in B/E' 

agOsto de 1951 pag. 12; e, finalmente, no Ac. 852 de 1-5-1952 in Bol. Eleit. 

de julho de 1952, pág. 11, em urn caso absolutarneflte idéntico ao da Sec(ZAD 

ariulada poe êste T.R.E.). 

Convéni transcrever o voto do relator do T.R.E., no AcOrdão então 

recorrido, para percebermos a identidade dos casos: 

cO AcOrdão em aprêço, considerando válida a votaçäo em separado 
naquela Zona Eleitoral não determinou, e nern podia cleterminar, que a 
mesma atingisSe a eeiçäo municipal. Verifica-se que da diplomacãO 
dos candidatos as eleiçOes municipaiS houve recurso para éste Egrdgio 
T.R.1., quo por votaqão unãnime, ddle näo tomou conhecimentO, por 

ITalta ac provas. 

cO pleito municipal se encerrou corn o julgarnento, pelo T.R.E., do 

recurso de diplornacãO ja referido. 0 julgarnento proferido pelo T.S.E. 
em recursos parciais interpostos, corn diversos objetivOS, não poderá 
modificar o aludido AcOrdão do T.R.E., passado em julgado. Aquela 
decisão reicre-se tao sOmente as eleiçOes estaduais e federais, das 

quaia houve recurSOS, tempestivamente. 

Anoternos mais a confirmação do acerto desse julgado, pelo judicioso 

Parecer, do douto Dr. Procurador Geral Eleitoral: 

<Não torno conhecimento do requerimento em aprdco, na parte quo 

diz respeito ao pleito municipal>>. 

Desde que se näo interponha recurso contra a e:pediçãO de di-

plonia aos candidatos eleitos em urn determinadO pleito, a posterior re-
validação de votos, afetando. ésse pleito, mas, por igual, interessando a 

outro, em recurso contra a diplomaçäo ddste outro, não possui qualquer 

efeito em relação ao primeiro, visto corno a condicão inuispensvel para 

a validade de urn recurso parcial é a regular interposiVãO do recurso 

contra a expedicào de diploma. 

Não havendo sido manifestado êsse recurso, pouco importa clue em re-
curso especial trazido ao conhecimento da Justiça Eleitoral, sob qual-
quer outra forma, hajam sido validados votos interessando a primitiva 

eleicäO. 

Na hipOtese dos autos, nao foi conhecido o recurso, interposto para 

O Tribunal Regional, do ato de diplomacäO dos candidatos eleit.os aos 

cargos municipais.
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1-lotive, entretanto, recurso regular contra expediçao de diplomas aos 
cargos estaduais e federais no qual foi conhecido e provido certo re-

curse parcial, referente as vãrias SecçOes instaladas no Municipio de 
São Miguel do Tapuio 

Verifica-se portanto, que não havendo relação alguma entre 0 re-
curso contra a expecliçao de diplomas aos candidatos municipais e 0 
em que se discutia o valor dos diplomas expedidos aos candidatos aos 
cargos lederais e estacliiais, Ilão podern ser estendidos os efeitos do jul-
gado de urn ao outros. 

E e de parecer que se dé provirnento ao recurso, a fim de serem cx-
cluidos da votação dos cargos municipais, os votos vãlidos no Recurso 
n 9 1749, para as eleicoes federais e estaduais. 

Por tim vejarnos a conclusão do acOrdão do T. S. E. 

eTerrninatjva embora, ex vi do art. 167 c, do COdigo Eleitoral, a 
clecisSo, poder-se-ia utilizar, no entanto, o recurso extraordirn'io da Cons-
tituição, art. 121, I e II, reproduzido no COdigo, letras a e b daquele 
artigo. 

eCaso ju)gado, não pocleria estar Portanto na cogitaçao deste Tri-
bunal. ao decidir recurso especial de finalidade outra, relativo a ciciçOes 
federais e estaduais, pendentes de rccursos tempestivos, corn funda-
mentc)s diversos, 

0 eumprimcnto do Aeorthio devia restrin-ir-se, imr conseqü5ncia 
a ca;sas !'iCicos ,o.ão podeiijo, ohvianente, s-us cllc i tos alcancar as mu-
flicicaisa. (201. Eleit. julho 1952 tIe. 12 e 13). 

Portanto, em face déstes acdrdãos, não haverd mais dUvidas clue a ce-

cisão do T.R.E., reformada pelo Juiz (sic), era sobarana e intocável; e a 
uecisao do T.S.EJ., mandando anular os votos da 24 Seccão da 43 Zona, no 
podia nanca estencler-se as eleiçoes municipais e rnuito menos aos diplomas 
já Conferidos definitivarnente, 

Por conseqliência, em cum prirnento a mandamento constitucional pros-
tergado na derisão (art. 121 n' III) e, mais ainda, em atencao ao imperativo 

de sua prOpria dignidade judicante e (10 seu proprio decOro hieracquico, pois 
sua decisão foi anulada por Juiz se ll subordinado, ëste Tribunal clove conhe-
cer do pedido para restaurar 0 seu julgado irrecorrivel. 

12 - CONCLUSAO 

1-lavenclo dessarte a decisão recorricla atentaclo manifestarnente contra 
principio fundamental da Constituiçao <<a independéneja do urn Pocler Po-
litico- d, mais ainda, resultando cia na reforma de ac6rd5,o transitado em 

julgado déste Tribunal, no mesmo processo que, além de ser definitivo por 
mandiarnento constitucional, jamais poderia ser reformado por juiz que the 
é subordinado, somos de parecer que se tome conhecimento do recurso, 
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como reclafllaäO, e se ihe dê provimento, para restaurar a decisãO irrefor-
mável déste T R E., declararido-Se válido o mandato do Vereador que I oi 

cassaclo pelo despacho recorrido e nulo aquele que foi expedidO em sua subs-

tituicãO, transrnitifldO-se cópia da decisão a Cãmara Municipal de Jucãs, a 

firn de quo ficasSe o diploma nulo expedidO em substitUicäo ao válido. 

12 o que nos pareCe. 

Fortaleza, 31 de dezembro de 1952.

(a) Custódio Toscano

Procurador Regional Eleitoral 

GUIA DO CANDIDATO


A PREFEITO, VICE—PREFE1TO 


E VEREADOR 

Foiheto contendo jurisprudênCia atualizada sôbre 
êsses cargos, inclusive suas inelegibilidades, assim 
como instruçöeS definitivas do Tribunal Superior 

Eleitoral. 

Pedidos a


DELCILLO PALMEIRA, 
Oficial Judiciário do Tribunal Superior Eleitoral. 

Preço - Cr$ 20,00 
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RADIOS	 TELEFONE 42-4528 
TELEVISAO 

REFRIGERADORES 
ENCERADEIRAS 

ASPIRADORES DE Pa 

DISCOS

I AA -

fflflQllIHS DE hAVAR K011P 

VENTILADORES - VALVULAS 

ACESSORIOS PARA RADIO 

TOCA-DISCOS - MATERIAL ELETRICO, ETC. 

RUA SENADOR DANTAS, 44 -: :- Rio de Janeiro 

CONTRIBUA PARA


9 

"FUNDAçAO LAUREANO" 

QUE AJUDARA UMA OBRA 

HUMANA E PATRIOTIC A 


*** 

(Contribuicão da REVISTA ELEITORAL) 
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MINISTRO PENNA E COSTA 

STJA REC0NDucA0 AO CARGO DE JUIZ DO


TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

A Justica Eleitoral estz do parabens. E que, por deecreto do 
Senhor Presidente da Repi'iblica, publicado noDidrio Oficial de 2 do 
corrente, fol reconduzido no cargo de Juiz do Tribunal Superior Fiei-
toral, na categoria de jurista, par o bidaio 1953-1955, o Senhoi Mi-
nistro Pedro Paulo Penna e Costa. 

A indicaco de sou nome, mais urna vez, feita polo Supremo 
Tribunal Federal, em lista triplice, corn a expressiva rnaioria de nove 
votos, em dez ministros prosentes, significa, apenas, uma reafirmacäo 
espontânea do elevado conceito do quo le goza no circulo dos cmi-
nentes e honrados magistmados que comp5em a mais alta Côrte de 
Justiça do pals. 

A atuacto do Senhor Ministro Peoria e Costa, nos dois prirneiros 
anos do efetivo exerciclo no Tribunal Superior Eleitoral, ociracteri-
zou-se pelo seu alto esplrito do justica, pela absoluta independiacia 
quo sempre soube manter em todos os julgamentos em quo tobiou 
part-2, pelos brilhantes votos quo ioroforiu e ucordos quo elctborou, 
pela sun dedicaçao no serviqo do Iustiça Eleitoral, polo firmesa de 
sou cardter o por sua grando o notdvel cultura juridica. 

Em serso do Tribunal Surorior Eleitoral, recilizoda no din 4 do 
rns em curso, o Senhor Ministro Edgard Costa, presiciente daquela 
Egalgia Côrte, cissim so exprcssou: 

"Antes do iniciar a julgamento dos leitos em pautci, quero con-
gratular-me corn o Tribunal pela roconduço do nosso pmezado colega 
Dr. Penna e Costa nos funcâes de Juiz dSste Tribunal, quo h dois 
amos vem exercendo corn dignidade, corn elevaçäo, corn dedicctcao, 
corno o Tribunal 6 testemunha. A indicaço do Supremo Tribunal 
Federal, feita por uma voiciCo oxpressiva, ji importava no recohe-
cimento dessa atuacâo do eminento colega, neste Tribunal. 0 nb 
do Sr. Presidente da RepiThlica, reconduzindo-o, n'So foi mais que 
urn ato do iustiça que 6ste Tribunal - estou certo de interpmetar-ihe 
o sentimento - recebe coin satisfaço e aplausos". 
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Em agradecimento clisse o Senhor Ministro Penna e Costa: 

"Sr. Presidente. Agradecendo as bondosas palavras do V. Excia. 
e a acoihida honrosa dste Egrgio Tribunal, cabe-me declarar cue 
procurarei reproduzir, nos dois anos vindouros, a condula e a esfôrço 
mantidos nos dois passados, e isso, tambm par a minha própria 
honra e dignidade". 

Dionysio Silveira, brilhante cronista do "0 JOPLNAL", publicou 
nas colunas daquele conceituado órgäo de imprensa, no din 5 do 
corrente, 0: seguinte crônica a respeito do: reconducäo do Senhor 
Ministro Penna e Costa:

JUSTIA 
UM JURISTA NO TRIBUNAL ELEITORAL 

"A reconduçdo do doutor Pedro Paulo Penna e Costa, na 
alta investidura de ministro do Tribunal Superior Eleitoral 
significa a reconhecimento pelo Ergégio Supremo Tribunal 
Federal e polo govêrno, do merecimento dsse ilustre lurista. 

Pela segunda vez a E grdgio Supremo Tribunal Federal 
indicou a seu name na alista triplice ao chefe do Poder Exe-
cutivo, quo o escolheu de nova. 

E mais expressiva 6 oinda, desta vez, essa scolha, pa-
los juizes mais categorizados da nossa iustiça, porque a no-
me cia doutor Perioa e Costa foi sufra gado por nove dentre 
as dez daqueles eminentes ministros presentes. Na sua pri-
meira indicaco para representar no Tribunal Superior Elel-
toral a nobre classe dos juristas durante a perlodo do dois 
anos, terminado hd dias, a seu name recebera expressiva 
votacdo, mas ndo alcançara a honrosa prefer&ncia quo o 
sagrou agora, para integrar, mais uma vez, aquele Egrgio 
Col gio Judicidrio, pois as sufrd gios so dividiram corn outros 
ilustres cultores do direito. 

Estava, assim, a doutor Perna e Costa naturairnente in-
dicado a essa reconduç5o que exprime ainda acatamento 
pelo Sr. Presidente Getulia Vargas 6 deliberacäo do drgdo 
mais graduado do Poder Iudiciário. 

0 ministro Perna e Costa, compreendendo perfeita-
mente a finalidade da justiça eleitoral e, advogado expe-
rimentado e culto, corn excelente tirocInio da vida judi-
cidria, encontrou facilidade em adaptar-se a essa judica-
turn especializada.
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Fez-se, em pouco tempo, born juiz, porque tern sabido 
ajustar as questâes politicas cxc direito eleitoral, para quo 
êste se imponha em funcdo dcx verdadeira soberania do 
voto.

Ndo abandonou suas tendncias polIticas, mas le as 
sabe conservar firmem3nte e corn lealdade, sern contamincu' 
as suas decisöes. 

Tern sabido aplicur a suci ci&ncia e jul gar corn cons-
ci&ncicz. 

Culto e esclarecido, tern resolvido as litI gios eleitcrais 
corn a retiddo do juiz que juiga corn independncia e pro-
bidade, mas sern alardear êsses deveres essenciais iz boa 
distribuiço dcx iustica. Per tudo isso repercutiu bern a 
sua reconduçdo.

DIONYSIO SILVEIRA 

Dentre os telegramas de felicitaçdes recebidos pelo Senhor 
Ministro Perna e Costa, destacarnos os seguintes: 

Queira receber minhas congratulaçdes pela honrosa 
investidura. Joao Cafd fl/ho. 

* * * 

Comunico Vossncia Tribunal Regional Eleitoral Söo 
Paulo, em sessdo qucdorze corrente, deliberou fossern trcxnsrni-
tidas congratulaçôes sua reconduço cargo Juiz efetivo sse 
Egrgio Tribunal. Atenciosas saudacöes. Alcides de Al-
meida Ferrari - Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
de Säo Paulo. 

Aceite prezado amigo e cole ga cordiais abraços sua 
reconduçdo elevadas funcáes membro Egrégio Superior Tri-
bunal Eleitoral, em reconhecirnento seus mdritos inteligéncia 
e cathter. Curcino Silva, Presidente do T.R.EI do Path. 
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DEPOSITE SEU DINHEIRO 

WA  

CAIXA ECONOMICA FEDERAL DO


RIO DE JANEIRO 

Garantida pelo Govêrno 

Os depósitos popiilares são impenhorâveis, e ate 

a importância de Cr$ 50.000,00 rendem os juros

de 4 1/2 % ao ano, capitalizados em 30 de Junho 


e 31 de Dezembro. 

DEPOSITOS A PRAZO FIXO: 

5% ao ano, pelo prazo de 6 meses; 
5 1/2% ao ano, pelo prazo de 12 rnses; 

6% ao ano, pelo prazo de 24 méses. 

Os depósitos mInimos a prazo fixo são

de Cr$ 10.000,00 

MATRIZ:


AVENIDA 13 DE MAIO, 33 E 35 

AGNCIAS EM TODOS OS BAIRROS


DA CIDADE 
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Dr. Plinio de Freitas Travassos.

Procuiador Geial da Repühlica e cia Justiça Eleitoral



Dr. PLINIO DE FREITAS TRAVASSOS 

0 Centro Acadêmico Evaristo da Veigm>, anexo a Faculdade 
de Direito da Universidade Fluminénse prestou significativa home-
nagem no Dr. Plinio de Freitas Travassos, ilustre e honrado 
Procurador-Geral do Repüblica e da Justiça Eleitorai. Essa home-
nagem, realizada na noite de 15 do corrente, consistiu na inauguracdo 
do retrato de S. Ex g na galerici de Juristas Fluminenses, que aquela 
agrerniacGo acadérnica mantém, em sun sede, como estimulo e 
exemplo nos jovens que se dedicarn no estudo das nossas letras 
uridicns 

Plinio Travassos é, incontestdvelmeflte, urn exemplo vivo, que 
deve ser imitado pela rnocidade estudantil. Homern rnodesto aten-
cioso e born, jamais se sentiu envciidecido do alto pôsto que ocupa 
on administracdo pi5blica do pals, - pôsto a que chegou por urn 
caminho reto e piano - tangido, sérnente, pelo seu brilhante passado 
o a custa do seu notdvel saber jurIdico e do seu cardter ilibado 

Aberta a sessdo soleno, o Sr. Desembargador Abel do Maga-
lhdes, Diretor da Faculdade, saudou o ilustre hornenageado, enal-
tecendo sun brilhante atividade na vida pi5blica. Em seguida, em 
nome do corpo docente, falou o Professor Adauto Fernandes. 

0 Dr. Plinio Travassos, bastante ernocionado, e do improviso, 
agradecou as referencias elogiosas feitas por aqueles dois conhe-
cictos professores do Direito. 

A Revistc' Eleitorcil" , registrando prazeirosamente tEio rnorecidn 
homenagern, a ela se associa, felicitando aos distintos alunos da Fa-
culdade de Direito de Niterdi pela bela iniciativa que tiveram do 
homenagear urn dos grandes cultores do Direito em nossa pdtria. 

Discurso do cicadêmico Jo&o Abud 

0 académico Joao Abud, em nome dos seus colegas, pronunciou 
o seguinte discurso: 

<cJ'cd touj ours défendu le droit. Je défendrai toujours je le dé-
Iendrczi envers e conctre tous". 

Eu sempre defendo o direito. Eu defenderei sempre. Eu do-
fenderei ainda e contra tudo. Eis al senhores, a conviccdo notdvei 
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e brilhante, do extraordindrio jurista froncôs Berrier, corn relacdo ao 
imprio do direito contra a fôrçcx do i]egauidade, do despctisrnc e do 
cirbitrariedode. E incomensurdvel o irnortol poder do direito em que 
ci luta polo sua rectlizocäo constitui umo outro lutci; a botolho ideal, 
do .onscincia, do coraçdo e do grondezo do espirito humane, pczro, 
uniaos parcilelarnente, atingir a sua alta e sempre necessdria fina-
lidode: servir a todos, n5o ser escrovo de ninguem, nem dos frocos, 
noin dos poderosos, porque o homem nEto é a ordem, no é a justiça 
• nem a equidade; o ser humane é neligência, 6 cdrebro, 6 corc<cdo 
• o direito é o produto do seus conhecimentos. E, si assim näo 
fôsse a próprio civilizoçao teria que recuar rnilênios, perderia no 
tempo e no espoço tôdos as conquistas adquiridos no transcorrer 
de oua prdpria existência; ento, tristemente, voltoriamos a época 
de tuleBo: dente per dente, ôlho per ôlho. 0 homem embrutecido 
eria urn autôrnoto fIsico, onde, a moral, os costumes e a religiäo 

ieriarn apenas o complemento d8sse moterialismo, e pesorosornente 
habitariamos o perlodo do pedro loscoda, em que a hornern seria 
o retrato fIsico do homem atual, mas, que nEto possuio o discerni-
monte prdprio, pois, a sua evo1uço mental so iniciovo naquela 
oportunidode e " miIénios teriam que passar para atingir a sua 
Ease mais espiendorosa 

A inteligncia humana é quolquer coiso de assombroso polo 
muito cfue pode reolizar em todos os setores em que a mesmo é 
chamada a se pronuncior! Oh! Calipso, Deusa Preclaro, dcci-me a 
luz de vossa eloqüéncia, pois so assim, poderei levar de vencida 
t5o espinhosa rnissao. 

For isto, senhores presente, fácil nEco é a missao do orodor soudar 
neste ensejo, em nome do -Centro Acad8mico Evaristo do Veiga' 
ci Ilgura do juristo perfeito, do cultuador do direito, do condutor do 
grancie nau jurIdica do nossa pdtrio que é a personalidode mctrconte, 
do 1omenageado <,Dr. Plinio do Freitos Travossos, Procurador-Geral 
cia Bepiiblica>>. 

A suo vido, no trojetcirio luminoso de sua existéncia, foi combate, 
fob sacrifIcio, foi luto e também foi suer; teve que remover, inicial-
monte, os obstáculos quo enconircu a frente, e herôicamento venceu. 
<<A vida é luto que oos frocos abate, que aos fortes e aos bravos so 
pocie exaltar '> 0 Dr. Plinio de Freitas Travossos encerro, portonto, 
no seu passodo fulgurante tcido a convicçao de Berrier e no presonte 
tOda a grondezo de suo personalidade inconfundIvel. 

Senhores presentes, o Dr. Plinio de Freitas Trcivassos, fluminense 
ilustre, nasceu em NiterOi no dio 1 do agOsto do 1893, sendo filho do 
engenheiro civil, Dr. Godofredo Travassos e de Dona Deodoro Coelho 
Bastes do Freitos Travassos. 

Formou-se em Diroito em 1913 pela Foculdade do CiOncias Turf-
dicas do Rio do Janeiro, após ter side aprovado corn distincEco no 
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major porte das cadeiras em curso, tendo deixado no suo traj etória 
naquelo casa de ensino, tôda a esperanca de urna mocidade idealista 
estudiosa, que, possados 40 anos permanece corn a mesma fôrca e 
pujunca, fazendo corn que a charna sacrossanto do semente plan-
tadn, frutificasse de moneiro exuberonte para a grondezo do Estado, 
para gidria do Brash. Gloria Oquele que em 40 anos de vibraçdo 
menial, de vibraçBo civica, de vibroçdo moral, pensamento volvido 
pora o bern estar do Brasil, é e continuord a ser, corn a graca de Deus, 
o gcinde polinOrlo do Direito a serviço da pdtria. 0 Dr. Plinio de 
Freitas Travassos corneçou a advogdr nesta capital e no Distrtito 
Federal, iniciando corno todo advogado a suo carreira, corn a luta, 
ardor e ideal para firrnar o seu nome no escOpo fulgurante do digni-
dade j uridica brasileira. 

0 atual Procurador-Geral do Repi3btica 00 iniciar a sua vida 
profisional foi norneodo em 1916, 1 0 Suplente do l Delegodo Auxi-
liar do Policia do Estado do Rio de Janeiro, cargo que exerceu ate 
ser nomeado, em 1918, 21 Delegodo Auxiliar. Em 1921 foi investido 
rias funcdes de Procurador do Repi3blica no Distrito Federal, no 
Estodo do Rio, hovendo sido promovido, em 1939, a Procurodor do 
Republica, designodo, em 1925, pora, em cornissEto funcionar no 
processo relotivo 0 sediç0o ocorrida no Estodo de Sergipe em 1924, 
D, em 1926, funcionou em processo instaurado em virtude de novo 
delito politico noquelo unidode do federoc0o 

Aindo no rnesmo ono de 1926, por oto do Chefe do GovOrno, foi 
desicjnodo pora atuor no processo referente 005 sucessos subversivos 
ocoiridos em 1924, no Estodo de SOn Paulo. Em 1937, foi nomeado 
meinbro do CornissBo Revisora dos otos do GovOrno ProvisOrio e, 
em 1939, membro do Primeira Comiss0o Especial Revisoro de Titulos 
de Terros. Norneodo, em 1946, poro integror, pelo prozo de urn 
ano, 0 C'onselho de Terras do UuniEio entEto criodo, fol o seu man-
data renovado, em 1947 por trOs onos. E, 1939, foi designodo pelo 
Procurodor-Gerol do Re piThlica poro acomponhor as trobolhos da 
CornissOn de DesopropriocBo de Terros do GoleEio (Ilho do Gover-
nodur) e promover os respectivos processos judiciois, comissdo essa 
que exerceu ate ser norneado Procurodor-Geral do RepiOblica. Cc-
laborou a convite do ComissEio de Estudos dos NegOcios Estoduois, 
no elaboroc&o de urn ante-proj eto de lei sObre as propriedodes 
tigados a terras devolutos. Em 1940 fez porte do Comissdo, no 
Deportornento Administrotivo do Servico P6blico, onde teve oportu-
nidude de estudor a reforrno do Procurodorio do DomInio do Uniäo. 
Integrou outrossirn, a Comiss0o que, sob a Consultorio do Rep6blico, 
planejou a reformo dos Consultorios Juridicas junto oos MinistCrios. 
Pelo Procurodor-Geral do RepOblica foi, em 1943, escolhido pora 
rever, nos irnpedimentos do seu colega Dr. Luiz Gallotti, as poreceres, 
em lecursos extraordindrios, proferidos pelos Prourodores-AduntoS. 
[ntegrou, em 1944, por designocOo do Procurodor-Geral do Repüblica 
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a Comisso presidido pelo Coordenodor do MobilizctcEto Econôrnica 
parci estudor a situoçao econôrnico-financejro do exploraçäo dos 
depsitos de turfa nos circunvizinhancos dos lagoos de Jocorepogud 
o Maropendi e exomirior o ospetco jurldio do pro priedade dos res-
pectivos terros. 

Em 1946, o Procurodor-Gerol do Repüblico o indicou poro inte-
gror a comissäo encorregado de exominor a situoço dos feitos do 
intertsse do Fazenclo Nocionol em primeira insincio, peronte a 
ustiço do Distrito Federal, bern como do pessool do Procurodorict 

Regional do Repüblica no Distrito Federal e sugerr as medidcts 
neccssdrios 00 meihor ondomento dos aludidos servicos. Foi, por 
decreto do Exrno. Sr. Presidente do Repiblico, de 23-9-1949, norneado 
Procurodor-Gerol do Fepiibiico, cargo do quol tomou posse e ossu-
rniu o exercicio em 29 do mosmo ms. 

Eis at, senhores, em sIntese, a gronde soma dos inestimdveis ser-
viços prestodos por V. Ex. Dr. Plinio de Freitos Travassos 6 nociona-
lidode. NEo começou no dma do gloria, 00 contrdrio, muito lutou 
por.i chegor onde Se encontro, mos tôdo drvore plantada em solo 
fértil e, que trogo em suo roiz a tradicEo de antepossodos ilustres, 
por cerlo sO pode crescer corno cresceu em vido a obra do notdvel 
jurista fluminense Dr. Plinio do Freitos Travossos. Podernos mesmo 
comporar a existOncia do homenogeodo, nas diversas esferos de 
ativiciodes onde a mesmo so agitou a de urn imenso veleiro, que 
deixci o pOrto corn a rota tracoda no objetivo aimeodo, mos que no 
tango trovessia dos mores nunco dontes novegodos, encontro forco-
cimenle, os obstOculos naturals que ihe impedem a morcho vito-

rioso, mas, que apOs titnico luto, cede ao leme do comondo em 
maos bravos e decididos. 

Exmo. Sr. Dr. Plinio de Freitos Trctvassos. A geraço cttual so en-
contra corn os olhos voltodos paro a bern de nosso pdtria, como senti-
nelas do ordem, do lealdade, do direito e do justiça. Pedimos 00 ilus-
tre e preciaro defensor do lei, quo faço descer ate nOs as reflexos de 
vossos ensinomentos, pora que possamos prosseguir no senda, 
traccxda 00 iniciormos 0 curso nessa Facuidode: fozer do Direito a 
sacerdOcio no preservaçEo dos costumes, do trodiçEo e do moral, 
pois sO assim estoremos realmente prestondo as nossos serviços a 
Pdtria. 

E hoje, cia inougurormo5, neste recinto, a retrato de V. Ex, seja o 
fcio marcado corn as tintos mais vivos quo a reolidode posso ima-
ginor: que esta homenogem seja urn tributo de honra, a quele que 
soube ser urn exemplo, pelo seu valor, e pelo seu talento, a maci-
dade estudiosa de minha terra. 

Vol lange a époco em que a mocidode era relegoda a urn piano 
secundOria nas questEes politicos, sociajs e ecanOmicas, mos sâo 
exemplos coma vosso que faz cam que despertern as sentimentos do 
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brio, arnor e dedicaçâo, oos quo sentem a reauidade de urna era 
cigitoda onde o torvelinho hurnano dos paixöes, dos interesses pes-
soms, dos questiiinculas mesquinhos e capciosas, tentam sufocar-os 
ansoics e as ilusöes de uma mocidade ideauisto e sonhadora, pois, 
como diria a poeta: <' 0 sonho é uma ilusdo, mas a ilusdo é urn 
espléndido tesouro ' e Medeiros de Albuquerque poude ossirn tra-
duzir o lerna que é luz e que é gléria nurno liçdo que o génio de Goehe 
legou a humonidade. 

<<Sempre paro frente, sempre pora dma 
Para fnolizor vol a minho hurnilde saudacdo a V. Ex, tao 

modesto, que a oportunidode a mirn proporcionado, também par 
mim foi aceita, quando a verdode se monda dizer que em nossct 
Facaldade <<oradores " mais brilhctntes e inflamcidos poderiam possuir 
tEto honrodo dever. Mos, sigo os ensinamentos dos meus queridos 
meshes: nunca esmorecer no campo de botaiha, mesmo quondo 
encontrarmos a derrota, a vista. Quo sirva a todos, o valor moral 
desta desta hornenagern como relicdrio do grandeza do nova geracao 
juridica, aquele que durante tantos e tantos anos foi a exemplo 
magnilico de trabaiho, de persisténcia e de dedicaçao 00 estreme-
cido e amado Brash. 

Agrczdecirnento do Dr Plinio Trcxvcxssos 

<<Meus jovens colegas: 

Filho desta terra abençoada, onde formei a rneu espirito e mi-
ciei a minha vida piiblica, sinto-me sobremodo honrado corn a 
lernbranca generosa que tivestes de hornenagear-me neste esperon-
çoso centro de estudos juridicos, fundado corn a objetivo de aper-
ieicoar os vossos conhecirnentos do cléncia do Direito, tEto neces-
sdrios para qualquer dos ramos do atividade profissional que 
escolherdes. E bern inspirados hastes no escoiha, para vosso patrono, 
do nome de Evaristo do Veiga, que foi urn grande defensor do 
liberdade moderada para a povo, do respeito as leis e do fiel obser-
vnia da Constituicäo. 

Isso prova a superior orientoçao que tendes, embora tao moços 
e o vosso propósito em repelir idéias estravagantes de liberdade 
dernasiada, que leva o povo a incompreensao. dos seus deveres. 

Dissercirn-me os vossos gentis emissdrios, ao me transmitirern a 
convile paro aqui camparecer hoje, que era vosso desejo manifestar 
simpotia a flurninenses que se tenham destacado no vido piblica 
pela sua atuoçao funcional. 

Confesso-me desvanecido corn a lembranca quo tivestes de 
incluir-me entre os que merecerom essa prova de apreço. 
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Jamis pensei em ser alvo de Go significativa manifestacao de 
hondade, e so nela encontro explicaçäo pora gesto tao generoso 

J-rne grato, todavia, sentir que espIritos jovens, que cultivam 
corn ardor os ideals do Direito e do Justica, lembraram-se de mim, 
nas suas manifestaçôes de carinho oos juristas fluminenses. 

Tenho feito o posslvel, no minha longa vida piThlica, porn de-
mon1rar a desejo de ser 6til 00 fl0550 pals. 

0 trabaiho me seduz e eu a Ole me dedico corn todo o meu 
devotamento. 

Tenho sernpre presente o seguinte conselbo do brilhante homem 
de letras, a ernérito professor Fernando de Magalhaes: 

Prepara a fé no que te cumpre e no quo te prometes; 
molda tuo alma polo grotiddo 00 trabaiho e pela fir-
meza no perseverança. 

N&o esmorecer 0 a major dos energias. Tudo em 
tOrno de ti surge, realiza, declina e recomeça 0 brOto 
serd flor pora desfoihor e reflorir, o dia sera noite paro 
entrevar e alvorecer, a vontade serd ernpreendjmento paro 
repousar e persistir, o espIrito serd consoloçao paro sofrer 
e perdoor 

Foi nesta cidade encantadora, que me serviu de bOrço, que 
iniciei os meus primeiros pcxssos no profissäo que abracei e quo 
coda dia que p0550 me parece mais bela. 

Tive aqui a minha primeira causa como advogodo e fot oqui 
que exerci 0 prirneiro cargo püblico. 

Inienso a advocacja criminal, pensej em ingressar no MinistOrio 
Pübhco dOste Estado, pbjetivando urn esteio que me perrnitisse orga-
nizar o meu escritório de advogado. 

Outro destino, porém, me estava reservado. 

Norneado para a Poljcia dOste Estado, all exerci, cOrca do cjnco 
cmos, o cargo de Dele podo Auxiliar, tendo em seguida ingressado 
no MinistOrio POblico Federal, de cujo Quadro ainda hoje faco porte, 
ernbora exercendo, em comissEo, o cargo de Procurador-Geral do 
Repüblica, honrado corn a confiança do eminente Presidente do 
RepOblica o Exmo. Sr. Dr. Getilio Vargas. 

Ha mais de trinto anos venho consagrando tOdos as minhas 
energias ao MinistOrio POblico, que, como sabeis, é uma instituiçao 
multisecular, pois, como saliento Garsonnet, que o considera uma 
magisftatura especial, - magistrotura de pe, fol no ordenança 
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de Felipe o Belo (25 de marco de 1302), que prirneiro se falou em 
MiniLério Piblico (Précis de proc. civ., pdg. 126). 

£ cada dia que passa sinto-me néle mais integrado. 
Considero urna dos rnaiores honras que podem ser concedidas 

a urn advogado, a sua escoiha para exercer as funçöes do Ministério 
Püblico, pois entre elas se destaca a de defensor do sociedade e de 
fiscal do execuçao das leis. 

Em uma sociedade organizada, tais atribuiçées honram auern 
as exerce e exige urna atividade permanento, ininterrupta para nunca 
faltar quando tenha de in1ervir para a solucao de qualquer caso. 

drdua a torefa que ihe estd cometida e nern xernpre é bern 
compreendido o esfôrço expendido na defesa dos direitos do Estado. 

o representante do Ministério Piliblico é urn cidvogado espocia-
lizado, em cuja misso, no dizer de buy Barbosa, se desenvolve uma 
espécie de magistratura. As ducts se entrelaçam, diversas nas 
funcôes, mas idénticas no objeto e no resultante: a Justica. Corn o 
advogado a Justica militante. Justica imperante, no magistrado. 

Como acentuou Campos Sales, o estadista do soudosa memória, 
na exposiçâo do motivos do Dec. 848, do 11-10-1890, o Ministério 
Piiblico, é uma instituicEo necessdria em tôda a organizaçdo demo-
crdtica, e, corn respeito ao Federal, grande é a sua responsabilidade, 
pois tern por func5o zelar pela obsorvància da Constituicdo Federal, 
das leis e atos emanados dos poderes p6b1icos. 

A--defeso judicial de causas vultosas do interésse ncicional !he 
está entregue. 

prociso nao descurar nunca, pois o apareiho administrativo e 
comploxo, e nem sempre permite coiher, corn a brevidade desojadci 
e necessdria, os elernentos indispensáveis para a defesa da Unibo 
Federal. 

Se por urn lado é honrosa a investidura, menor nba é, muitas 
vezes, o sacrifIcio quo ola impbe. 

Do qualquer forma é dignificante, polo contribuicbo quo db not 
preseivacbo da coisa piiblica. 

Ajusta-se admirbvelrnente aos deveres quo a cargo impae a 
seguinte conseiho dado, corn a sabedoria quo the era peculiar polo 
inesquocivel buy Barbosa, o mestre dos mestres, no sua farnosa 
Oroçbo aos macos'>: 

<<Nbo cortejeis a popularidade. Nbo tronsijais corn 
as conveniências. Nbo tenlaais negécios em secretarias. 
Nbo delibereis por conselheiros, ou assessôres. NEto deis 
votos do solidariedade corn outros, quem quer que sejarn. 
Fazendo aos colegas tbda a honra, que flies deverdes, 
prestai-lhes a crédito, a que sua dignidade houver direito; 
mas nba tanto que delibereis so de as ouvir. em rnatéria 
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onde a confinnçn nEio substitun a inspeçEto direta. NRo 
prescindnis, em suma, do conhecimento próprio, sempre 
que a prova terminante vos esteja no nlcnnce do vista, 
e se ofereçn a verificnçRo imediata do Tribunal. 

sse conselho, nlids, nproveita no bacharel em direito, em geral, 
quaiuer quo seja a atividnde que exerçn, tRo profundo e sempre 
atuul é o ensinamento do Mestre 

Tendo me inspirndo nêle nestes longos anos do atividade mm-
terruptn no Ministério Püblico Federal, quis recordd-lo neste 
mornento em que me dirijo aos rnoços que mazem pane dste grmio, 
onde, aperfeiconndo os seus conhecimentos junIdicos, ndo devem 
descurctr em ton sempre na lembrançn os salutares pnincIpios da 
ética pro fissional. 

Sei que nRo estou dizendo novidade alguma, mas, em repetindo 
o credo profissional acs iniciantes da profissRo que escoihemos, 
estou nianifestnndo minha fé no vosso futuro, de cultores do direito, 
escrupulosos no conduta que tends no rarno da profissEto que 
abi-nnrdes. 

Fain: em Ruy entre os estudiosos do Direiio é elevar o pensa-
mciito no sublime. 

o quo fnço neste mornenLo, em que me sinto tRo bem entre 
vós, desvnnecido pein demonstrnçRo de npneço que estou recebendo 
e corn que tnnto me honro, por partir do estudantes de Direito da 
Facul-Inde desta capital, quo Se tom impésto no born conceito 
pübiico, n&o sé polo excelente corpo docente que possui, mns tam-
bern pein linha de conduta do seu conpo discente, que tern revelndo 
ser sun major preocupnçRo nssimilnr, com fC no futuro, as Iicées dos 
seus Mestres scm Se envolver em atividades que desvirtunm n sun 
finalidade. 

A moços tRo hem onientndos e Go generosos, os meus louvores 
e o meu agradecimento sincero pein imorecidn homenagern quo Se 
dignnram do prestar-me como fluminonso e quo, precisnmonte, por 
ser o reflexo da vossa bondnde, tocn profundnmente o meu cornçRo.> 

Estivernrn presontes a homenngem, alCm do grnndo nmero de 
amigos e ndrnirndores do Dr. Plinio do Fneitns Trnvnssos, mnis as 
soguintes pessons: Desombnrgndor Abel do Mngnlhdes, Dirotor do 
Faculdndo do Direito; Desembnngndor Flavjo Frdes dn Cruz, Presi-
dente do Tribunal do Iusticn do Estndo do Rio; Dr. Mourn e Silva, 
Secrotdrio de EducaçRo, nepresentnndo o Govornndor Amaral Pci-
XOLO; professor Adnuto Fernandes, Dr. Odilon Macedo, nssistente do 
Dnbinete do PresidCncici do Tribunal Superior Eleitoral, autoridndcs 
federnis, estaduois o rnunicipnis, assim como todo o corpo docente 
e discente dn Fnculdnde.
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MA!ORA ABSOLLJTA E NUMERO IMPAR


DE VOTANTES


A REpREsENTAcA0 DO GOVERNADOR DE SANTA


CATARINA CONTRA A ASSEMBLIA LEGISLATIVA 


DO ESTADO 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI - INICIATIVA DE LEI 
SOBRE CRIAçAO E EXTINçAO DE CARGOS, FIXAçAO E 
ALTERAçAO DE REMUNERAçAO - ATIuBuIçAo DO EXE 
CUTIVO - MAJORAcAO POR MEIO DE EMENDA - COMPE-
TENCIA PARA EMENDAR - MAIORIA ABSOLUTA E NiMEItO 
IMPAR DE VOTANTES. 

DECIDIDO 0 CASO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Se a Constituiçäo do urn Estado declara ccrnpetir 
ao Executivo, exclusivamente, a iniciativa dos leis sôbre a 
criação e extincäc do cargos e fixaço e aleração dos res-
pectivos estipdndios, näo pode o Legislativo, por nieio de 
emendas a pro jeto governcirnental, ma jorar as labelas pro-
postas ou estende-ias a outros funcionários - A enenda 6 
urna "forma de iniciativa", urn coro]ario da iniciativa, o 
"pro prio direilo de iniciativa". Onde falta a compel6ncia 
para a iniciativa, falta corn petência para ernendar. Verba 
especial para a despesa guando assim o exige a Consti-
tuiçäo. 

Representaçäo n.° 164 - Santa Catarina. 
Relator:	 0 Exrno. Senhor Ministro MARIO GUIMAPAES. 
Requerente: - 0 D.r Procurador Gera] da Repáblica 
Requerido: - 0 Presidente da Assembléia Legislotiva. 

RELATORTO 

0 Sr. Ministro Mario Guimares: - 0 Dr. Procurador Geral da 
RepChiica, corn fundaniento no art. 8° da Constituicao Federal, encarni-
nbou a êste Tribunal, fa,endo-a sua, a representaçäo que recebeu do Sr. 
Governador do Estado de Santa Catarina e que resume nos seguintes têrrnos: 
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<<Em mensagem datada de 24 de juiho do corrente ano, encaminhou 
o Poder Executivo A ssembléia Legislativa urn projeto de lei tendente a 
reajustar os venciinentos da Magistratura estadual (nao contemplada no 
iiltirno aurnento dado aos funcionários do Estado), apontado como meios 
para fazer face as despesas decorrentes do novo aurnento, calculado em 
Cr$ 3000.000,00, a renda resultante da reforma da Lei do Sélo. 

Acontece, porém, que foi apresentada, pela bancada pessedista, emenda 
substitutiva, que, c-xtravasando a proposta inicial do Executivo, não sO 
rnajorou o auinento solicitado para a Magistratura, como estendeu o 
beneficio a todos Os mrvidores pdblicos do Estado, ativos e inativos, one-
rando, assim, o erthio piThlico, em mais de sessenta milhOes de cruzeiros, 
anuais, sern atrbuir lecursos suficientes ao custeio dessa despesa, limitan-
do-se a estatuir: <<as despesas decorrentes desta lei correrão por conta da 

arrecadação do presente exercicioa, esquecida de que a receita orcamentãria 

se deslina,, comprometida, a fazer face aos encargos normais da adminis-
tracao. 

Vindu o projeto tie lel - calcado na emenda substitutiva, uma vez que 
a proposta do Executivo fôra rejeitada para sancao governamental, 
vetei-o pci inconstitucional e contrário ao interésse pdblico. (Documento 
unto). 

Devolvido a Assembléia, esta por vinte (20) votos, - que tantos 
eram os deputados presentes, inclusive o Presidente, nurn total de trinta 

e nove (39) senhores deputados, rejeitou o veto, tendo o Presidente da 
mesma Assembleia, baseado no disposto do art. 29 da Constituicão estacl.ual, 
promulgado o projeto em tela, o qual, assirn, se converteu na Lei n 9 22, 
de 5 de oulubro tie 1951. Cumpreesclarecer, ainda, que: a) o aumento 
começou a vIgorar desde 1 9 de julho; e................................. 

Efetivamente, tendo sido objeto da mensagem presidencial tao so 
urn projeto tie lei Lendente a reajustar Os vencimentos da Magistratura 
estadual, aponlando meios para fazer face as despesas decorrentes do novo 

aurnento, escapava competencia da Assembldia Legislativa estender 0 

beneficio a todos os servidores pdblicos do Estado, ativos e inativos, nota-
damente sem atrihuir recursos suficientes ac, custeio da respectiva despesa. 

Em assirn ten do procedido a ref erida Assernbléia Legislativa, invadiu 
a compettincia piivath'a cc Governador do Estado, nos têrmos do disposto 
no art. 27, ng Ill da Constituição Estadual, In verbis: 

eArt. 27 - Compete exclusivamente ao Governador a iniciativa 
dos projetos tie lei sObre ........... 

III	 a criacäo e extincao de cargos e funçOes estaduais e fixacäo 


e alteraçäo dos respectivos estipOndios>. 

E, havendo a AssemhlOia Legislativa invadido as atribuicOes privativas 
do Governador, desatendeu ao imperativo da Constituicâo Federal que 
assegura a observãncia, pelos Estados, da independOncia e harmonia dos 

poderes, o quo justifica a inclusa representacho para o fim de ser . decla-
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rada a inconstitucionalidade da Lei Estadual n° 22, de 5 de outubro do 

corrente ano. 

Não resta dOvida cue a Assembleia Legislativa podia emendar o pro-
jeto que ihe enviara o Gcvernador, mas tao so corn respeito a magistratura, 

pois so desta die cuidava. 

Aclemais, a aiucida Assernbldia deixou de observar o disposto no art. 38 

da Constituiçdo Estaduai, quo estabelece quo: 

<Nenhum encargc onerará o Tesouro do Estado ou dos Municlpios 

sern a atribuiqao de recursos suficierites para ihe custear as despesas>, 

não havendo proporcimucio os recursos suficientes para custear as despesas 

que teriam do decorrer do aurnento do vencirnentos objeto da citada Lei 

ng 22 do corrente ano, at(, mesmo corn respeito as dos magistrados, pois 

não atendeu a sugestão do Senhor Governador para a reforma da lei do 
sdlo, que, se.-undo a mensagem jã referida, proporcionaria recursos su-

ficientes, pois traria aurnento de renda. 

E tendo deixado, cOts Assembidia, de observar o citado art. 38 da 

Constituiqao do Estadc, nâo pode subsistir a Lei n 9 22, de 1951, contendo 

tal vicio, de vez que a Constituicao Federal, no art. 18, preceitua que: 
<<Cada Estado so regerã pela Constituicao e pelas leis que adotar, 

observados os principios Estabelecidos nesta Constituição>, 

não Se podendo, portanto, admitir, que uma lei estadual subsista quando 
contraria dllsposiqäo expressa On Constituiqão Estadual ou Federal. (V. 

fis. 2 dos autos.) 

Cahendo-me, como ielator, processar o feito, solicitei informacdes da 
ilustra Assembidia, quo as ministrou pela exposicão de fis. 60-75: 

- A ernenda, dz essa inforrnacao, <além da extensão aos demais 

servidores do Estado, vsou adaptar 0 projeto governamental as exigencias 

da Constituiçäo Catarinense, estabelecidas no art. 195: 

Sernpre que, por motivo de alteracao do poder aquisitivo da 
moeda, se moclificarem os vencimentos dos funcionãrios em atividade, 

serão a dies reajustados os proventos da inatividadea. 

Ao Legis]ativo Catarinense não restava outra solucao senão estender 

a iniciativa a todos Os servidores püblicos de yes que, na proposicão go-

vernamental, esquecera-Se Os inativos, os quais, pelo citado art. 195, seria 

obrigatOriarnente beneficiados, face ao destino do aurnento, proposta coin 

o salutar objetivo de me]horar os baixissimos padroes de vencimentos dos 

magistrados. 

<<Ocorre ainda que a legislacão vigente	 Lei Estadual n' 294, de 

12-1-49, Estatuto dos Funcionãrios Estaduais - art. 199, § 4, prove: 

<<0 provento da inatividade näo podera ser superior ao vencimento 

ou rennineraçäo da atividade, nem inferior a urn têrços. 
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<<- Determinado, pois, a Constituicão, que os vencimentos dos inativos 
sejarn obrigatOriainente reajustados sempre que o forem os da atividade e, 
constituindo os inativos urna classe ilnica porquanto Os cargos püblicos 
são cleciarados \'agos, entre outras razöes, pela aposentadoria, de veLar-se 
näo era o projeto goverriamental sern que emendado no sentido de estender 
aos inativos Os 'oeneficios constantes da mensagem do Executivo. 

Isto scm falar-se na ini(iativa ampia e clireta, aberta a Assembléia 
pela proposiqão govenriarntnUil cjae coritemp]ava: 

a) os magistrados; 

b) os membros do Ministéi'io Piiblico; e 

C) urn servidor nào pertencente a quaiquer das cluas citadas classes-  
(V, fis. 62 dos autos). 

Precara, em segaida, a informaçao da Assembidia mostrar que o 
projeto do Govérno era inconveniente, porque oneroco ao Estado tic. 63; 
que nos liltirnos seis nibs, foi a magistratura contemplada - fis. 64; que 

o Govdrnador nao apontara o aumento da lei do sélo corno rneio para 
enfrentar as despecas - fis. 65; que a arrecadacão do Estado apresenta 
urn excesso de Cr$ 1.00.000.000,00, capazes de acudir ao aumento que a 
Assembléja det.errninou: que não era possivcl distinguir urna classe de 
servidores do Est ado de outras; que a.ceitando a sugestao do Executivo, a 
Assernbléia nacia mais teria feito do que colaborar corn S. Excia. o Sr. 
Governador - fis. 72. 

Havendo o Sr. Govci'nador requericlo autorizacao para intervir, corno 
assistente, tho tive clth'ida em atendê-lo, dado o seu manifesto interesse 
na decisão do picito. Ioram apresentadas, pelo seu advogado, as razöes 
de fls. 4234S7. A Asscrnbléia por sua vez, contestou-as fis. 441-461. 
Pronuncioii-se o Dr. Frocurador Geral a fis. 163, pela seguinte forma: iê. 

E' o relatOrjo.

VOTO 

I - Após irescrever, como regra, que a União não intervirá nos Es-
tados, a Constituieão Federal aponta no art. 7, os casos excepcionais que 
comportam essa medida, urn dos quais d o de assegurar a observância do 
principio da independ6ncia e harmonia dos poderes nq VII, ailnea b. 

E o art. 8", paragrafo ünico, dispoe que eno caso do n" VII, o ato arguido 
de inconstitucionalicladc serã submetido pelo Procurador Geral da Repü-

blica ao exame do Supremo Tribunal Federal, e, se êstes a declarar, seth 
decretada a intervencãoc. A representação do Sr. Procurador Geral tern, 

pois, in principio, visivel enquadramento em dispositivos da Const. Federal. 

II -. ,Atribuj-se tL Lei n° 22, do Estado de Santa Catarina, haver 
ferido o princlpio de autonornia dos poderes, porque: l, peio art. 27, cia 

Const. daquele Estado v. fis. 88, competia exciusivamente ao Gover-
nador a iniciativa de projetos de lei sôbre criação e extinção de cargos e 

funçOes estadunis e fixação dos perpectivos estipendios>; 2, a Assernbléia 
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Legislativa, entretanto, ao tomar conhecimento da mensagem que elevava os 
ve.ncirnentos dos juizes, prornotores e do Procurador Geral do Estado, es-
tendeu êssr aumento a todos os firncionários ativos e inativos, exorbitanclo 

de sua alçada. 3 , -- A Assembléia corn essa rnedida, elevou as despesas 

do Estado em cérca de 6G milhöes de cruzeiros, desatendendo ao art. 38 

da mesma Const., qiie recomenda: 

<Nenhurn cncargo onerará o Tesouro do Estado, sem atribuição de 

recurso para Ilie custeai- as despesas>. 

AlOrn clessas duas argüicoes, que constarn da peticão do Dr. Procurador 
Gera!, alega o assistente que o seu veto foi rejeitado, sern o quorum legal 
da maloria absoluta, ciue seria em 39 votantes, de 21, e não de 20, como 

se deu. 

In -. Exarninemos a prirneira quest5.o: ter a Assernbléia, corn a 

emenda arnplialiva, invaclido Os lirnites de acão do Governador, a quer 
cahe a iniciativa de propor a majoraçao de vencirnentos dos funcionãrios 

publicos. 

o poder de ernendar d corolário do pocler de iniciativa. A ernencla, diz 
Carré de Balberg, nao d senäo runa nueva iniciativa, que Se injerta sobre 

urn. iniciativa anterior	 Theoria General del Estado, tracl. esp., pág. 354. 

Outros autores, corn palavras diversas, secudarn êsse conceito. L'emen-
damento é urna forma de iniciativa Miceli, Diritto Constituzionate, 
pd-. 791. E Eugene Pierre: cLe droit d'amenclernent est le corollaire du 

droit gCnéral d5initiative. L'ornendement Se distingue de la proposition 
en Ce qu'iI na pas comrne celle-ci, le pouvoir de faire na tre une question 

nouvelles. V. Droit Folirique Electoral et Farlementaire, nQ 696. 

So a emenda é cuma forma de iniciativa>, urn rcoroIãrio> da iniciativa, 
<<o prOprio clireito de iniciativas jd se ye que onde falta a competCncia 

para a iniciativa falta competCncia para ernendar. E se acaso a reco-
nhecermos, ha tie ser em lirnites q ue nao desvirtuem o poder privativo. 
o que diz posirivaniente LaferriCre: 

cEtant urn clroit cT'initiative, Ic droit d'amendernent Logiquernent, qui 
n'a pas le droit dinitiative n'a pas non plus le droit d'amerdernents V. Ma-
nuel (IC Droit Constit;utioauel, pag. 1003. 

A Assernbléia do Estado de Santa Catarina, emendando a proposta 
governamental, o fez em têrrnos amplissirnos: onde se majoravarn vend-

mentos paa trés classes tie servidores apenas -- juizes, prornotores e 

Procurador Coral -- cia Os elevou para o funcionalismo todo. Não ihe era 

licito faze-b. Excedeu- se. Podia a Assernbléia aprovar ou rejeitar o pro-

jeto. Afirma-se que era gravoso ao Estado 	 repelisse-o. Podia consertã-

lo quanto forum. Podia mesmo estendC-lo se essa extensão fOsse con-

seqUéncia fatal, iniludjvei, de dispositivos constitucionais. For exernpbo: 

se o projeto no consignasse aurnento para Os promotores, que estão, 

neste particular, ligados, f sorte dos juizes. Mas torná-lo compreensivo de 

- 307 -



REVISTA ELEITORAL 

todos os servidores, ativos e inativos, sob pretxto de que, todos êles, pela 
depreciacäo da moeda, necessitavarn dêsse amparo, foi urn atentado a 
prorrogativa de ouEro Poder. 

A mensagem governamental não invocara sequer elevaçäo do custo 
de vida como justificativa do projeto, mas a <<flagrante disparidade entre 
os vencirnentos cia magistratura catarinense e Os das demais unidacles cia 
Fecleracão>> -. v. us. 19. 

Nero a errienda cia Assernbléia se ateve aos inativos de iguais classes 
- juizes, promotores e yrocuradores, o que seria, talvez, defensivel, mas 
ampliou os favoies aos alivos e inativos de tOdas as classes e carreiras. 

Sustenta. todavia, a ilustre Assembléia que, tenclo o Govêrno tornado 
a iniciativa de propOr a]teracao de vencimentos, não estava, mais a Assern-
bléia adatrita aos térnios do projeto governamental, podendo alterã-lo, 
moclificá-lo, ou arnpliá-lo. eQ privilegio da competcincia exclusiva, eonsti-
tucionairnente atrihuicla ac Governaclor diz respeito tao sômente a iniciativa 
do projeto, o que signif lea que, na auscincia dessa iniciativa, a Assernbleia 
näo pociera cogitar cia matciria ou procurar regula-la em projeto originado 
de scu prOprio seio. Tornada, porern a iniciativa polo Governaclor, restau-
ram-se em tOda a ma plenitude, quanto a matciria em questao, as funçOes 
legislativas da ? ssenthlCia, cujo exercicio a Constituicao lirnitou tao sO-
mente e de modo exclusive ao seu tcirmo iniciala. 

A prevalecer esta exegese, não pocleria nunca 0 Executivo propor 
aurnento de vencimentos de qualquer funcionãrio, ainda que ocupante de 
modesto lugar na escala burocrática, porque, corn essa sO meclida, dana 

ensanchas ao Legislativo para, a seu talante, tocar nos vencimentos gerais 
dos funcionãrios e urna despesa de alguns cruzeiros se iria converter num 
excesso de muitos miihOes. 

Apela-se para Os precedentes cia Franqa, da Itália e dos Estados Unidos. 
Nesses paises, argurnenta-se, embora se mantivesse igualdade entre a 
Cãrnara e o Senado, reiativamente a iniciativa e elaboracao clas leis, esti-
pulava-se prionidade parv, a Cârnara em matéria de leis financeiras. 0 

Senado podia, entretanto, livrernente as ernendar, deixando o pi'ivilegio 
da Câmara restrito a sim ples iniciativa. Exarninemos o valor de tais pre-
cedentes. A Const. francesa de 1875, de fato, determinava que as leis sObre 
financaa deveriarn ten inic-iativa nas Câmaras, Sendo, em seguida, subme-
tidas a consicleraçao cto Sc-naclo. SObre a atitude dêste havia trés correntes 
de opinião: para mis, sOmente podia o Senado aceitá-las ou repeli-las, não 
the sendo permitido c,menciá-Ias; para outros, vedado era apenas introduzir 
novos crciditos, mas tolerava-se que dirninuisse despesas. Outros susten-
tavam a facuidade ampla de emendas, reduzindo a iniciativa a prioridade 

na discussäo. A dmitamos, ad arguinentandum, tenha prevaleciclo esta 

corrente. Quo razOes a justificavam? 

0 histOrico cia lei o esciarece. A prática de terem inicio na Cãmara 

Os projetos de leis financeiras ci de origem inglesa (v. Esmein, Droit. Const., 
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vol. 2, pág. 471, in fine). Na Inglaterra a Câmara dos Comuns é efetiva. 

A dos Lords, aristocrática. 

Achou-se clue as leis o.ue agravam Os impostos on aumentarn as despesas 

do E.stado, interessanno particularmente ao povo, pelos seus representantes, 
os deputados, é que deveriarn ser prornovidos. A Cãrnara dos Comuns com-

pete, por isso, a iniciativa dessas leis, que não podem jarnais ser emendadas 
pela Câmara dos Lords. A Franca acolheu o instituto, mas nesse pals, as 

dua Cãmaras cram eletivas, e por isso o Senado não se conformou nunca 
corn o privilégio oiitorgacro a outra Câmara. E corn razão; o motivo que o 
justificava nrc Inglaterra näo existia na Franca. Veja-se Esmein: cElles 
ont purement aduis la priorité, en matière de leis de fniances, au profit 

de la Chambre des depusés. La pratique anglaise repose, non seulement 
sur cette idée oue toutes les lois de finances different profondernent, dans 

leur nature, des lois orciinaires, mais encore sur cette autre idée que le 
pouvoir de consentir les subsides, queues contiennent, n'appartient qu'ä 
la Chambre populaire: et cette dernière trèse n'a pu se faire recevoir et 

Se maintenis que grace a la composition aristocratique et héréditaire de la 

Chambre des Lords Celle-ci ne peut se faire accepter comme le veritable 

representant des contribuables. Mais là oü les deux Assemblées sont 

electives, et surtout losqu'elles ont l'une et l'autre a la base le suffrange, 
universel, il nv a plus aucune raison pour dtahlir entre dies aucune diffe-

rence fondarnentale, relativemeni au vote des lois dc finances pas plus que 
poor l'exercice du pouvoir legislatif ordinare. V. Elements de Droit Cons-
til utionnel. col. 2, pag. 473. 

Igualmente floe Estados Tjnidos, onde o direito de apresentar emendas 
e defendido, nos mesmos tCrmos, por Story Commentaries, § 896. E também 

da Itália, vej a-se Mohrhofi: - Diritto e Procedura Parlamentare, pág. 324. 

Tais razCes de ordem politica que influiram na atitude do Senado, em 

diversc's paises, para e efeito de lhe ser reconhecida a liberdade irrestrita 
de emendar, nada tern que vér corn a lirnitacão imposta aos parlamentares 

de tomar iniciativa de despesas, limitacao que foi determinada por motivos 

rnuito diferentes Là, tucio d, de fato, questão de prioriclade, porque as duas 
Càmaras, em doutrina, poderiam ter as mesmas atribuiqoes. Aqui näo. 

Não é prioridade que cc disputa. a vigilância de uma prerrogativa de 

que dependem as boas firtancas da nacào. 

0 preceito surgiLl tarnbérn na Inglaterra e éste é o ünico ponto 

de sernelhanqa corn o case precedente - consagrado no Regularnento da 
Càmara dos Comuns, pace, explicou Anson, defender o contribuinte contra 

a benevolência acidental de urna Càrnara trabalhada pela eloqtiencia de 

alguni private nember. A Const. Autraliana e a Canadense adotaram 0 

preceito, exigindo, para leis dessa natureza, proposta do Governador. 

Cornentando, diz Esniein: cLe mal auquel ces regles tendent a remédier 

West fait sentir chez nouc avec une intensité particulière, car il semble que 
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ce soit un mal endéinicjue des ddmocraties. L'initiative des deputes, inspiree 
dailleurs le plus souvent par des idées gCnereuses, et Se faisant four surtout 
pa: des amend eiiients au budget des dépenses, est sUrernent une des causes 
principales de l'augmentation progressive de nos depenses publiquern. 
C. ob cit., vol 2', pãg. 480. 

Corn tal pressuposto, foram na Franca publicadas várias leis tendentes 
a reprimir a liberdade do Assembléia, neste particular, despertanclo e-is 
aplausos. 

<Ii est inclispensabie>. diz Deguit, <que le droit d'initiative appaltienne 
au gouvernement. Cest lui qui est l'organe dirigeant par excellence dans 
l'Etat; c'est lui qul connait surtout les besoins du pays, les difficultés auxque-
ells il faut parer; c'est clonc lui qui, mieux que personne, peut savoir quels 
projets doivcnt dtre soulnis au parlernente Traité de Droit Constitutionnel, 
vol. 49,	 26. 

Na Itàlia, Fergolesi: <,In effectti la iniziativa governativa O di gran 
luna prevalente, anclie nelle altre materie, in confronto a quella di altri 
organi, perchO il Governo ha la maggiore possibilità di avvertire i bisogrii 
della Nazione e di conoscere quali siano i mezzi piü adeguati al soddisfa-
cimento di essi, ed maitre rientra nel suo compito di attuazione del proprio 
indirizzo o programnia politico di preparare disegni legislativir (V. Diritto 
Constituzionale, § 53). 

Entre nOs, Veiga Filho, escrevendo em pleno regime da liberal consti-
tuiçäo de 1891, assim so exprirnia, no seu Manual cia CiCncia das Finanas: 
<<A prerrogativa do poder legislativo de examinar, discutir, aprovar ou 
recusar quaisque' i'rojetos, relativos a despesa pdblica, tern sido lembraclas 
sa seguintes lirnitaçOes: a) direito privativo do poder executivo para pro-
per tOda e qualquer despesa; b) proibicao ac, parlarnento de aumentar a 
despesa proposta per squele poder. A espantosa e continua progressao dos 
orçamentce publicos e a conseqüente agravacão de impostos sugeriram 
as medidas indicadas, corno meio eficaz, na frase de Jules Roche, de se 
deter ou pOr paradeiro ao furor cia onda crescente da despesa pOblica>, 
§ 22. E mais adiante: eSão incontestáveis Os grandes beneficios que advirarn 
ao nosso pals da aclogao da prática inglesa de competir ao poder executivo 
a iniciativa da despesa piIblica. Implantando Csse benéfico regime, não 
mais so presencia]rlj o fato das coligaçoes de diversos grupos parlamentares, 
para fazerern triunfar, pelo esfôrço combinado, projetos de despesa que de 
outro modo não seriam convertidos em lei>. 

Acorde corn Csses principles, a Const. Federal de 34, no art. 41 § 2, 
reservava ao Presidente cia Repüblica a iniciativa dos projetos de lei que 
aumentassem vencimntos de funcionários ou criassem empregos em servicos 
jã organi.zados, artigo que foi reproduzido, corn ligeira transposicao de 
palavras, pelo § 211 , do art. 67 da Const. vigente, fonte, evidentemente, do 
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art. 27 (Ia Constituicão do Estado de Santa Catarina, que ora estamos 

aplicando. 

Os comentadores da nossa Constituição nS.o tern feito especial referên-
cia a Cse paigrafo, salvo Temistocles Cavalcanti, que lhe dd relativo 
elastCrio, ainda assim bern menor do que o defencliclo, para o art. 27 da 
Const. estadual, pela A ssernbléia de Santa Catarina. Parece-me, no entanto, 
quo qualquer interpretaçho extensiva, em prol do Legislativo viria desviar 
a finalidade cia lei, que C, repitamos, habilitar o Executivo a ter mao no 

orcamento, inipedindo Se desempenhe o Estado no resvaladouro dos gastos. 

Vem ao iuso aquClc-. ensinamento de Black, segundo o qual se duas 
interpretaqOes se defrontam, se ha de dar preferCncia a que realiza meihor 
o fim cia lei: <(Every statute is to be construed with reference to its intended 
scope and the purpose of the legislature in enacting it: and where the 
language used is ombiguous, or admits of more than one meaaning, i tis 

to be taken in such a sense as will conform to the scope of the act and 

carry out the purpose of the statute>>. V. On Interpretation of Laws, nQ 33. 

IV	 0 acolhimento a i argOicäo quase torna sem interCsse discutir 
a segunda nao haver sido consignada verba especial para a despesa 

decorrente do substirutivo. Todavia. 12ão será demasiado acrescentar que 

tambCrn esta increpaqãc precede. Nào hastava dizer a lei, como o fez, 

que a clespea correria <por conta cia arrecadaqão. do presente exercicio>. 

TOdas as despesas coi'reni por conta Ca arrecadacao. Cumpria fOssem 

aberta verbas cspeciais, mdxirne estando em meio a execuqão o orqarnento. 

A lei entraria em vigor desde logo Outubro de 1951. 0 Orcamento fora 

aprovado no ano precedente. Logo, a lei votada, também néste passo, não 

obeclecea a regra estipulacla na Const. do Estado. 

V .-. B, finabnente, discutamos a terceira tese, que diz respeito a 

inconstitucionalidade da lei, por vicio formal não ter havido maioria 

sbsoluta mc sun aprc'vaqäc. Em 39 votantes, maioria absoluta seria de 

21, e nã(, de 20, pietende o Sr. Governador. 

Neste ponto nice Ihe assiste razico. For vêzes em leis, em regimentos 

on em livros de cioutrina , Se define maioria absoluta come a representada 

pela metade e mais urn. E definiqao imperfeita. Nico satisfaz se o nümero 

e impar. Melhor nos parece esta outra: maioria absoluta C a representada 

pelo nUrnero irnediatamente superior a. metade. R o conceito de Duguit: <<Si 

le nombre des votants est iin nombre pair, la majorité absolue est la inoitiC 

plus un de ce noinbre. Si les votants sent en nombre impair, la majoritC 

absolue est In majorité absolue du nombre pair immédiatement au-dessous: 

la rnajoritC nlisolue de 1 001 est 501; et 501 est aussi la majoritC absolue 

de 1000>> (V. Trait(-. dc. Droit Constitutionnel, vol. 49, pág. 91. 

o de Giuseppe Messina, em artigo Maggioranza, no DizionariO di 
Diritto Privato do Sciatoja.

- 311 -



REVISTA ELEITORAL 

o que predornina nas apuracöes eleitorais Americanas - V. Diccionary 
of Social and Folilical Sciences, cap. Suffragies. P, tambern o de Carlos 
Maximiliano, apoiado na a.utoridade do Racioppi e Brunelli. E é 0 critêrio 
mais justo. 0 cutro, o cia metade mais urn, nos ndmeros impares, faz 

prevalecer a vontade cia minoria sObre a da maioria, corno ocorreria, no 

caso em debate, so houvesse predorninado a vontade dos 19 deputados, que 

apolararn o veto, contra a dos 20, quo o rejeitaram. 

Em conclusão: tendo por fundadas as duas primeiras argUicoes, pOsto 
haja repeliclo a Ultima, entendo que a lei n 9 22, do Estado de Santa Catarina, 

violou o prrncipio cia inciependência e harmonia dos poderes, prescrito no 
art. 7c n VII, letra 1) cia Constituicao Federal, e, por isso, defiro a repre-

sentaçao do Sr. Dr. Procurador Geral da Republica. 

0 Sr. Ministro Afranio AntOnio da Costa Sr. Presidente, desde que a 
Constituicao do Santa Catarina atribuiu ao governador, em seu art. 27, a 

iniciativa para aurnento e fixacao dos estipéndios do funcionalismo pOblico, 
não podia a Assernbléia do Estaclo ampliar suas atribuiçOes em detrimento 

daquele, sem atentar contra o principio da harmonia dos poderes. 

Alias, tal iniciativa é inegävelmente indispensável ao contrOle da admi-

nistracao, para que ela possa atender ao interêsse piIb1ico e se exerca em 
proveito geral. 

Penetrando na estruturacao dos poderes pdblicos, disciplinou a Consti-

tuicão o exercicio da autoridade de cada urn, evitando desbordamentos per 
niciosos as financas püblicas. 

A vingar o precedente seriam os projetos similares apenas urn pretexto 

para que a Assembléia se investisse de urna prerrogativa que a Constituicäo 

não ihe atribui, e mais que isso fazendo tãbua rasa de urn dispositivo expresso 
em materia de cornpetência. 

A previsão da receita e despesa cabe ao Poder Executivo, que rnais quo 

qualquer outro tern tob os olhos todos os elernentos de observacao indis-

pensãveis. A arrecadaçao e a despesa se desenvolvern sob suas vistas. 

Assirn, se a proposta do Govérno mandando aumentar os vencirnentos 

dos magistrados, fazia correr a conta do superavit êsse aumento, e quo a 

previsão governarnental isso autoriza. Dai a incluir no mesmo fundo finan-

ceiro aurnento para todos os funcionários a distância é imensa. 

Ficou o Poder Executivo sern elernentos para atender a despesa quo the 

foi irnposta na emenda oferecida ao projeto pela Assembléia. 

Corn êste ligeiro adminiculo ao briLhante voto do eminente Ministr 
Relator, estou de pleno acOrdo corn S. Ex. e deciaro inconstitucional a lei. 
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VOTO 

o S. Ministro Abner do VasconcelloS - S. Presidente, apesar do voto 

brilhante e juridico do erninente Minitro Relator, configurando o caso em 
todos os seus aspectos, quero destacar apenas o § 2' do art. 67 do Cansti-

tuição, ponto saliente da razao do ser cia representacãO. 

A Constituicão, seguindo, alias, o exemplo da de 1934, lirnitou a liber-

dade do Poder LegislatiVO no sentido da iniciativa das medidas tendentes ao 

aurnento de despesas. 0 pals já estava acosturnado aos grandes deficits 

orcamentáriOS, acarretando graves prejuizos aos interêsses nacionais, per-

turhanclo a politica ecoriOrnica do pals, que vivia, constanternente, a recorrer 
a empréstirnos externos, visando normalizar suas financas internas. 

o legislador do 1946 entendleu quo essa providéncia era salutar a.os 

nossos principios e o constituinte, que ci o legislador supremo, lirnitou a 

liberdade do Legislativo de poder decidir a repeito. Atribuiu ao ExecutivO 

O 
contrOle clas finanças pdblicas, a fim de que meihor puclesse administrar, 

tendo em vista Os intercisses nacionais e a realizacão cia felicidade do nosso 

povo. 

Essa lirnitacão não correspondle senão a urn dos cbs da interdependencia 
dos Pocleres. Assim, corn essa restricão constitucioflal, o Poder ExecutivO 
faz sua proposta e o Legislativo tern que a analisar excbusirnente como ola 

é formulacla, sem poder ampliá-la do rnocbo a tornar as despesas excessivas, 
comprornetondo o orçarnento, exorbitanclo dos mandarnentos constituCioflais 

relativos 5. harmonia dos poderes. 

Não ha düvida que o aurnento proposto para a Magistratura não pode 
ser pOsto no rnesrno equilibrio corn o aurnento de toclos os funcionarios civis. 

A proposta limitou-se aos rnembros de urn dos Poderes Constitucionais, corn 
despesa limitada e para ela o Executivo, segundo ouvi do eminente Ministro 
Relator, apresentou a fonte arrecadadora. Entretanto, disse cia tribuna 0 

erninente jurisconsulto Doutor Francisco Campos, que havia superavit. 

Mas essa circuntância não autoriza a rnedida do Legislativo. Se superavtt 
existe, podia estar cue destinado a outras providcincias de intercisse geral, 

que viessem atender ao ponto do vista cia adrninistracãO publica e não para 

justificar o excesso do Legislativo. 

Incontestãvelmente, corno bern salientou o erninente Ministro Mario 

Guirnaräes, o LegislativO se excedeu e assim violou o ant 27, dando lugar 

legitimidade cia repro sentacão. 

Corn estas ligeiras consideraccies, estou de perfeito acOrdo corn 0 emi-

nente Ministro Relator.

VOTO 

0 Sr. Miiiistro Nelson llungria - Sr. Presidende, trés são as razcies 

invocadas na presente representacãO contra a let estadual em debate. you 

começar pela ültima, que ci a de que não teria ocorrido maioria absoluta 
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para a rejeição do voto do Governador. Não tenho düvida alguma qué a 
maioria absoluta de 39 é 20. Tratando-se de votantes em nümero Impar, 
a lnaioria absoluta e a mesma do nOmero par irnediatarnente inferior, já 
neste sentido tenho aqui votado. Tambéni rejeito a increpacão de que a lei 
nao inclicou a fonte da receita ou a fonte de recursos para fazer face ao 
aurnento dc despesa, indicou, sim. Disse que o aurnento de despesa devia 
ser coberto pela receita arrecaclada, que o fOra em muito mais do que o 

previsto no orçamento. E, o que e mais: indicou como foote de recursos 
a mesma que havia indicado o prOprio chefe do Executivo estadual, isto 0, 
o superavit da receita, a ser utilizado mediante crOditos suplementares. 

o Sr. Ministro Mario Gtiimarães - Permits. V. Ex urn esciarecimento: 
nào 0 bern Oste o ponto, porque a proposta do Executivo propunha urn au-
mento cia lei do sOlo para fazer face a despesa. 

o Sr. Ministro Nelson Hungria Mas na mensagem näo se dizia isto. 
SO mais tarde, 0 que o Chefe do Executivo estadual declarou que pretendia 
cobrir essa despesa corn a revisão da lei do sOlo. Na proposta, porém, falava 

em cobertura cia despesa mediante crOditos suplernentares sObre a receita 
arrecadada. Portanto, a indicacla fonte da receita era a mesma. 

Agora, Sr. Presiclente, resta a questão central, nuclear, de que cogita 
a representaçao. Entendo que o art. 27 da Constituiçao catarinense, qué 
reproduz, se não na forma, pelo menos no fundo, dispositivo da Constituicão 
Federal, exerce urna funçäo frenadora ao predominio ou arbitrio do poder 
legisferante. Não exige, apenas, como muito bern acentuou no seu brilhante 
voto o erninente Sr. Ministro Relator, simples prioridade da proposta do poder 
executivo, idOntica a prirnazia que, no regime bi-cameral, cabe a urna das 
casas do Congresso no tocante a certos projetos. Não: aqui se exige uma 
iniciativa condiejonante e particularizada referente näo sO a apresentaç9i-) 
da proposta corno ao sea conteüdo. 

Entre outros assuntos a qud devern ser atinentes os projetos cuja ml -
ciativa cabe ao Poder Executivo, figura o de aurnento de vencimentos. 
Estaria, scm düvida, inteiramente burlado o preceito constitucional se se 
permitisse ao poder legislativo urn major aumento do que o proposto pelo 
executivo. Estarja totalmente iludida a finalidade do preceito, qual a de 
evitar que o legislatvo, não conhecendo, realmente, como conhiece o excutvo, 
as fOrcas do erário pübhico, as probabihidades da receita, ou as possibihidacie3 

de granjeio do numerário, pudesse estabelecer urn tal aumento de despesa 
que colocasse o tesouro em panico, na impossihilidade prática de poder arros-
tar corn Osse acréscimo de passivo. Pode a Cãmara, pode a legis lats emen-
dar a proposta ou anteprojeto do executivo, mas dentro da sua prOpria 
lOgica, como urn corolário necessário dos prOprios critOrios adotados pefa 
proposta, e, notadamente, dentro do provável algarismo mãximo indicado 
pelo Poder Executive relativamente as fontes de cobertura. 

Nada disso ocorreu no caso vertente. A extensão ao funcionalisrno pü 
blico em geral do aumento proposto para Os magistrados e membros do Mi-
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nistério Püblico não era urn corolário necessãrio da proposta governamental. 
Vãrias são as condicöes que reclamam urn tratarnento diferente entre os 

niembros da magistratura e do Ministério PUblico e Os funcionários em geral. 

Sem querer tocar em outros pontos, bastaria que se destacasse o seguinte: 
os magistrados e membros do Mnistério Pdblico estão obrigados a constante 
aquisicão, pm conta prOpria, de livros que os apareihem para oexato exer-

cicio de suas funcoes, que Os coloquern a onivel da evolução juridica, e isso 

importa cJespesas de grande vulto, e mesmo, algumas vêzes, arrasadoras. 
Basta êste fato para que se não possa exigir urna igualdade de tratamento 
entre os juizes e promotores e os funcionãrios pdblicos em geral. Tal igual-

dade reduncla numa iniqua clesigualdade. 

Por outro lado, admitir que o legislativo faça acréscirno ao aurnento 
proposto pelo executivo, é evidentemente atrihuir aquele a iniciativa que a 
Constituição proibe. Quanto a êsses acréscimos, evidenternente interfere 
a iniciativa do legislativo, que o preceito constitucional proibe. Como preci-
sarnente acentuou, no seu erüdito e notãvel voto, o Sr. Ministro Relator, não 

ha ' direito de emenda> oncle não ha sdireito de iniciativa>. A entender-se 
de outro modo, estaria rompido o freio irnposto pelo dispositivo da lei fun-

damental. 

Conhece-se a razão dêsse dispositivo, que a Contituicao de Santa Ca-
tarina copiou da Constituição Federal: é evitar o jubileu de indulgências a 
que, por vézes, no pasado, se entregava o Poder Legislativo, sem cuidar das 
possibiliclades do Tesouro, sem inclagar das condicôes financeiras, ainda 
quando desfavoráveis, em que se achasse o Estado. E, então, se cuidou de 
criar ésse entrave, ësse contra-peso a autonomia do legislativo. 0 executive, 
que conhece de perto quais as possibilidades do Tesouro e as necessidades 
reais da Administração: que conhece o que se pode dar, em face da situacao 
do erãrio ou dos algarismos possiveis de arrecadação da receita, da capa-
cidacle de tal ou qual impOsto ou de tal ou qual verba; o executivo que, para 

usarmos uma linguagern pitoresca, sabe onde (Iói o cab, e o que se pode 

fazer no limite da realidade para rernediar o mal, foi erigido, neste particular, 
em controlador do legislativo. Ora, essa finalidade, êsse objetivo do preceito 

constitucional, que não pode deixar de ser interpretado dentro da sua função 
teleolOgica, estaria inquestionàvelmente cancelada, se fôsse perrnitido ao 
poder legislativo entregar-se, de novo, aos excessos de liberalidade corn 
sacriflcio do erãrio püblico. De nada teria valido o impecliho criado pela 
Constituicão, que atendeu a uma licão, a uma longa e alarrnante licão da 

experiCncia. Não é a prirneira vöz que me manifesto contra o subterfdgio 

corn que se tern enganado o preceito constitucional em questão. Jã de outra 

feita, quando foi de uma criacão de varas na Justica local, tendo a proposta 

do Poder Executivo limitado o nümero dessas Varas a 6, a Câmara dos 

Deputados, corn apoio do Senq.do, emendou o projeto aumentando para 9 o 
nürnero dessas Varas. Como membro, queera entäo, do Tribunal de Justica 

local, tive ensejo de, em sessão plenãria, declarar a minha estranheza quanto 

ao que eu reputava urn indisfarável desrespeito a ConstitulQão. 
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Assim, estou sendo fiel a mirn mesmo, neste momento, ao reconhecer, 
positivarnente, a inconstitucionalidade da lei catarinense n 9 22, porque, desa-
tenclendo a urn preceito tie ordem constitucional sObre interdependOncia de 
poderes, quebrou a harmonia entre êstes, traduzindo uma incursäo do legis-
lativo na Orbita do executivo. 

For essa razäo, e tao sOmente por essa razão, estou de acôrclo corn a 
conclusäo do eminente Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

0 Senhor Ministro Rocha Lagoa Senhor Presidente, o eminente 
Senhor Nelson Hungria salentou que três sao os fundamentos da presenLe 
alegaçao tie inconstitucianoliciade. Como Sua Excelência, tambdrn comecarei 
a examinar a espdcie polo ültirno e o faqo porque considero êsse terceiro 
fundarnento prejudicial dos demais. 

Trata-se do vicio formal na elaboração da lei. Acoihido êste funda-
mento os outros estão prejuclicados. Ora, na data venia dos que Se manifes-
taram em senticlo contrário, acoiho êste terceiro fundamento porque nesto 
sentido terá sido o rneu pron tine iamento, não so no Supremo Tribunal, como 

no Tribunal Superior Eleitoral, a que tive a honra tie pertencer. Reconheço 
que a q uiase unanimidade dos doutrinadores proclama que a rnaioria absoluta 
de urn parlathento ou do urn co]dgio judiciãrio C alcançada desde quo se von-

fique o pronunciarnento de niais do metade dos integrantes, em se tratando 
do nOrnero impar dc votantes. Mas, apesar do ter visto inOrneros autore 
sustentando esta dloutrina, eu nào me convenci de sua justeza. No sentido 
contrOrio, isto é, no sentido do ponto do vista quo eu adoto, poderei invocar 

apenas, trés precedentes: C o do Regimento Interno do antigo Senado 
Frances; o do antigo Regimento do Senado Brasileiro, cornentado polo ilustre 

jurista que foi o Conselheiro Afonso Pena; o C o entondimonto seguido na 

Câmara dos Representantes dos Estados Unidos. Nessas trés corporaçOes 
exigia-so e exigo-se, para quo so caracterize a maioria absoluta, metade mais 
urn, ainda quo seja impar o nOmero do intCgrantos a deliberar. Disse qua 
que näo me convenci daquele outro entendimento, ou cIa sua justeza porque 
formulo urn argumento quo, a meu ver, destrOi qualquer outra objeçao; e d 

soguinte: quo e urn voto nos Parlamentos ou nos Tribunals? Trata-se, 
evidontemente, do urn pronunciarnento decorrente do entendimento e da von-

tado do urn integrante dessas corporacOes. Não pode haver voto sem que 
haja urna pessoa que manifeste o sou pensamonto. Não havendo uma uni-
dade, não ha voto. Ora, aplicando Cs! e entondimento, esta doutrina, ao caso 
corrente, verifica-se que, na Assernbléia Legislativa do Santa Catarina, 
tomaram parto na votaçao trinta e nove reprosentantes. Qual seria a maioria 
absoluta? Sustenta-se - e erninentes juizes ja votararn acolhendo esta orien-

tacão, que a maioria absoluta de krinta e nove é vinte e não vinte e urn. 

Mas, osquecom-se do que estäo igualando a rnaioria absoluta a simples 

maioria. Qual soria a simples maioria de trinta e nove? Seria vinte. Qua! 
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é, entäo, a maioria absoluta? Näo pode ser vinte porque igualaria simples 

rnaioria. 

o Senhor Ministro Mario Guimarães (Relator) - A maioria de trinta 
e nove podia nào ser dezenove, nem vinte, se houvesse três canclidatos. 

o Senhor Ministro Rocha LagOa - Trata-se de votação de urna lei, näo 
de escolha de candidatos para urn cargo. Em trinta e nove deputados, vinte 
foram nurn sentido; dezenove, noutro. Neste caso, igualar-se-iarn a maioria 
absoluta e a maioria simples. Näo o posso compeender porque, evidente-
mente, a metade de trinta e n9ve seria 19,5. Ora corno jã se disse no me-
morial aqui distribuiclo, não se pode dividir urn deputado ao meio; logo, 
tern-se de computar mais urna unidade, mesmo porque ai é a razão deter

-minante - näo se consegue mais urn voto sern mais urna unidade, pois que, 

näo havendo mais urna unidade, isto é, mais uma pessoa que dê o seu pronun-
ciamento sObre determinada questão, não ha urn voto alérn da metade des 
integrantes. P indispensável a presenca de metade mais urn, para que sela 
Impar o nürnero de votanttes, não bastanclo o pronunciamento de mais de 
metade. Este é o entendimento que tenho sempre adotado e a que me man-

tenho fiel. 

Acothido este fundarnento, os outros dois estão prejudicados. A lei se 
revestiu de urn vicio formal porquanto o nümero de votantes que repeliram 
o voto não foi suficiente para que se verificasse o pronunciarnento daquela 
corporação politica. Acolho assirn a conclusäo do erninente Senhor Ministro 

Relator.

VOTO 

0 Senhor Ministro Riheiro da Costa: - Senhor Presidente, a matéria, 
por assim dizer, estã esgotada. Falaram da tribuna o ilustre representante 
do Govérno do Estado de Santa Catarina e, em seguida, o eminente jurista 
Dr. Francisco Campos, secundado pelo Senhor Doutor Procurador Geral da 
Repüblica. No seu voto minucioso, pormenorizado, esclarecido, em que se 

condensa a doutrina mais rnoderna sObre o assunto, o erninente Senhor Mi-
nistro Relator esgotou, a meu ver, totalmente, a questão. Apenas, cabe-me 

dizer ao Tribunal que, alguns anos atrás, debateu o Tribunal Superior Elel-

toral o terna ora trazido a. apreciacäo da COrte Suprema, de sorte que tenho 
rneu ponto de vista já ernpenhado sôbre a matéria. Discutiu-se ld a cêrca 

da proposta feita por Vossa Excelência, Senhor Presidente, que entäo hon-
rava a Presidência daquele Tribunal. Tendo havido mensagem ao Congresso 

solicitando providênCias para criação do quadro dos funcionários de Secre-

taria do Tribunal, essa proposta indicava o nümero de ciquenta funcionãrio 
para compor o quadro respectivo. Ocorreu, entretanto, que o Parlamento, au 

invés de aprovar a mensagem corn o nürnero de funcionãrios indicados, oil 

de restringir êsse nürnero, que fez? Ampliou-O, criando, em vCz de ciquenta 

cargos,sessenta e dois. Nessa ocasiaO4amoS vencidos eu e o Senhor Mi-
nistro Sã Filho, porque sustentamos e ate apelamos para o espirito de jus-
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tica dos erninentes colegas no sentido de não aprovar a lei em sua totalidade, 
enviando-se mensagem ao Parlarnento, propondo a extinçao dos doze cargos 
criados a mais, pois entendiarnos que tinha havido exorbitãncia de atribuicoes. 
Sustentarnos, nessa ocasião, que o Parlarnento age, em tais casos, corno 
Orgão aferidor, corno Orgão que preve Os rneios sem Os quais não poderia 
funcionar a Secretaria do Tribunal. Era indispensavel a sua colaboracão. 
o Parlarnento podia diminuir os padroes de letra dos funcionãrios, podia 
reduzir algum cargo proposto, nao podia, porém, a rneu ver, data venie, 
aurnentar o nürnero de funcionãrios que deveriam compor a Secretaria do 
Tribunal. Infelizrnente, a nossa modesta opiniäo não pOde prevalecer, não 
grangeou o aplauso dos nossos nobres colegas. Assirn, hoje, para mirn, juiz 
ciue sou muito aferrado aos meus principios, d de verdadeira satisfação ouvir, 
neste caso, levantar-se uma voz que vem em meu apoio, partindo de urn dos 
mais ilustres Senhores Ministros, a do Senhor Ministro Relator. Sua Exce-
léncia, no seu voto magistral, dernonstrou que, no momento atual, a cornpo 
siçâo dos Parlamentos exige, visa ao bern pUblico, visa a ordern legal, visa 

ao tuturo da Nacão e para que nao se permita, como no passado regime, 
aquelas cdlebres caudas orcarnentãrias. Houve no voto do erninente Senhor 

Mnistro Nelson Hungia urna ressonãncia dêsse fenôrneno, quando Sua Exce-
lência aludiu aos excessos, no liberalismo corn que se oneravam Os cofres 
püblicos através de leis verdadeiramente abusivas. Todos os anos, per 
ocasião da votacäo da lei orcarnentaria, a Naçao volvia os seus olhos para 
O Parlarnento, atOnita, porque sabia que, certarnente, era chegado e moniento 
em que se distribuiarn os favores a gra.nel; então, criavarn-se cargos, aurnen-
tavam-se vencirnentos, etc. Estou certo de que o nosso legislador cojsti-

tuinte bern se inspirou, impondo na Constituicäo vigente o preceito de seu 
art. 67 § 2 1 , que contém realrnente urn freio, urn corretivo as dernasias corn 
que o Parlarnento muitas vézes distribuia favores. 

Senhor Presidente, estamos revivendo o regime democrático, regime que 

e de ordem, que d de representaqäo, que é de responsabilidade, näo de abusos. 

Dal per cada vêz mais o espirito PiThlico se acentua no desejo de que os pe-

deres constituidos se atenham cada qual em seu lugar, funcionando especifi-

carnente, sem que urna extravase de suas atribuiçoes para invadir o poder 

de outra. Evidenternente, quando urn des pederes se desloca da sua funcão 

especIfica e se arroga que näo tern, dá-se o desequilibrio entre êles; verifica-se 
O fenOrneno dx desarmonia, para dissipã-la, ha de haver urn Orgao de con-

trOle. Que Orgao será êste? Qual senão a COrte Suprerna, o Supreme Tri-
bunal Federal E êle o 6. A Constituição determina o Orgao competente, 

atraves de prevocaçao pela Procuradoria Geral da Repüblica para, mediante 

representacao, pedir a declaracão de inconstitucionalidade da lei ordinãria, do 

ate legislativo, cia lei inconstitucional do Estado, para restabelecer e equi-

librio entre es pederes, a harmonia que deve reinar entre êles. 

	

Assim, Senhor Presidente, nã 	 nho a nienor düvida em acompanhar 

	

o voto do eminente Senhor Ministr 	 lator, vote brilhante, exaustivo, decla-
rando inconstitucional a lei impughada pela representacao apresentada a 
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dste Supremo Tribunal pelo ilustre Senhor Doutor Procurador Gerai da Re-

püblica.

VOTO 

0 Senhor Ministro Lafaiete de Andrada: Senhor Presidente, a questão 
está bern esciarecida. Inclino-me para o voto magistral do eminente Mi-
nistro Relator. Sem düvida que a iniciativa das leis pertence, em regra, ao 
legislativo. R urna prerrogativa sua, e ihe incumbe a disposiçäo dos mews 
de que carece o Estado, seja estabelecendo as fontes de receita, seja corisen-
tindo nas despesas necessdrias 

Já isso sustentei na Representacão 161, em caso da Constituicão de 
Alagoas, apreciada em janeiro de 1950, neste Tribunal, e acrescentei que a 
iniciativa conferida a outros Poderes, no que se refere a certas leis é urna 
restricão a soberania do legislativo, restricão que contraria a tradicão liberal. 

Mae o executivo e o poder que arrecada os impostos e conhece meihor 
do que o Parlarnento as possibilidades do Tesouro, por isso explica-se que 
seja deixado a die a provocacão das leis de que resulte a criacäo de novas 

despesas. 

Tal d, portanto, a razão de ser ddsse desiocamento de atribuiçdo que 
parece em principio aos Pariarnentos e que, transferidos nas hipóteses men-
cionadas para 0 Executivo, deve ser enteridida corno exCecäo, isto d, em 
tdrmos restritos>>. 

A iniciativa do Executivo, d indispensdvel para promover a deliberaçào 
iegislativa no sentido do aurnento; nesse piano é que se situa a articulacão 
entre os dois poderes, evitando-se a quebra do pricIpio da independdncia e 
harmonia dos poderes separados independentes e harmOnicos, acentuei no 
voto aludido, <<efetiva-se mediante os freios e contrapesos, que sao os rneios 
de que cogita a Constituicão para ihes assegural' o funcionamentO nas res-
pectivas Orbitas. Urn deles 6 o veto corn o respectivo direito conferido i 
Assembldia de o repelir, mantendo sua deliberação; outro a iniciativa gover-
narnental nas hopOteses referidas, como urn freio a soberania do legislador, 
no interdsse do equilibrio orçarnentãrio; outro a declaração de inconstitucio-
nalidade das leis, mediante a qual o juclicidrio controla a acäo iegislativa no 

interdsse da Constituicão - aldm de outrorn. 

Mantenhc dsse entendimento e csclareco que não se pode impedir que o 
congresso ernende urn projeto do Executivo, desde que não esteja acima do 
que foi proposto e atendida a mesma ciasse de funcionários. A iniciativa 
do Govdrno restrita a urna ciasse, a urna categoria de funcionário, não pode, 

realmente, ser estendida a todos Os funciondrioS. 

Estou corn Ternistocles Cavalcanti quando esclarece: 

<E preciso, entretanto, que os aurnentos se verifiquern dentro das mesmaS 
carreiras ou dos rnesrnos servicOs, que podern ser, por esta forma, ajustados 
por iniciativa do Presidente da Repüblica>>. 
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Corn essas explicacOes acompanho o Ministro Relator, aconihendo a 
Representacao.

VOTO 

0 Sr. Ministro Oroziinbo Nonato: Sr. Presidente, as questoes ligadas 
ao farnoso principio da iridependencia dos poderes e da sua harmonia sempre 
teve aspectos delicados, nos quais so exercita a atividade dos politicos; tudo 
isso porque o proprio principio tern qualquer coisa de não estrito, mas de 
flexivel, de varável, de acOrdo corn os tempos e os lugares. As conseqüencias 
politicas levarn a que o princIpio n5o seja de linhas rigidas; nern pode ser. 
Assirn, qualquer lei que deseja conceituá-lo em contornos nitidos se sujel-
Lana a critica e dana major margem a urn poder, encurtando a expansäo de 
outro. Neste aspecto, foi, realmente, fascinante a argurnentação do enunente 
Francisco Campos. Mas, no caso, a questao tern feiçao técnica inarredável. 
Houve lei estadual quo, tornando de iniciativa ao Poder Executivo, a aurnen-
tou, ampliando quadros. Essa atitude envolveu exercIcio de atividade prOpria 
de outro Poder. 0 erninente Sr. Ministro Relator acantonou o prohierna 
nests particular e ihe deu lücicla e cabal solucao. Dernonstrou S. Ex 4 em 
seu voto mernorável, quo a emencla realmente lancou o disco além da marca. 

Acornpanho o voto de S. Exc. 

VOTO 

0 Sr. Mhuistro Barros Barreto - prerrogativa particulanizada do 
Executivo a iniciativa de leis sObre a criacäo de cargos e fixacao ou aurnento 
de vencjmentos do funcionalismo, inclusive Magistratura e Ministério Pci-
blico, de aue trata a espécie. Senia, portanto, abusivo, viesse o Legislativo, 
espontânearnente, ampliar ou restringir a proposta governamental. 

El, adernais disso, houve criacäo de vultosa despesa, sern atnibuicao dos 
recursos correspondentes. 

Afigura-se-me que, alérn do desatendidos os arts. 27 e 38 da Consti-
tuicão de Santa Catarina, violado ficou, pela Lei Estadual n 22, de 5 de 
outubro de 1951, o principio de independência e harmonia dos poderes, esta-
belecido na Carta Major (art. 36). 

Assirn, acompanhanclo o bnilhante voto do erninente Ministro Relator, 
clefiro a representaçao do Dr. Procurador Geral da Repüblica. 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Foi conhecida a repro-
sentação para ser declarada inconstitucional a lei catarinense, unãnimernente. 

Irnpedido o Sr. Ministro Lujz Gallotti. 

Deixaram de comparecer, por se achar em gozo de licenca, o Sr. Mi-
nistro Hahnernann Guimaräes, e per estar afastaclo, para ter exercicio no 
Tribunal Superior Eleitoral, o Sr. Minjstro Edgar Costa, sendo substituidos, 
respectivarnente, pelos Srs. Ministros Abner de Vasconcelos e Afranio Costa. 
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ACORDAO 

Acordam em sessão plenãria do Supremo Tribunal Federal, por unani-
midade de votos, conhecer cia representacao formulada pelo Dr. Procurador 
Geral cia Repüblica para o efeito de cleclarar, corno declaram, na contormi-
dade das notas taquigräficas que ficam incorporadas a êste acOrdão, incon-

titucional a lei n Q 22, promulgacla pelo Sr. Presidente da Assembléia Legis-

lativa do Estado de Santa Catarina e publicada no fliário Oficial daquele 

Estado a 8 de outubro de 1951. 

Rio, 16 de junho de 1952. - José Linhares, Presidente.	 Mario Gui-

inares, Relator.
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o PEDIDO DE INTERvENcAO FEDERAL 

EM SAO PAULO 

INEXISTENCIA DE ATO LESIVO AO PRINC!PIO DA

INDEPENDNCIA E HARMONIA DOS PODERES, DAS 

GARANTIAS DO PODER JUDICIARIO, OU VIOLAçAO


OU PERTURBAcAO DA INTEGRIDADE NACIONAL 

Pedido de intervEnçao federal n." 17	 São Paulo. 

Relator: - 0 Exrno. Sr. Ministro RIBEIRO PA COSTA. 
R9auerente: - Antonio de Almeida Cintra. 

RELATORIO 

0 Sr. Ministro Riheiro da Costa - Antonio de Almeida Cintra, brasileiro, 
casado, advogado, domiciliado e residente na capital do Estado de S. Paulo, 
a rua João Florêncio n0 67, solicita, sob invocacão do art. 1 0 , n.oa I, V e VII, 
letras b e g do Estatuto Politico, a intervencão federal, expondo, na inicial, 
o seguinte (lé) 

Instruem a inicial os documentos de fls. 4 a 18. 

Conclusos os autos ao meu ilustre substituto, o erninente Sr. Ministro 
Abner do Vasconcellos, mandou-os S. Exo' corn vista ao Exrno. Sr. Dr. Pro-
curador Geral, oficiando êste pelo parecer de fls. 22, verbis: 

'0 advogaclo Antonio de A]meida Cintra, alegando ter, em 13 de maio do 
1913, alienado o imOvel denominado <<Jacutinga>>, sito no Municipio de Peder-
neiras, no Estado de São Paulo. a Bento Manuel Navarro e haver a viUva 
dêste D. Ana Candida Brasil Navarro conseguido sentenca favorãvel sObre 
tal irnóvel, na ação reivindicatOria proposta por D. Maria de Miranda Castro 
o Gentil do Castro, sentença essa proferida na Comarca do Pedernoiras e 
confirmada pot' êste E. Tribunal, no julgamento do recurso extraordinãrio 
n9 2 578, pode a intervencao federal a fim de garantir o seu direito sObre o 
aludido imOvel, invocando o art. 7, n.os I, V e VII, b e g, por haver D. Candida 
Ferreira Jambeiro Costa intentado, na Comarca de Pirajui, do dito Estado, 
contra a referida D. Ana Candida Brasil Navarro e sous filhos menores aQão 
reivindicatOria do msmo imóvel <<Jacutinga>>, em a qual foi o requerente 
chamado a autoria por essa senhora, acão essa em que, segundo acrescenta. 
já teve sentenca, confirmada polo acOrdão nO 9 170, reconhecendo que a posse 
alegada polo requerente era de boa fO, porque acompanhada de justo titulo. 

Nada provou, entretanto, quo lhe autorizasse pedir a intervençäo federal 
corn o invocado fundamento no art. 7, n.os I, V e VII, letra b e g da Consti-
tuicao Federal. 

Somos, por isso, polo indeferimento do pedido inicial. 
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Distrito Federal, 16 de junho de 1952 -- Plinio do Freitas Travassos, 

Procurador Geral da Repüblica>>. 

E o relatOrio.

VOTO 

- A especie não comporta o pedido de intervencão federal, formulado 
pelo Dr. Antonio de Almeida Cintra, cujas alegacOeS, constantes da inicial, 
não autorizam tal medida, carecendo esta, corno bern acentua, em parecer, 0 

ilustre Dr. Procurador Geral da Repüblica, da prova de ato lesivo ao prirl-
cipio da independéncia e harmonia dos poderes. ou atentatOrio das garantiaS 
de Poder Judiciãrio, ou, ainda. que violente ou perturbe a integridade na-

cional. 

Em verdade, näo configura a inicial, concretamente, nern uma dessas 

)xipOteses. 

o pedido se mostra, portanto, de todo inadequado, sendo de salientar 
que, sob idénticas alegacöes, apenas mais alentadas, jã formulou o suplicanle 
duas reclamacOes, que tomararn os nürneros 140 e 148, das quais sou eu o 
relator, pendendo ambas de julgamento por êste Egrégio Plenário. 

Indefiro, assim, o pedido.

DECISAO 

Corno consta da ata, a decisão foi a seguinte: 

Indeferiram o pedido. Unãnimemente. 

Não tomou parte no julgamento o Sr. Ministro Mario Guimarães. 
Deixaram de comparecer o Exmo. Sr. Ministro Lafayette de Andrada, 

por motivo justificado; o Exmo. Sr. Ministro Hahnemann Guirnarães, por 
so achar em gOzo de licenca; e o Exmo. Sr. Ministro Edgard Costa, por se 
achar afastado, em exercicio no Tribunal Superior Eleitoral, sendo substi-
tuldos, respectivamente, pelos Exmos. Srs. Ministros Abner de Vasconcellos 
e Afranio Costa.

AcOrdão 

Vistos e relatados êstes autos de pedido de intervenção federal n9 17, 

de São Paulo, - requerente Antonio de Almeida Cintra. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, em sessão plena, indeferir o pedido, 

unânimemente, nos têrmos das notas taquigráficas anexas. 

Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 4 de juiho de 1952. - José Linhares, Presiclente. --

A. M. Ribeiro da Costa, relator.
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DR. HhBERTo IMIIOHTEiRu DII slhuo

ADVOGADO 

---

Causas CIvis-Comerciais-Trabalhistas 
e 

ELEITORAIS 

Defesa de recursos perante o Tribunal Superior


Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral


do Distrito Federal 

AV. NILO PEANHA N 9 12-8 and. 

Tel 42-4374 - End. Teleg. "Montesilva" 

RIO DE JANEIRO 

I 
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DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

ACORDAO N° 886


RECURSO DE DIPLOMAcAO N 80 - PARAfBA


RECURSO DE DIPLOMAçAO - VICIO DE REGISTRO - INOPORTU-




NIDADE DA A1IGUIcAO - PRECLIJSAO. 

Preclusão: 0 processo eleitoral desenvolve-se 1)OF etapas dis-

tintas e autonomas, embora encadeadas; cada urns compreendendo 

materia peculiar que ante a conformacão do interessado, não pode 

mais ser agitada. 

Vistos, etc. ACORDAM os juizes do TRIBUNAL SUPERIOR ELEI-
TORAL, a unanimidade, não conhecer do recurso. 

<O Sr. Dustan Soares do Miranda recorro da decisão do Co-
lcndo Tribunal Regional no Estado da Paraiba, diplornando Os 

candidatos eleitos Senador e seu suplente, alegando nulidade do 
ato do registro do Sr. Assis Chateaubriand Bandeira de Mello, 
eandidato a Senador, por isto que, sou pedido de registro fôra 
iristruido corn pdblica-forma do respectivo tItulo eleitoral, a qua] 
não haveria sido conferida corn o original e nem siquer recon-
hecida a assinatura do Juiz Eleitoral quo o expedira. 

Compreendendo o recorrente quo deveria tor apresentado tais 
argumentos em recurso contra a concessão do registro e nao em 
recurso contra a expedicão do diploma, alega não haver sido pu-
blicado osse ato no órgão oficial, polo que não correra prazo para 
lovantar aquelas impugnacdes, juntando, corno p'ova, exemplar 
do eDiário Oficiab do Estado da Paraiba, saido na data do 16 
do fevereiro do ano corrente, o qual não traria aquela noticiu.> 

Verifica-se dos autos quo as arguiçSes formuladas contra a expedicão 
de diplomas são pertinentes ao registro do candidato. Alega o recorrente 
candidato que não tivera conhecimento do registro feito a 15 do fevereiro 
o para provar junta urn exemplar do Diane Oficial do Estado de 16 
vasio da notIcia do registro. Mas, corn isso prova apenas que a 16 iião 
foi publicado, nada provando quanto a haver sido feita a publicacão 
ulteriormente.
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Sucede, porérn, que per outros niotivos foi feita pelo recorrente irn-

pugnaeão no registro dos candidatos i'ecoi'ridos, irnpugnacão que veio ate 

este Tribunal em recuro de que so não tornou conhecimento. Logo foi 

ciente do registro. A rn:ttéria ora oferecida deveria constar desse recurso 

contra o registro dos recoiridos. 

E preciso atender As diferentes etapas do processo eleitoral, quanto 
C oportunidade e pertinSncia de matéria arguida ou arguivel em cada urna 

delas. For isso o Código Eleitoral sabiarnente estabeleceu o sistema do 

preclesoes, em consequeacia, quaiquer defeico contra o registro, nCo tendo 

sido arguido em tempo hábil, passou ole em julgado. 

No que so iefere no edital mandado publicar pela Mesa do Senado, 

corn 30 dias de prazo e comunicando a vacCncia do cargo, revestiu-se da 

absoluta regularidade 

Si o candidato recorrente Dr. Dustan de Miranda julgava-se de fato 

suplente, deveria ter-se apresentado a Mesa do Senado, iniediatamente 

pugnando pelo seu direito e tomando posse do cargo. Isso dc nao fez; 

o Senado, em consequCncia, donfirmou a vacCncia do cargo, c o Tribunal 

Superior mandou, então, proceder as eleicOes. 

Assirn, em tudo e por tudo improcede a reclamacao formulada pelo 

requerente ora recorrente. 

Sala das Sessöes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 

14 de agCsto de 1952.	 Edgard Costa, Presidente.	 Afranio Antonio 

da Costa, Relator.	 Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Procu-




rador-Geral.

ACORDAO N° 920


MANDADO DE SEGURANA N' 89 - D. FEDERAL 


EXECTJçAO DE JULGADO IRRECOERfVEL - MANDADO DE 


sEGURANcA - SUA INIDONE1DADE PARA A 


SUSTAAO DOS EFEITOS DO JULGADO. 

Não C idônio o mandado de seguranca para sustar os efeitos 

da execucão de julgado irrecorrivel. 

Nêstes autos n 9 89, a União DernocrCtica Nacional, José Magalhães 

de Alineida Prado e Gustavo Chiozzi requereram mandado de segurariça 

contra o acórdCo proferido pelo Tribunal Superior Eleitoral no julgamento 

dos recuisos especiais conjuntos, n' 1.981, de JaC, São Paulo, para que 

eseja declarado nulo o julgamento proferido>, e epara sustar-ihe os efeitos 

da sua execução>, assegurando-se a José MagalhCes de Almeida Prado 0 

direito de exercer as funcSes de Prefeito Municipal de JaC, e a Gustavo 

Chiozzi o exercIcio do cargo de vereador. 
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o acórdão do Tribunal Superior Eleitoral, que corisiderou insubsistente 

it anulaçao da votação da 6 secc.o de Jaii, seria nub, porque I oi proferido 

contra a disposicão do art. 11, parágrafo ñnico, do Cod Eleitoral, e corn 

oferisa da coisa julgada. 

Por despacho de 11 de setembro 1timo (1 Is. 46), o relator solicitou 
informacSes ao Sr. Presidente do Tribunal, negando a pedida suspensSo 

do ato. 

A Secretaria ofereceu cópia do acórdão n° 830, de 8 de main p.p. 

(fis. 48). 

o Sr. Procurador Geral- opinou peLo deferimento do pedido, a urn 

de ser submetida a matéria do recurso n' 1.981 a novo julgamento, de 

que participem todos os membros do Tribunal (us. 56). 

Luiz Liarte, atual Prefeito do NunicIpio de Ja, impugnou o pedido, 

como assistente, nos têrmos do art. 19 da Lei i-C 1 .533, de 31 de dezembro 

(IC 1951 (fis. 61). 

Tendo em vista o exposto, ACORDAM, unSniines, os juizes do Tribunal 

Superior Eleitoral não couhecer do pedido. 

A disposição do art. 5, II, dx Lei n 1.533 não permite que seja 

impugnada pelo mandado de seguranca decisSo que tenha adquirido forca 
formal do coisa julgada, consoante o precoito do art. 120 da Constituicão. 

Além de ser contrário a norma do art. 165 do Cod. Eleitoral, o pedido 
eiivolve qucrella nullitalis, inadmissirel no processo eleitoral. 

	

Sala das SessSes do Tribunal Superior Eleitoral. 	 Rio de Janeiro, 

do outubro de 1952.	 Edgard Costa, Pi'esidente.	 Hahneinann Gui-

marães, Relator.	 Fui IJesente: Plinio (IC Freitas Travassos, Procurador-




Gcral.

ACORDAO N 985


RECURSO DE DIPL0MAcA0 N' 82	 MINAS GERAIS


EXECUcAO DE JULGADO - pR0CASTINAcA0 - INVOCAcAO DE


CONEXAO OU C0NTTNNCIA DE MATERIAS -


RETIFIcAçA0 DE voTAcAo. 

NSo é lIcito aos TT.RR. procrastinarern a execucão de julgados 

definitivos do Tribunal Superior; crnhora, a razão invocada i)rfl-
do-se a conexio on conlinéncia da niatéria debatida corn a articu-

lada post eriorniente em novo apêlo, ainda pendente de apreciação. 

Recurso especial, corn assento no art 167, letra A, do Código 

Eleitoral; sen proviineiito. 

Vist,os, etc. 

Anuar Fares Menhen, deputado estadual eleito e afinal diplornado a 
Assembléia Legislativa do Estaclo de Minas Gerais, pelo Partido Democrático 
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Cristão, em obediência, ao determinado por êste Tribunal Superior, no 

acórdão n 856, de 11 de junho do corrente ano, recorre, nada obstante 

de sua diplomacao, corn fundamento no art. 170, letra c, do Código Eleitoral. 

Alega o recorrente que o T.R.E. mineiro expediu-lhe o diploma, scm 
levar em conta, em tôda sua extensão, o julgado proferido por êste Tri-

bunal Superior no recurso de diplornacão n° 62; onde, com o provirnento 

(IC dois recursos parciais que o acompanhavarn, relativos a 6 e 7 secöes 

-de Rio Espera, teve o óra recorrente sua votação acrescida, respectivarnente, 

de 62 votos, e dos sufrágios, por acaso, encontrados a sea favor na uiltima 

dessas secöes. Em suma: pretende o recorrido que se retifique sea diploma, 

atribuindo-lhe em sua integridade os sufrágios mandados contar em mu 

pról polo venerando acórdão exequaiido. Oficiando de fis. 50 a 60, o emi-

nente Dr. Procurador Gei'al da Repiiblica, pronuncia-se polo provimento 

do apSlo aduzindo, textual mente, seguinte: 

cO recorrente tern 1azão. 0 Colendo Tribunal Regional, ao 

ihe expedir o novo diploma, lirnitou-se a ati'ibuir-Ihe a votacao 

resultante da diligência realizada pelos funciomirios de sua Secre-

taria e ordenada por êste Tribunal Superior, a qual, é bern de 

ver, não ihe computou a votacao nas secöes sôbre cuja validade 

existiarn recursos nêste Egrégio Tribunal, ainda pendentes de 
julgamento 

Ao ser dado provimento ao já citado recurso n 62, entre-

tanto, foi dado provirnento, pm igual, aos recursos relativos a 

6 e 7, secöes de Rio Espera; conforme se ye das certidöes jun-

tas aos autos pelo recorrente, contendo o inteiro teôr do acór-

dSo n' 856 dos pareceres proferidos por esta Procuradoria Geral 
e das notas taquigraficas dos debates realizados na assentada 

do julgamento. 

Deviam, portanto, ter sido adicionados aos votos já reconhe-
cidos do recorrente, os 62 votos corn que fôra sufragado na 6 
secão de Rio Espera e realizada a diligência de contagem de vo-

tos tomados em separado na 7 scção do mesmo local e ainda não 

apurados pelo Colendo Tribunal Regional.>> 

Ao T.R.E. iecoriido, de nenhum modo, assistia o direito de sobrestar 
o seu pronuciarnento sôbre a espécie controvertida, onde o recorrente pro-
pugnava pela execucão integral de urn julgado dêste Tribunal Superior. 
São de todo irrelevantes us motivos em que assentou sua decisão. 0 recur-

so do candidato Ricardo Alves Pinto Filho afinal desacoihido por Este T. 

S.E., prenclia-se a outras secöes que não as objetivadas no acórdão cxc-
quendo; dai, a impertinencia do aceno a conexão on continência como razão 
plauzIvel do sobreestarnento determinado. Mas, ainda mesmo que realmente 

existissern, não bastariarn, por Si SO, para impedir ou procrastinar a cxc-

cucão integral do julgado.

I 
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Ante o expOsto; 
ACORDA o Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade de votos, 

conhecer e dar provimento ao presente recurso, para que o Tribunal 
a quo 

retifique, nos têrmos da decisäo proferida no recurso de diplomacäO n° 62, 
a votacão constante do diploma adjudicado ao recorrente. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 

em 24 de novembro de 1952. - Edgard Costa, Presidente. - Henrique 

D'Avila, Relator. - Fui presente: Plinio de Freitas TravassoS, Procurador-

Geral. 
(Publicado em sessão de 8-1-1953) 

ACORDAO N 9 1.004


RECURSO N9 2.079 - ESPIRITO SANTO


AUSENCIA DE ELEITOR - INFRAcAO PENAL - JuSTIFICAcA0


- DOENcA - ATESTADO MEDICO. 

A doenca, atestada por medico, a cuja afirrnacão nenhuma 

prova se opôs, justifica a ausência do eleitor, excluindo a infração 

definida no art 175, 2, do Cod. Eleitoral. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos n9 2.079, em quo o Procurador 

Regional impugna, pelo art. 167, a, do Cod. Eleitoral e como infringente 
do art. 175, 2, do mesmo Codigo (fls. 27), o acórdão do Tribunal Eleitoral 
do Espirito Santo, que, em 10 de novembro de 1952 (fls. 22), absolveu 

da ação penal a eleitora Leonor Tavares, 
ACORDAM, unânimes, os juizes do Tribunal Superior Eleitoral não 

conhecer do recurso, pois, como pareceu ao Sr. Dr. Procurador Geral 

(fls. 37), não ha infracão da letra expressa do art. 175, 2, do Cod. 
Eleitoral na decis5.o, que considerou justificada a ausOncia da eleitora 
por doenca, que o medico atestou, nao havendo o Ministérlo POblico dado 
prova contrária a afirmacCo constante de 115. 8. 

Sala das SessOes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 
$ de janeiro de 1953. - Edgard Costa, Presidente. - Hahnemanhl Gui-

inarães, Relator. - Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Procurador 

Geral.
ACORDAO N 9 1.007 

RECURSO N 9 2.082 - SÃO PAULO


SECRETARIO DE MESA RECEPTORA NAO COMPARECIMEN TO -


PENALIDADE PREVISTA NO ART. 175, INCISO 29 DO CODIGO ELEI-




TORAL - NULIDADE - SUA INEXISTENCIA FACE AO ART, 383 

DO CODIGO DE PROCESSO PENAL - DEFINIcAO 


DIVERSA DO DELITO PELO JUIZ. 

0 secretário de mesa receptora que regularmente notificado 
deixa de comparecer no dia e hora do pleito para o desempenhO 
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do suas funcöes está sujeito a penalidade prevista no art. 175, 
inciso 29, do Código Eleitoral 

Frente ao disposto no art. 383, do Cédigo do Processo Penal, 
não ha corno vislumbrar nulidade, no fato do Juiz ouvido prévia-

mente e bern, dar definieSo, (liVersa ao delito, niormente para 
apena-lo, corno no caso corn nlaior brandura. 

Vistos, etc. 

Recorre Joaquim Rodrigo Fonseca Brandão, corn fundarnento no art. 167, 
letra a, do Código Eleitoral da decisão do fls. do Colendo Tribunal Re-

gional do Estado do São Paulo quo nianteve a respeitável sentença do 
Dr. Juiz Eleitoral do 47 Zona daquele Lstado que o condenava a pena 
de urn mês de detençao e multa de Cr 500,00 corno processo no inciso 29, 
do art. 175 do Código Eleitoral, per ter deixado de comparecer scm motivo 

justificado a 19 meza receptora do Munieipio de Garca, node devia, nas 
eleiçoes de 14 de dezembro de 1951, exercer as funcOes do 2 secretário. 

Em seu parecer do fls. 113 a 115, o Ex. Sr. Dr. Procurador Geral 

cia RepSblica pionuncia-se pelo nao conheciniento do apelo, dado que nao 
é possIvel rastrear na decisão recorrida qualquer ofensa on violaçao de 
texto expresso de lei. 

Denunciado no inciso 13, veio afinal o réu a ser condenado no minimo 
das pen-as previstas no inciso 29, do art. 175, do CSdi go Eleitoral. Dessa 
desclassifieacão an contrSrio do que so pretende fazer acreditar o réu 
beneficjou-se. 

Basta atentar para a conceituneSo dos figuias delituosas previstas 

em ambos os incisos; e logo so tern a irnpressão, perfeita e niticla de que 
a infração catalogada no item 29 5 menos grave do que a inserida na de-
nSncia. Mas, ainda mesmo que assirn nao fSse, nao se revesteria de maior 
irnpoitância a indagaeão tendente a esciarecer em quais daqueles incisos 
estaria corninada pena mais severa ou menos grave. 

E, isso porque, tudo Se processou corn estrita observSncja da id: 
arts. 383 e 384, do Código do Processo Penal. Sendo que o prirneiro des-

ses dispositivos autoiiza o Juiz a dos ao fato definiçao juridica diversa 

da quo constar da queixa ou denuncia ainda que em consequência tenha 

que aulicar pena rnais grave. Face ao exposto não é possivel acoirnar o 

venerando acórdão recorrido de desarmenico e Infrigente do letra da 
lei. E, porisso, 

ACORDA o Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade de votos 
uião conhecer do apêio. 

Sala das sessöes do Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 

em 15 de Janeiro de 1953. - Edgard Costa, Piesidente. - Henrique 
D'Avila, Relator. - Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Procu-
iador-Geral.
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ACORDAO n' 1.009


RECURSO N v 2.083 - SAO PAULO


CANDIDATO - MuDANcA DE PARTIDO - INEXISTNCIA DE


DISPOSITIVO LEGAL QUE PERMITA ANuLAcA0 DE 


DIPLOMA - RECURSO NAO CONHECIDO. 

Não se justifica 0 recursO para o Tribunal Superior se a de-

cisão recorrida obset'vou a lei, nSo sendo proferida contra a sua 

letra expresSa. 

A legislação elcitoial, lamentavelflwilte, não contem disposi-

tivo, polo qua! so I)ossa anular 0 diploma obtido polo candidato 

que muda de partido. 

Vistos etc. 

Nas elei cSes, realizadas no MunicIpio de Santo André, no Estado de 
S. Paulo, o Partido Socialista Brasileiro obteve para sua legenda e para 
a Camara Municipal, 994 votos, sendo considerado eleito o seu candidato 
Syr de Oliveira Martins, e ficando, corno 1' suplente, o candidato Nilton 

Carlos do Figueiredo. 

Havendo o Tribunal Regional anulaclo a votação da 551 seccão eleitoral 

o determinado eleiçSes suplernentares, dada a aiteracão que poderia ocorrer 
no quociente partidário, aconteceu que, efetnadas as suplernentares, a Junta 
da 64 Zona de S. Paulo, em 20 de janeiro de 1952 verificou que, corn 

relação ao Partido recorrente, se alterara a situação dos eandidatos e, corno 
coflSequSflcia, proclamou quo o drvico eleito, na rcpresentacãO do Partido 
recorrente, era o candidato Nilton Carlos do Figueiredo, ficando, assim, 

corno P suplente, o candidato Syr de Oliveira Evangelista Martins. 

Recorreu o Partido para o Tribunal Regional de S. Paulo, alegando 
ter harido fraude, decorrente esta do lato de ter o candidato Nilton, no 

periodo entre a anulação da seccão eleitoral e Os prepaiativos para as 

suplernentareS, se filiado a outra agremiacão politica partidária, on ao 

I-'artido Social Progressista, atraido por prornssas de maipres facilidades 

para sua carnpanha, traindo, assim, o Partido quo o havia registrado corno 
candidato. Juntou urna noticia de jornal local eFSlha do Povo>, de 18 de 
janeiro do 1952, em quo so dizia quo: epor inforrnaçdes iccebidas, o refe- 

rido Nilton já teria assinado urna carta do adesão ao P.S. P., caso con-
scguisse veneer o pleito, bern corno uma outra nota do mesmo jornal, 
de 23 do mesrno rnês e ano, noticiando a que entrada no novo Partido, 

o que se verificou no referido dia, quando de sua posse na Câmara Mu-

nicipal do Santo André. 

0 Tribunal Regional, depois de terern sido ouvidas as testernunhas 
arroladas, proferiu a decisão, ao quo recorreu o P. S. P. para êste Tribunal 

Superior, corn fundamento no art. 167, letras sas e ob do Código Elel-

toral, rec'irSO	
"do foi admitido polo Desembargador Presidunte do 
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Tribunal Regional. Dal, êste recurso de instrumento, de conformidade corn 
a Resolução a 9 4.376 de 1951, em que o recorrente insiste em quo teria 
sido violado, polo Tribunal Regional, o § 39 do art. 102 do Código Elei-
toral, de vez que se trata, na hipótese, segundo suas razöes escritas: - 
<do nulidade rnatriz de urn registro mantido simuladarnente por cert.o 
candidato depois eleito, ou, em outras palavras; a Justiça Eleitoral pode 
convalidar o legistro de urn candidato quo, depois das eleiçSes principais, 

mas antes das suplornentares, Se transfere publicainente para agrerniação 
partidária diversa daquela pela qual se registi'ou, mas contini.a dolosarnento 
vinculado a legenda abandonada, apenas para efeito do, por ela, obter os 
votos do ato eleitoral cornplenientai?. Quer o Dr. Procurador Regional 

de S. Paulo, quer o eminente Dr. Procurador Geral, nesta instância, 
opinararn polo não conhecimento do recurso. 

ACORDAM os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral, negar provirnento 
ao recurSj e confirmar o despacho do Desernhargadoj . Pt'esidente do Tri-
bunal Regional, urna vez que a decisão do Tribunal de S. Paulo não violou 

a letra expressa da lei e nern deu interpretaçao diversa da quo tivesse 
sido adotada por outro Tribunal Eleitoral. 

0 § 3 do art. 102 do Código Eleitoral, que é o invocado polo recor-
rente como tendo sido violado, dispoe é que não so contain 

Os votos dados 
a partidos e a canclidatos não registrados e a cidadäos inelegiveis, no passo 

quo, no caso dos autos, os votos foram dados e contados a candidato 
elegIvel e ingistrado. E fato quo, antes das eleiçSes suplernentares, o 
joinal local tore conhecirnento de quo o candidate Nilton, so eleito, in-
gressaria em outro Partido, e a inforrnação so confiiuiou, de vez quo, do 
posse do diploma corno candidato eleito polo Partido recorrente, afirrnou, 
na Câmara Municipal, que, daquela data em diante, 23 de janeiro de 1952, 
se desligava do Partido que o elegcra e ingressava no l-'artido Social Pro-
gressista (doe. de fls. 11), inns, ceito é, que foi êle votado na legenda 
do Partido quo o havia registiaclo e, como tal, pioclamado eleito. 

Lamentavel é que, na legislaçao eleitoral, nan exista ainda urn dispo-
sitivo quo impeca a execuç5o do ate corno o oeoriido, depondo, nS.o apenas 

contra o carater do candidate, mas, ainda, contra a educaçao politica par-
tidária. Pal, e como born acentuou o acórdao recorrido, se mao existe 
na lei eleitoral nenhum dispositivo, peio qual se possa anulai o diploma 

obtido polo candidato que muda do partidos, a conclusão so podia ser a 
do sua ninnutencão. - Quanto a fraude, arguida pelo recorrente, já no 

recurso do diplomação, o Tribunal Regional lirnitou-se a apreciá-la e a 
desprezá-la, o que não justifica o rocurso extraoidinário, tanto mais quo, 
como observou o Dr. Procurador Geral, não houve recursos parciais contra 
a validade dos votos nas várias secçöes eleitorais. 

Sala dais SessSes do Tr i bunal Superior Eleitoral. - Rio do Janeiro, 
em 19 do janeiro do 1953. - Edgard Costa, Presidezite . - Frederico Stis-
sekind, Relator. - Fui presente: Plinio de Freitas Travassos Procurador-
Geral. 

(Publicado em sessao de 31-1-195:) 

- 332

Ira



N.° 4 -ABRIL DE 1953 

ACORDAO N° 1.010


RECURSO N Q 2.087 - MINAS GERAIS


PRORROGAcAO DE MANDATOS DOS DIRETORIOS DOS PARTIDOS


- REGISTRO DE CANDIDATOS FOR DIRETORIO


EM TAL SITUAcA0 VALIDADE. 

Os membros dos Diretórios Regionais e Municipais do Partido 

Social DemocrátiCo tiverarn seus mandatos prorrogados ate que se 

retifliSSem as respectiVaS ConveflcöeS, para a renoVacaO do seus 

quadros (art 47, § 2, dos Estatutos reestruturados nos têrmos 

do art 200, do Código Eleitoral) Consequentenieflte, uSo é p05-

sivel acoimar de irrito on inexistente o registro de candidatos do 

mesmo Partido promovido, em tempo hábil por tais Diretórios. 

Vistos, etc. 

O Partido Republicano recorre, corn assento no art. 167, letra a, do 

Código Eleitoral, da decisão de fls. do Colendo Tribunal Regional do Estado 

do Minas Gerais quo manthve o registro dos candidatos do Partido Social 

Democrático as ültirnas eleiçOes do MunicIpio de Jordânia, sob a alegacão 

do que o Diretório Municipal do Partido recorrido, prornovente daquele 

ato, não se reestruturara, nos têrmos do art. 200, do Código Eleitoral. 

Ouvido a fls. 108, pi onuncia-se o provecto Dr. Procurador Geral da 

}tepüblica polo náo conhecimento do apêlo. Assiste inteiia razão ao Dr. 

Procurador Geral. 0 art. 200, do Código Eleitoral näo tern aplicacão a 

hipótese versada; diz êle respeito, apenas, a reestruturacSo do Fartido, 

prSpriamente dita; e essa se procESSoU tempestiva e iegularnieiite. E em 

seus novos Estatutos, dispôs o Partido Social Democrdtico (art. 47, § 2, 
das disposiçSes Gerais) que seus Diretórios Regionais e Municipais con-

tinuariatn a existir e operar vàlidarnente ate que, em convencão, viessem 

a ser escolhidos seus novos membros. Estatui-se, portanto, urna prorro-
gacão geral de mandatos. E, em consequCncia, nao era lIcito negar ao' 

DiretCrio Municipal de Jordânia, competCncia para a escôlha e indicação 

dos candidatos do Partido as eleiçSes processadas no referido MunicIpiO. 

Ante o expôst, 

ACORDA o Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade de votos, 

lido conhecer do recurso. 

Sala das SessSes (10 Tribunal Superior Eleitoral. - Rio de Janeiro, 

em 19 do Janeiro de 1953. - Edgard Costa, Presidente. - Henrique 

D'Avila, Relator. - Fui presente: Plinio de Freitas Travassos, Procurador-

(eral. 

(Publicado em sesCo de 31-1-1953). 
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DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO MARANHAO 

RESOLUCAO N° 343 

RECURSO N 9 25/52 

CANDIDATO A CARGO ELETIVO - RECU1SO - LEGITIMIDADE 

DE PARTE - INTERPOSIçAO POR UM E ARRAZOAMENTO POR 

OUTRO - VOTOS VENCIDOS - CANDIDATO - PARTE ILEGITIMA. 

- Os candidatos a cargos eletivos são partes le gItirnas para 
recorrer das decisöes das Juntas on Turmas Apuradoras e funda-
mentá-los por escrito dado o interêsse do proteger os seus direitos 
que nâo podern ficar it mercê dos Delegados de Partido. 

- Nito é de ser conhecido o recurso interposto por urn candi-
date e arrazoado por outro candidato que ndo tern amparo legal. 

VOTOS VENCIDOS - Os candidates podern impugnar pe-
rante as Juntas sex-vis dos arts 106 e 113 do Código Eleitoral, não 
Ihes assistindo, todavia, o direito de recorrer das solucöes profe-
ridas nas im pugnaçöeg referidas, o que so é conferido aos delega-
dos do partidos conforme o art 168 do mesmo diploma legal. 

Vistos, relataclos e discutidos êstes autos cm que é recorrente Manuel 
Vera Cruz Ribeiro Marques e recorrida a Segunda Tuerna, que apurou a 
votação da 18 secão eleitoral da 13 1 Zona (Bacabal): 

Resolve o Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, pieliniinadtrnente, 
contra os votos dos JuIzes Waldemar de Carvaiho e Nicoláo Dino e de 
acôrdo corn o parecer do Procui'ador Regional, que os candiciatos podern in-
torpor recurso clas clecisOes das Turmas Apuradoras e fundamentá-los por 
escrito, visto, como, o simples fato cia existência do voto preferencial, ex-

plica a razão do ser do direito que assiste ao candidato de defender os seus 
interesses dentro da pr6pria legenda partidãria, interesse êsses que não 
podem ficar a mercê de caprichos ou preferências de Delegados de Partidos; 
o ainda, prehrninarrnente, e em decisito unitnime e de acOrdo corn o parecer 
do Procurador Regional, não conhecer do recurso, por ter sido interposto 
por urn candidato e arrazoado por outro, fato que nao encontra amparo 
legal. 

Sala das Sessites, em São Luis, 29 de setembro do 1952. - Acrisio Re-
bêlo, Presdente - Eugênio de Lima, Relater; - Costa Fernandes Sobri-
iiho; Nicoláo Dino, vencido na priiminar; Waldemar de Carvalho, vencido 
na prelimnar; Fernando Perdigito; Conceição Mota. - Fui presente: Al-
buquerque Alencar, Proc Regional. 

- 334 -



N.° 4 - ABRIL DE 1953 

VOTO VENCIDO 

Na sistemática do Codigos Eleitoral as irnpugnaçSes perante as Juntas 
Eleitorais de apuracão poderão ser feitas por candidatos e delegados de 

Part-dos; delegados que, acredidatos em nirnero de ties, mas sSmente fun-
cionando urn de cada vCz no correr dos trabaihos (arts. 95 e 96). 

Os recursos, porém, dos soluçCes, dos impugnacSes peirnitidas pela all-
flea 1. do art. 106 e art. 113, do mesmo CCdigo, so poderão ser tornadas 
or Delegados de partidos (art. 168) 

Esse dispositivo no seu parágrafo Ctnico, disciplina a forma do recurso, 
quer na sua interposicãO, quer na conclusão e rernessa. 

Aceitar pois recursos tomados por candidatos, quando a lei so Ihes 
faculta inipugnar, é distinguir onde cia não o faz e assirn incorrer na proi-
hicão tao conhecida e aceita, de que a ninguem é dado distinguir onde a lei 

não distingue. 

Lex quod voluit expressit; quod voluit non expressit. 

DaI porque votei contra a decisão que prelirninarmente aceitou o re-
curso tornado pelo candidato Manoel Vera Cruz Ribeiro Marques. 

São Luis, 29 de setembro de 1952. Nicoiáo Dino. 

VOTO VENCIDO 

Quando foi julgado pelo Tribunal Regional Eleitoral o recurso inter--
posto pelo candidato a Deputado Estadual Manoel Vera Cruz Ribeiro Mar-
ques do ato da segunda Turma Apuradora que determinou a apuracão da 

18 Seccão da 13 4 Zona, proferir o seguinte voto: 

No presente recurso figura como recorrente urn candidato, na quali-

dade pura e simples de candiclato. 

Dai a prelirniriar que ievantei peiante Cste Egrégio Tribia1 para que se 
manifeste se urn candidato a cargo eletivo pode recorrer dos decisSes das 
Juntas Apuradôras, (lado que estas funcionam como aquelas. 

Em face .da iegislacão vigente, os partidos politicos tern como Orgão 
de direcão os seus Diretórios (Código Eleitoral, art. 137); 

Cabe-ihes orientar a poiltica partidária, decidindo, pelos seus órgãos 
legais da norma a adotar em cada situação. 

O interesse nas decisCes é do Partido, da coletividade dos parti'lários e 
nao, individualmente, de cada eleitor on candidato. 

Os partidos politicos, em face do nosso COdigo Eleitoral, a.-ern junto


nos Juizes e Tribunais eleitorais, por via dc seus órgãos legais, isto desde o 


alistamento ate os recursos tornados das decisSes dos JuIzes ou Tribunais. 


Em todo o sistema do nosso Código Eleitoral, não encontramos ex-
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presso nada que autorize o eleitor ou candidato agir como órgäo do Par-
tido politico a que pertence ou mesmo na sua simples qualidade de eleitor 
ou candidato. 

Apenas no que se refere a impugnação, o Código El'itora1 perriite ao 
candidato impugnar, pedindo quo conste da ata a sua impugnação, quando 
da apuracão dos votos. 

A deliberacao de correr ou não, da conviniOncia partidária de tomar 
atitudes contra a apuração ou a seu favor, por via de recurso, esta não 
]he cabe, c é dada sômente aos Delegados de partidos, para êste efeto ore-

denciados pelos diretórios, órgãos de orientação do Partido. 

Outra não poderia ser a interpretação ao art. 168 do Código Eleito-

ral que, tratando dos recursos se refere apenas aos interposto pelos dele-

gados dos partidos, dispositivo ësse que Se aplica, rigorosamente, ao caso 

em exame. 

TambOm assirn entendiam Os flOSSOS códigos eleitorais anteriores, e o 

decreto-lei 9285, de 14 de marco de 1948, ja prescrevia em seu art. 25, 

n 2 que aos partidos politicos, por seus representantes legais, delegados e 

fiscais, competia fazer alegacoes ou protestos, recorrer, produzir provas 

e apresentar deriOucia contra infratores da lei eleitoral. 

E no parágrafo Onico considerava delegados de partidos os que tive-

rem autorizacão para reprensentá-lo perante a Justica Eleitoral. 

Esta alias, é a doutrina dos mestres e a jurisprudência dos Tribunais 

vem recusando ao candidato a faculdade de recorrer dos atos e decisOes 

das Juntas ou Turmas, dado que estas, como salientou em voto recente 0 

Juiz Costa Fernandes Sobrinho, funcionam como aquelas. 

Em Resoluçao n9 528, de 10 de janeiro de 1946, publicada no Diário 

do Justica de 15 de janeiro de 1946, decidiu o Superior Tribunal Eleito-
ral que

Os candidatos não tOrn faculdade para interpor recurso mdi-

vidualmente, contra decisão das Juntas Eleitorais. 

E pelas ResolucOes n" 563, 663 e 404, decidiu igualmente o Tribu-
nal Superior Eleitoral: 

<<Nega-se provimento ao recurso porque os candidatos nAo po-

dern recorrer de decisOes da Junta Eleitoral .s 

<<Os candidatos nao tOrn cornpetOncia para interpor recurso>. 

<<Os candidatos, mesmo registrados, ndo tOm qualidade para 
postular'. 

A letra do art. 168, do Código Eleitoral 6 de clareza meridiana, de 
modo a não admitir dOvidas. All o, legislador, ao tratar dos recusos do 
tipo do ma em julgamento, foi peremptório, ao consignar: 
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Art. 168 - <<Os recursos dos delegados de partidos, inter-
posto das decisöes das Juntas, serão julgados pelo Tribunal Re-

gional>>. 
As Turmas, como dissemos, funcionam como se Juntas fossem, não so 

por ser mesmo o processamento dos recursos das suas decisöes, como 

também porque, em verdade, constituem uma instância inferior, tanto que 

o Tribunal Superior, em contrariando o nosso entendimento, determinou 
que as suplementares foFsern apuradas por duas Turmas de três membros, 
cabendo recurso dc suas decisSes para êste Tribunal Pleno. Sem a menor 

dãvida, as Turmas constituern uma instância. 

0 Tribunal Superior, fiel a, letra e ao espirito do art. 168, do Código, 

ndo decidiu e nunca poderia faze-b, que candidates possarn recorrer das 
decisSes das Juntas ou Turmas. Não o fez e nern poderia fazer, dada a 

clareza do direito codificado, a respeito. 
Estamos, scm a menor ddvida, face a recurso dos previstos no art. 168, 

do Código. 
Estes, 56 delegados podem interpor eficazmente. Na espécie em 

exame, foi êle tornado por candidato a cargo eletivo, scm delegacão parti-

dana. 
A vista dos expostos e nos têrmos do (lispoSitivO invocado e da citada 

jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, sou pela preliminar, con- 

cluindo, portanto, pelo não conhecirnento (10 recurso, por haver sido inter- 

posto per quem nao tern qualidade legal par faze-b. 

Fui, no entretanto, vencido na preliminar. 

São Luis, 30 de setembro de 1952. 

ass.) Waldemar de Carvaiho 

DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO 

FEDERAL 

RESOLUcAO N 9 3834


CONSULTA N9 54/50


PROPAGANDA POLITICA - AFIXAcAO DE CARTAZES -


c0NTRAVENcA0 AO CODIGO E INsTRucoEs -


COMPETIiNCIA - sANcAO. 

A coloeacão de cartazes em contraveflcäo ao Código Eleitoral e 

as instruçöes do Tribunal escapa a sancão das leis eleitorais, Ii-

cando na esfera da legislacão comurn de acôrdo corn a qual deve-
rão proceder as autoridades municipais. 

VOTO VENCIDO - Não ha que punir não ocorrendo dano, 
e, quando houver a competência será da justica cornurn, podendo 
os cartazes ser retirados. 
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ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos cia consulta n 54/1950, do 
Exrno. Sr. General Prefeito (10 Distrito Federal: 

Em 12 de agôsto de 1950 o Prefeito do Distrito Federal consultou 0 

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral quais as penalidades a serem aplicá-
veis aos responsáveis pela afixacão do cartazes do propaganda eleitoral, 
no obelisco da Avenida Rio Branco, pol ]he parecer essa afixação consti-
tlur iniracäo ao Cócligo Eleitoral e as Instrucöes sôbre propaganda eleitoral 
expedida por aquele Tribunal. 

Pronunciando-se sôbre a consulta, assirn decidiu 0 Egrégio Tribunal 
Superior Eleitoral, em 29 de agôsto do 1950: 

Compete no Tribunal Regional a aplicação do penalidades relativas a 
infracão das instruçóes sôbre propaganda eleitoral, baixadas por êsse Tri-
bunal. 

Vistos êstes autos de piocesso n 2.179. 

o Exmo. Sr. General Prefeito do Distrito Federal consulta quais as 
penalidades a serem aplicadas aos infratores clas InstruçOes sôbre propa-
ganda eleitoral: 

O Dr. Procuraclor Geral opina que os cartazes de propaganda eleito-
ral afixados em descôrdo corn as instrucôes baixada por êste Tribunal, 
constantes da Resolucao n 3 534, poderão ser inutilizados; sendo de se 
aplicar aos infratores as penalidades relativas ao crime de dano a coisa 
püblica se da afixaçäo acirna refericla resultar algurn dano. 

E certo que ii Justiça Eleitoral cabe clar aos interessados as garantias 
concernentes ao direito de propaganda eleitoral, de acôrdo corn as Instrucoes 
baixadas. 

As providências, porém, devem sei tomadas polo Tribunal Eleitoral 
do Distrito Federal. 

O Dr. Procurador Regional, a fis. 12 v., subscreveu o parecer do Dr. 
Procurador Geral, exarado a fis. 7. 

Entende ,porérn, o Tribunal, pela maioria do seus JuIzes, que a me-
xistência de dano não é motivo para se considerar prejudicada a consulta, 
J6 porque o objeto dela não é a existência do dano, mas sim o desrespeito 
As instruçöes do Tribunal Superior Eleitoral, qual so ye de fis. 5, já porque 
a questão do dano independe da do desrespeito aludido, podendo ate verifi-
car-se êste sern aquele. Assim, decide conhecer e responder a consulta, nos 
têrrnos que se seguem. 

Assegura o Cócligo Eletioral, art. 151, nos particlos politicos, por seus 
diretórios, e a qualquer candidato registrado, fazer a propaganda própria 
ou de seus partidários mediante cartazes (n 9 3). Esclarecendo que inde-
pende isso de licenca de autoridade ou qualquer tributo. 
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Mas nos § 2 1 e 39 regulamentou o uso de cartazes, nestes têrmos: 

§ 2 - A adrninistracao municipal no perlodo da campanha eleitoral, 

fará colocar em lugares apropriados quadros para a afixação de cartazes. 

Se o não fizer poderá fezê-lo qualquer partido. 

§ 3 - A afixacão de cartazes ou faixas nos prédios particulares ou 

nos pertencentes ao dornInio pñblico dependerá de prévia autorização, res-
pectivarnerit', do proprietário ou locatário ou da autoridade sob sua guarda 

cstiverem. Neste éltimo caso a autorização concedida a urn partido ou can-

didato se estenderá autornàticamente aos demais. 

Nas instrucöes de Propaganda Partidária (Res. 3534, de 4-3-1950), 

o Tribunal Superior Eleitoral decidiu: 

Art. 70 - A afixacão de cartazes ou faixas nos prédios particulares 

on de domInio péblico dependerá de prévia autorizacao, respectivarnente do 

proprietário, locatário ou da autoridade sob cuja guarda estiverem. Neste 

ltimo caso a autorizacao concedida a urn partido ou canclidato, estender-

se-a autornàticarnente aos demais (art. 151, § 39, Código Eleitoral). 

Assirn, sempre que a afixacao de cartazes se fizer sem a observância 

(las normas do artigo transcrito (na espécie em exame, sem a prévia au-

torizacão da autoridade piiblica) o responsável por ela estará sujeito a legis-
lacão cornurn, a cujas penalidades poderá recorrer a autoridade péblica, dos 

têrmos e de acôrdo corn a dita legislacão. Porque näo se trata de infracão 

do Código Eleitoral, em cujo art. 157 estão discriminadas tôdas as infra-

çöes dessa natureza, nao podendo a afixacâo referida considerar-se corn-

preendida em qualquer dos numerosos incisos daquele artigo, inclusive no 

de nümero 29. Seri, portanto, urna infracao da legislacão cornurn relativa 

ii matéria, ficandoo o infrator sujeito as normas da rnesma. 

Em tais condiçöes, 

Acordam os JuIzes do Tribnal Regional Eleitoral do Distrito Federal, 

por maioria, responder ao Exmo. Sr. General Prefeito do Distrito Federal 

que a afixacão de cartazes em desacôrdo as condicoes em que a permite o 

Código Eleitiral e as Instruçoes baixada pelo Tribunal Superior Eleitoral, 

está sob a esféra da legislação comum reguladora da rnatéria podendo, em 

consequência, a autoridade püblica agir contra o responsável nos têrmos e 

de acôrdo corn dita legislacão. 

Rio de Janeiro, em 11 de janeiro de 1951. - Ary Franco, Presidente. 

Guilhcrme Estelita, Relator designado. - Machado Monteiro, Vencido 

- Eritendo nao haver o que puilir não ocorrendo dano, e quando houver, 

será da competência da justica comurn, e ainda que os cartazes poderão ser 

setirados. 

Ciente: João Coelho Branco, Procurador Regional. 
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DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 


SAO PAULO 

ACORDAO N' 23 963


PROCESSO N 650


REGISTRO DE CANDIDATOS 	 IMPUGNAcAO - INTEMPESTIVI-




DADE - DEFERIMENTO - PRAZO PARA RECURSO ESTRAN-




C EIRO NATURALIZADO BRASILEIRO - INELEGIBILIDADE


PREFEITO. 

- Recebido o pedido de re?.istF() de candidatos e deferido o 

mesmo, condicionado, entretanto, ii iiiexistenca de impugflaçaO, uma 
vez que esta venha a ser apresentada a de'tempo, sôrnente do 

despacho que reconhece tal vicio que fica deferido e comeca a 

fluir o prazo para recorrer a superior instancia, pois, a lrimeira 

decisão iião era definitiva. 

- Brasileiro naturalizado pode ser candidato a prefeito, eis 

que, inexiste ineiegibilidade quando não declarada expressamente 

iia Constituição Federal. 

Vistos, relatacios e discutidos êstes autos do recurso n uiSO, da 77 Zona 
Eleitoral, em que d iecorrente o P.S.P. e é recorrido o P.T.B. 

0 Partido Trabaihista Brasileiro, por SCU diretório municipal (IC Bu-

'itama, requereu ao Juiz Eleitoral di Zona que ordenasse o registro de 
seus candidatos aos cargos de prefeito, vice-prefeito e vereaclores, nas pro-

ximas eleicOes de 7 do corrente rnês. 

A êsse pedido, o Juiz cleu despacho favoiável, mas condicionado it me-

istOncia do irnpugnacão como se ye a fis. 2. Entretanto, o P.S.P. por 

seu diretOrio municipal do Buritama, impugnou o pedido em relacão ao 
candidato a prefeito, alegando que, tratando-se de brasileiro naturalizado 

recentemente, era Ole ineiegIvel para o cargo. 

Exarninando a irnpugnacão, proferiu o Juiz a decisCo dc fis. 18-v., na 

qual considerou ter sido cia oferecida fora de prazo; mas, recorihecendo 
que o despacho profericlo na inicial era imperfeito, esclareceu Clue, naquele 
mornento é que ficava deferido o pedido de registro, pelo que poderia o 

partido interessado, recorrer, se o quizesse. 

Prevalecendo-se disso, o P. S. P., interpOs recurso, insistindo em seu 

ponto de vista. Foram ofeiecidas contra-razOes e 0 Juiz sustentou sua de-

cisäo. 

Nesta instância, o parecer cia Procuradoria Regional foi no sentido da 
confirrnacão da decisCo recorrida, depois de considerar o reculso perempLo. 

A preliminar do intempestividade do recurso 0 iepelida, a vista do des-

pacho de fi g . 18-v., no quai está bern claro que, so então, Se aperfeiçoou 
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a decisão, que determinara o registro, alias, proferida sob conclicão, o que 

vale dizer que nao era definitiva. 

Quanto ao mérito improcede o recurso, como bern se demonstra nas 

contra-razöes do recorrido e na sustentação do Juiz. 

o brasileiro naturalizado, pela Constituicão da Repéblica é elegIvel 

nara cargo de prefeito, conforrne já tern decidido êste Tribunal (Boletim 
89/1357), alias, amparado em roluçöes do Egrégio Tribunal Superior 

al referidas (*) 

Ainda recentemente, em Resolucão que toniou o n 3 616, mais urna 

vez o mais alto Tribunal Eleitoral do pals afirrnou que o cidadão brasileiro 

naturalizado pode candidatar-se ao cergo de prefeito. 

E assirn é porque, come ficou então acentuado, a elegihilidade é a re-
gia, devendo ses expressa a exceção a êsse preceito, no próprio texto da 

Lei Magna. 

Dispondo sôbre as condicSes de elegibilidade do cidadão brasileiro na-

turalizado, a Constituicão da Repéblica estabeleceu, apenas, as exceçöes 

constantes dos arts. 38, nv I, e 80 n I, corn rernissão ao art. 129, 1S I eli, 

o que significa que, sômente nesses casos, restringe-se a capacidade dos 

brasilciros naturalizados a se elegerem a cargos péblicos enquanto as con-

diçSes do inelegibilidade se reduzern sérnente as que prescrevem os arts. 139 

e 140.	 (Boletirn Eleitoral da União, n' IV, pág. 15). 

0 dispositivo do art. 19 do Ato das Disposicöes Constitucionais Trans-

stórias, invocado pelo recorrente, evidentemente, não o ampara, tratan-

do-se al de uma excecão a regra de inegilibilidade de brasileiros naturali-

zados a deterrninados cargos eletivos. 

Por êsse clispositivo os brasileiros naturalizados, que, tendo adquirido 

a nacionalidade brasileira, na vigência das Constituiçöes anteriores, hajam 

exercido qualquer mandato eletivo, não sérnente podem ser eleitos Prefei-

tos, come também são elegIveis para todos os demais cargos de represen-

tacão popular, salvo os de Presidente e Vice-Presidente da Repéblica e Go-

vernador. 

Evidenternente, dal não decorie a inelegibilidade dos demais naturali-
zados aos cargos de Prefeito, corno pretende o recorrente, desenvolvendo 
argurnentacão de todo inaceitável. 

Pelo exposto: 

Acordarn os JuIzcs (10 Tribunal Regional Eleitoral do S,-to Paulo, depois 

do repelida a preliminar de intempestividade do recurso, negar-ihe provi-
mento. 

São Paulo, 4 de dezembro de 1952 - Alnieida Ferrari, Piesiderite. - 
Manoel Thornaz Carvaihal, Relator. 
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ACORDAO NQ 24 131


PROCESSO N 17613


TRANFERENCIA DE ELEITOR - NOVO NUMERO - REMESSA 


DE T'TULO COM FICHA 

- Face a equlvocos havidos o Tribunal Regional recornei,da aos 
JtIzes Eleitorais que ao cornunicarein ao mesmo a transferência 
de eleitor, mencionem o nuirnero da inscrição na nova zona, reme-
tendo corn o titulo anterior a nova ficha destinada ao Fichário Ge-
ral da Secretaria do Tribunal Regional. 

Vistos, relatados e discutidos Cstes autos n 9 17 613 - da classe terceira. 
Acordarn os JuIzes do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, por 

vctacão unânime, restaurar as inscriçes que haviarn sido canceladas. 

Per ofIcio de 11-10-1951 o Dr. Juiz Eleitoral da 11 4 Znoa, comunicou 

a êste Tribunal que Neif José Abdo e outros, eleitores de diversas zonas, 

haviarn obtidos transferência para Araçatuba, tendo enviado na ocasião, 
os tItulos anteriores dêsses eleitores. 

Em sessão de 17 de novembro de mesmo ano o Tribunal homologou as 

transferências e, em conseqüência, a Secretaria fez as devidas comunica• 

çöes, anotando, ainda nas fichas dêsses eleitores, a ocorrência. 

Informa agora o JuIzo da 11' Zona, porém, a vista de urna düvida le-

vantada pela Secretaria que, verificando pessoalmente os livros e assen-

tamentos do cartório, chegou a conclusão de que houve equIvoco, quando da 

remessa da relacão que acompanhou o ofIcio de fls. 2, <pois, ao contrário 

do que nêle consta, capeava ela tItulos que haviarn ficado retidos nesta 

zona, e não de eleitores para aqui trarisferidos de outras zonas>. 

Faz-se mister, assim, restaurar as inscriçöes canceladas indevidamente, 

devendo para êsse Em a Secretaria fazer as comunicacOes necessárias, 

anotando, per sua vez no Fichário Geral, nas fichas desses eleitores, a 

ocorrência. 

Para evitar a repeticão de cases semelbantes, recomenda-se aos juIzes 

Eleitorais que, ao comunicarem ao Tribunal a transferência de qualquer 

eleitor, mencionarern o nñmero da inscricão obtida na nova Zona, enviando, 

ainda juntamente corn o tItulo anterior, a ficha destinada ao Fichário Ge-

ral da Secretaria. Esta, por sua vez, não deverá autuar nenhuma comuni-

cacao que preencha essas duas condicöes (*). 

São Paulo, 21 de novembro de 1952 - Almeida Ferrari, Presidente - 

João M. C de Lacerda, Relator. 
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ACORDAO N 9 24745 

PROCESSO N 3/B 

PARTIDO POLITICO - IRREGULARIDADES - BUSCA E APRE-
ENSAO DE LIVEOS - ORGAO COMPETENTE PARA APURAçAO. 

- Face ao art. 142 (10 Código Eleitoral o órgão partidário 
competeute é quern tern qualidade para conhecer do pedido de 
busca e apreensão dos livros partidários, sendo, assim, indeferido1 
o pedido for mulado a Justica Eleitoral. 

Vistos êst S autos do processo n 3-B, dos registros dos diretórios mu-
nicipais do Partido Democrata Cristão. 

Requer o diretório regional interessado o registro do diretório muni-
cipal de So Paulo, eleito na convençüo de 25 de janeiro (iltimo. 0 diretório 

anterior elegeu-se, por tiSs anos (art. 10, § 3, dos antigos estatutos), 
an convenção de 12 de marco de 1949, tendo sido registrado na conformi-
dade do acórdão de fls. 255. 

De outra parte, o presidente do mesmo órgão municipal, na gestão an-

terior, apresentando-se ainda nessa qualidacle, requer a busca e apreensão 

dos livros de atas dos diretórios e das convençöes do partido, nesta região, 

como medida preventiva e acauteladora destinada a apuracão de irregulari-. 
dades e ofensas it ordern estatutitria, responsitveis, ao que diz, pela investi-
dura dos atuais dirigentes do partido. 0 mesmo requerente figura na re-
lacito de fis. 456. subscrita pelo presidente do diretório regional de corr-. 
ligionitrios exciuIdos do pai-tido poi inroei-ência, ética e grave ind.ciplina 
partiditria. 

0 Dr. Procurador opinou pelo deferimento do registro e pelo desca-
bimento da busca e apreensito. 

Realmente, o novo diretório municipal de São Paulo foi eleito corn ob-

servância das prescriçães a considarar. (Código Eleitoral. arts. 137 e se-
guintes; estatutos do partido interessado (*), arts. 32 a 35, 63 e § uinico). 

Ao revés, a busca e apreensito, pretendida pelo presidente cujo man-
dato expirou, não encontra amparo via lei, a qual, sendo caso dos males 

apontados, remete o inconformado para o óigão partiditrio competente 

(Codigo, art. 142), no que é acompanhada de perto pelos estatutos refe-
ridos (art. 59). 

Acordarn, pois, os juIzes do Tribunal Regional Eleitoral unitnimemente, 
deferir o registro do diretório aludido e indeferir o pedido de busca e 
apreensão. 

São Paulo, 2 de fevereiro de 1953. - Almeida Ferrari, Presidente 
Fernando Euler Bueno, Relator.
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ACORDAO N° 24.853 


PROCESSO N 9 700


I'RECLIJSAO -' INEXISTENCIA DE IMI'UGNACA() 


DErRANTE A APURAçAO, 

Não havendo impugnação no correr dos tiabaihos de alegação 

de coacão e fraude em eleicôes muilicipais, ocorre a preclusão 

para recorrer consoante o art 168, paragrafo iinico do Código 

Eleitoral. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos do recurso n 700, cm quo 

( recorrento o Partido Tiabaihista Biasileiro: 

No din 9 de dezembro de 1952, o Partido Trabaihista Brasiloiio dirigiu 
peticão ao Juiz Eleitoral da 6 zona alegando que as eleicöes realizadas 
no Municipio de São Caetano do Sul no dia 7 do mesmo roes tinham so 
piocessado em ambiente de coacão, pois que elernentos do Partido Social 
Progssista, funcionando comb inspetoros de quarteirão, haviam procurado 

aternorizar o oloitoiado trabaihista, chegando rnesrno a interceptar a pas-
sagern de eleitores, que pioculavarn ir as Mesas Receptoras para votar 

em candidatos do P.T.B. 

Nssa peticão ficou ielatado urn episCdio ocorrido corn urn deputado, 

(joe se vira envolvido por tais elernentos tiuculentos, rernatando o reque-
iente sua peticao corn a afirrnação de que, oportunamente, recorreiia, 

pedindo, entretanto, que so consigliasse 0 protesto, quo, desde aquCle mo-

mento, fazia contra a validade das eleicCes. 

0 Juiz, por despacho quo consta de fls. 2, rnandou que a petição fCsse 
considerada como integrante do recurso, cujo processo oidenou. 

Diante disso, o Partido Social Progressista contiariou as alegacóes db 

iccorrerite, cuja procedCncia contestou, outro tanto fazendo a Urião Do-

nocrática. Nacional mas, o Partido Trabalhista Biasiieiro ratificou suas 

alegacöes anteriores e pediu quo lhe fCsse comicedida oportunidade do fazer 

a pova do sua veiacidade. 

Subirarn Os auLos a esta instCncia corn a inforrnação piestada polo 

Juiz, verificando-se quo, apesar de llie ter sido dada a oportunidade que 
pedira, o jocorrente iienhima prova pioduziu em abono de suns alegacCes. 

Em face disso, o parecer do Dr. Procuiador Regional foi desfavorável 

no recurso, outra nao podendo ser, realmente, a solucão do caso. 

Scm que se faca a apreciacão das alegacCes do recorrente, que, como 

ficou visto, apresentam-se desamparadas de prove, o que se verifica é 
quo o recurso foi inteiposto corn fundarnento em coacão e fraude, mas, 

inoporturiarnente porque não consta que, durante o curso da apuracão, 
qualquer alegacão nesse sentido tenha sido feita perante a Junta Apuradora. 

- 344

A



N.° 4 - ABRIL DE 1953 

DaI e considerados os têrmos do art. 168, parágrafo ünico do Código 
Eleitoral, ocorrer a preclusão da matéria, consoante jurisprudéncia firmada 
por êste Tribunal, acorde corn decisão do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

Pelo exposto, 

Acordam os juIzes do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, por 
votacao unâni me, não tomar conhecimento do recurso. 

São Paulo, 4 de fevereiro de 1953	 ALMEIDA FERRARI, Presidente

- THOMAZ CARVALHAL, Relator. 

DO TRIBUNAL REGIONAL. ELEITORAL DE SANTA 

CATARINA 

ACORDAO N 579


CAMARA DE VEREADORES	 OCORRfNC1A DE VAGA - INEXIS-




TENCTA DE SIJPLENTE PARA PREENCHER - REALIZAçO

DE ELEIçOES - SOLICITAAO DA CAMARA. 

Reconhecida, em plenário, a vaga, e declarada esta, heni como 
a inexistência de suplente, pela mesa, deve o presidente da Cârnara 
fazer remessa ao Tribunal de cópia da ala, relativa a essas ocor-
rências, corn a solicitação, pela Câmara, do processatnente de nova 
eleição. 

Vistos, relatados e dicutidos êstes autos do comunicação do Presidente 
da CSmara Municipal do Tangará sôbre vaga de vereador. 

Comunica o Presidente da Câniara Municipal do Tangará a êste Tri-
bunal quo a representacSo do Partido Social Dernocrático naquela Camara 

era constituida dos ties vereadores seguintes: Eduardo Delatorre, Antonio 
FigucirOa e José Pereira Duarte c do quatro suplentes: OlImpio Maximi-
liano Cesarin, Gnilherrne Pereira Weiss, Dynarte Raisel da Cruz e Gual-
ticro Reinaldo Piccoli. 

Havendo os dois plimeiros vereadores, Eduardo Delatorre e AntOnio 
FigueirOa renunciado ao mandato e tendo sido o do vereador José Pereira 
Duarte cassado, piocedeu-se a convocaçiio dos suplentes, achando-se a ban-

cada daquele Paitido constituida piesenternente do dois vereadores apenas: 
Guiiherrne Pereira Weiss e Gualtiero Reinaldo Piccoli, por haver o suplente 
Olimpio Maximiliano Casarirn falecido e Dynarte Raisel da Cruz renun-

ciado tàcitarnente ao mandato, na conformidade do disposto no art. 31 
da Lei Orgânica dos MucI pios, visto como, convocado, por não so achar 
a sun renéncia expressa conforme corn as exigOncias regimentals, dixou, 

scm motivo justificado, de comparecer ate o término da segunda de duas 
sessOes legislativas consecutivas. 

Está assim a bancada do Partido Social Democrático desfalcada de 
urn representante, por não haver mais suplentes a convocar. 
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Ouvido, o Dr. Procurador Regional, em exercIcio, exarou o seguinte 
parecel:

<<1 - Dispöe a lei eleitoral que, na ocorrência de yoga, nao 

havendo suplente para preenchê-la, far-se-a eleicäo, salvo i'estricao 
que nao se aplica ao caso, Se faltajern menos de nova meses 
palo findar o perlodo do mandato. 

2 - Ainda de acôrdo corn a lei mencionada, aos tribunais ic-
gionais cabe fixar a data dessa eleicão, p01 isso que a mesma 
não vem determinada poe disposicão constitucional ou legal. 

3 - No entretanto, não dispöe a lei n 1.164, de 24-7-1950, 
a maneira de conio Se constata a vacSncia. 

Parece-nos, portanto, prelirninarrnente, de se aproveitai, nêste 
pormenor, resolucâo dêste cgrgio Tribunal, assim resurnida. 

a) que, em plenário do organismo legislativo interessado, seja 
reconhecida a vaga; 

h) que a mesa respectiva a declare, bern corno a inexistência 
do suplente e 

c) que, corn a copia do ata relativa as ocorrências rnencio-
nedas, nos itens a e b, a Cârnara solicite o processarnento dos 
novas eleiçöes (res. de 20-5-1948, n' 2.668). 

4 - So assim, ficará o colendo Tribunal corn base concieta 
a usar do atribuicão clue Ihe confere o art. 17, letra d, da id 

citadaa. 

Rereste-se de inteira procedência êsse palecer, rnotivo poT que, ado-
tando-o como razão de decidir: 

ACORDAM os JuIzes do Tribunal Regional, unãnirnernente e de acôrdo 
corn o parecer do Dr. Procurador Regional, em exercicio, recornendar ao Presi-

dente da Camaro que, reconhecida a yoga, por esta, em plenário, e deem-
rada, pela mesa, a vaga, bern como a inexistência de suplente, faca rernessa 
a êste Tribunal de cópia do ata do sessSo relativa a essas ocorrências, 

corn a solicitacão, pela Crnara, do processanlento da nova eleicão. 

Publique-se e cornunique-se. 

Florianópolis, 20 de juiho de 1951. 

Flávio Tavares da Cunha Mello, Presidente; HercIlio Medeiros, Relator; 

Osmundo Nóbrega, Arno Pedro Hoeschl, José do Patrocinio Gallotti. 

Fui presente: Vitor Lima.
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PROCURADORIA GERAL ELEITORAL 

PARECER N° 995/P 

(RECIJRSO N 2064 - MARANHAO) 

ELE1OES CONJUNTAS - AUSNCIA DE IDENTIDADE 

JURIDICA - INEXTENSAO DAS DECISES AS VARIAS 

ES iCIES DE VOTOS. 

As eleicoes realizadas conjuntainente, isto é, eujas cedulas 

forum colocadas dentro no mesmo envelope, nAo possuem ideHtidade 

jurIdica e, como tal, a decisão proferida sôbre urna das várias espécies 

de votos contidos na mesma sobrecarta näo se estende as outras. 

0 Sr. Benedito de Carvaiho Lago, na qualidade de candiclato interes 

sado no pleito suplernentar realizado no Estado do Maranhão, recorre da 

decisäo do Colendo Tribunal Regional näo conhecendo de pedidos por êle 

prOprio formulados, no sentido de quo fôssem excluidos, da apuracäo das 

&eiçOes suplernentares, os voto dos eleitores que compareceram nas 

zogunda, sétima e oitava secdes de 24a Zona Eleitoral, alegando que, 
havenclo êste Egrégio Tribuial Superior ordenado, ao julgar o recurso 

n 2025,  fOssem excluidos da lista dos eleitores que poderiam participar 
das suplementares vinte e urn dos mesmos, êses, comparecendo as urnas e 

votando naquelas secOes sem que seus votos tivessem sido tomados em 
separaco, contaminaram tOda a votacao. 

0 Colendo Tribunal Regional negou-se a apreciar o pedido do recor-
rente por isso que, alérn de näo haver o mesmo recorrido da apuracao 

daquelas secöes a Comissäo Apuradora das eleicoes suplementares ainda 
Mo apresentara seu RelatOrio. 

Contra a validade de tais secOes, entretanto, foram interpostos recursos, 
informa 0 venerando Acórdão de fls. 30, os quais, apos pronunciamento 
daquele Tribunal, encontram-se atualmente neste Egregio Tribunal Superior, 

que sObre êles se não manifestou, visto haver sido requerida desisténcia 

dos mesmos, já homologada nas sessôes de quatro e onze de dezembro 

prOximo passado (AcOrdãos nUmeros 991, 993 e 994). 
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Alias, é imprescidivel ressaltar serem todos êsses recursos referentes, 
exciusivamente, as eleicoes municipais, corno Se pode verificar de ligeiro 

exame dos mesnios, não se referindo as razöes escritas, apresentadas apOs 

a impugnacao oral, sejarn as eleicoes estaduais, sejam as federais. 

E sabido que as eleicOes para os vãrios cargos governamentais, apesar 

de relizadas conjuntamente, isto é, no mesmo dia e em cédulas colocadas 

dentro nos mesmos envelopes, nao possuem identiclade juridica, podendo 

uma decisão pronunciada sObre qualquer secão atingir a apenas tinil das 

v  arias especies de votes nela colocados, sern alterar a validade dos restantes, 

desde que contra os mesmos não hajam sido interpostos recursos, como d, 

exatarnente, o case ora rsub-judices. 

Somos, pois, dc parecer se uão tome conhecimento (to recurso. 

Distrito Federal, 12 de janeiro de 1953. 	 Plinio de Freitas Travassos, 
Procurador Geral.

FARECER N'? 986 

(RECURSO N? 2077	 R. G. DO NORTE) 

ELEGIBILIDADE - PREFEITO - MUNICIPIO LIMITROFE. 

Nile ha impedirnento constitucional quo proiba ao Prefeito 

em exercicio em urn Municipio candklatar-se no niesJno cargo Cm 

Municiplo liinitrofe claquêle. 

0 Partido Social Progressista recorre da decisão do Colendo Tribunal 

Regional no Estado do Rio Grande do, Norte que, apreciando recurso 
relativo ao registlo do cancliclato cia Alianca Currais-Novenses ao cargo 
de Prefeito do Municipio de Currais Novos, deu-lhe provimento, ordenanUi 

o registro do citado candidato, alegando a existência de várias irregulari-

dades no peclido de registro, bern corno a inelegibilidade do candidato, por 

isso que o rnesrno exercia a Prefeitura do Municiplo de São Tome, tambdrn 

naquele Etado. 

0 pedido de registro do candidato acima refericlo padece de grave 

nulidade: foi o mesmo requerido conjuntarnente p01 dois Particlos (Partido 

Social Dernocrãtico e União Democrãtica Nacional) sem que, na forma do 
art. 140 do Codio Eleitoral, houvesse sido solicitaclo e obtido o rogistro da 

aliança entre aquelas agremiacöes. 

Tal nulidade, entretanto, não tendo sido arguida no momento oportuno, 

nao e licito a Justica Eleitoral levantá-la ex-officios. 

Quanto aos argumentos de irregularidades levantados pelo recorrente, 

entendernos que os mesmos não procedem, visto haver sido concedida 

autorizaçao ao delegado de partido para obter o registro (fls 4), bern 
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corno realizou-se normalmente a Convencao dos DiretOrios de ambos Partidos 
interessados na obtencao do mesmo (fis 6). 

Resta-nos, assim, apreciar a alegacão de inelegibilidade do candidato 
a Prefeito por isto que o mesmo exerce atualmente a Prefeitura de outro 
Municiiio, limitrofe daquele para o qual pretende eleger-se. 

Seundo nosso ponto de vista, a especie diverge da que foi apreciada 
por éste Egiégio Tribunal Superior no processo 1263, do Distrito Federal, 
no qual so discutia a possibiliclade de ser eleito senador, por outra circuns-
cricäo. o governauor que estivesse no exercicio do cargo. 

Fornos entào de parecer que ee impunha a declaracão de inelegibilidade, 
fiente ao clisposto no texto constitucional, entendimento êsse aceito pelo 
Egégio Tribunal (Acordão ii 140). 

A regra de inelegibilidade para Prefeito, entretanto, nao é de orclern 
tao rigida quanto aquela, permitinclo, a nosso ver, a eleicao do Prefeito em 
exercicio para outra Prefeitura, de Municipio diverso, visto falar o preceito 
constitucional, como cláusula final, no MnnicIpio (inciso III do art. 139) 
como o esnaco territorial no qual serão inelegiveis todos os que cairem nas 
hil26teses por êle anteriormente descritas. 

Ora, tal cld,usula, no Municipio, sO pode ser entendida corno se referindo 
aqule no qual o candidato esteja exercendo seu cargo e, portanto, corn 
largaF poSsibilidades de utilizar os meios oficiais de que dispOe em beneficio 
de seus interOsses. 

Aliijs, êste Egregio Tribunal já se pronunciou no seriticlo por nOs ora 
clef cncticlo, no apreciar uma consulta do Paiticlo Social Progressista, da qua! 
foi Relator o ilustre Ministro Henrique d'Avila, conforme Se ye no vol. III, 
peg. 288, da rRevista Eleitoral. 

Somos, portanto, de parecer que o Egregio Tribunal näo tome conheci-
nento do recurso, por haver bern apreciado a espdcie o Colendo Tribunal 
Regional. 

Distrito Federal, 15 de janeiro. Plinio de Freitas Travassos, Procurador 
Gera]. 

Nota - 0 T.S.E. nCo tornou conhecirnento, tie acOrdo corn o parecer 

PARECER N" 995/P 

RECURSO N' 2085 BAHIA 

DENUNCIA - APRESENTAçAO DE PROVAS - A QUESt 
CARE. 

- Nos processos de denuncia cabe aos interessados a apresen-
taciio de provas e näo ao MinistOrio PUblico Eleitoral. 

0 1 artido Social Progressista recorre da decisão do Colendo Tribunal 
Regional no Estado da Bahia näo tomando conhecimento de representacao 
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apresentada pelo mesmo Partido contra o Dr. Franklin de Souza Carneiro, 
Juiz Eleitoral de Maracãs, por não estar revestida das formalidades legais 
e nero sequer docurnentada, alegando, em suas razdes de fis. 2, que o § 79 

do Art. lb do Codigo Eleitoral permite se arguir, perante o Tribunal Re-
gional, a parcialidade partidária, dos juizes sob a jurisdicão do mesmo e, 

quanto a ausncia de provas, que competiria ao Ministério Püblico pro-
mover a juntada das mesmas. 

Corno não constasse dos autos certidão de haver sido publicado o 
venerando acordäo recorrido e ser imprescindivel o exame da tempestividade 
na interposicao do presente recurso, reqilerernos ao erninente Ministro Re-

lator loose oficiado ao Colendo Tribunal Regional, solicitando inforrnaçöes a 
respeito, o que foi deferido, encontrando-se as mesmas as fls. 18, na forma 
de telegrarna enviado pelo Presiclente daquele Tribunal. declarando ainda nao 
haver side publicada a decisão por atraso do Orgao oficial, mas que havia 
sidu enviada noticia do acordão ao interessado, por ofIcio. Ora, como o 
prazo para a rnanjfestacão do recurso corneca a fluir da data de sua publi-
cacao no Orgao oficial ( 1 Q Art. 167 do Codigo Eleitoral), e ainda não 
havendo sido providenciada essa medida, entendemos que o recurso é de 
ser considerado tempestivo, pelo que passarnos a precia-lo. 

Alega o Partido Progressista qué o Colendo Tribunal Regional devia 
ter tornado conhecimento de sua representação, eis que estaria enquadrada 
no disposto no § 7 9 do Art. 15 do Codigo, na forma acima exposta. En-
tendeu, entretanto, o Colendo Tribunal näo dever entrar no exame da mesma, 
visto nko haver sido apresentada qualquer prova do alegado. No recurso 
para esta superior jnstância, argurnenta o interessadc5 na desnecessidade de 
apresentaqao de documentos de sua parte, por isso que o processo deveria ser 
feitu corn a assisténcia do Ministério Püblico e a êle é que caberia instruir 
0 processo. 

Engana-se, pordm. 0 Ministério PUblico Eleitoral sO tern injciativa 

obrigatoria nos processos criminais, quando, antes de oferecer a denUncia, 

requer, na forma do § 2v do Art. 177 do COcligo, esclarecirnentos as auto-

ridades que, no seu entender, possam esclarecer a especie. Fora de tal 

hipOtese, compete o Onus da prova a todo aquele que vier, corno 0 Ora re-

corrente, apresentar denüncia ao Tribunal Regional contra qualquer das 

autoridades 0, éle subordinadas. 

Somos, pois, de parecer se não tome conhecirnento do recurso. 

Distrito Federal, 26 de janeiro de 1953. 	 Plinio de Freitas Travassos, 
Procurador Geral. 

Nota - 0 T. S. E. conhecera do recurso, como voluiitário, mas negou-
the provimento.
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PARECER N' 997/P


RECURSO No 2 063 - Maranhäo 

ELEIOES STJPLEMENTARES - INEX1STNCIA DE RE-

CURSO - POSSIBILIDADE DE ALTERAçAO NO QUOCIENTE 

PARTIDARHJ OU CLASSIFIcAçAO DE CANDIDATO A CARGO 

MAJORITARIO COMPETENCIA DOS TRIBUNMS REGIONAIS. 

- Os Tribunals Regionals podem - ordenar a realizaçAo de dci-
cöes suplenientares, mesmo na hipótese de HO haver sido interposto 
recurso, de.' !e que haja possibilidade de alteracão no quociente parti-

dário on na classificacao de candidato eleito pelo principio majoritario. 

0 Partido Social Progressista recorre da decisão do Colendo Tribunal 

Regional do Estao do Maranhão que, apreciando recurso <ex-officio> 

interposto pela Turma Apuradora, resolveu anular os votos tomados em 

separado nas suplementares para os cargos de Vice-Prefeito e Vereadores, 

rob o fundamento de que nao fOra interposto recurso contra a apuraçäo dos 

mesmos, alegando a desnecessjdade da interposiçao de tais recursos e que 

o Tribunal deveria aplicar a regra do art. 107 do COdigo Eleitoral, a qual 

nrdena a realizaçao de suplementares sempre que houver a possibilidade 

de alteracao no quociente partidário ou na classificaçäo de candidato eleito 
pelo principio majoritário. 

Realmente, o art. 107 do COdigo Eleitoral determina a realizaçao de 

ticiçöes ims hipóteses que especifica, scm condicionar essa realizaçao a 

interposiçao de recurso contra a expediçao de diploma, conforme já afir-

mamos no parecer que oferecemos no recurso n o 2 071, também do Maranh5.o, 

no qual não chegou a ser julgado por ter havido desistência do interessado. 

mais uma hipOtese de apreciaçao <<ex-officio>> da matéria pela Jus-

tica Eleitoral, sem a provocação da parte interessada, sendo a outra o 

dever de conhecimento dos recursos <<ex-officio>> pelo Tribunal Regional 

rnesmo scm a manifestaçao do recurso contra a diplomaçäo (Recurso n o 8-53, 
julgado em 31 de janeiro prOximo passado). 

Somos, portanto, do parecer que Se tome conhecimento do recurso e 
Sc Ihe dê provimento, a fim de que remetidos os autos ao Colendo Tribunal 
Regional, sejam per Cale apreciados us vários recursos <ex-officio>. 

Distrito Federal, 25 de fevereiro de 1953. - Plinio de Freitas Tra-
vassos - Procurador-Geral.
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PARECER N 998/1' 

MANDADO DE sEGuRANcA Nv 1/53 - E. SANTO 

MANDADO DE SEGURANA - ATO JUDICIAL - CAB!-

MENTO DE RECURSO ESPECIAL - INADEQUAAO LX) 
REMEDIO HEROICO. 

Näo tern cabirnento mandado do seguranca contra ato ju-

dicial previsto no art 5 >, inciso II da Lei n° 1533, Se (10 ato inquinado 

de ilegal cahe recurso especial previsto na letra <<a>> do art. 107 do 
Codigo Ejeitoral. 

0 Partido Democrata Cristão irnpetrou ao Colendo Tribunal Regional 
do Estado do Espirito Santo manclado de segiiranca contra o ato daquele 
prOprjo Tribunal que determinou fôssem realizadas eleiçOes para o cargo 
de Prefeito do Municipio de Aracruz, alegando a violacao de direito seu 

liquido e certo, por isto que a realizaqao da eleicao acima mencionada 
poderia alterar a classificacao de candidato pertencente a sua legenda, 

quando tal conseqüéncia sO poderia resultar de determinacao dêste Egregio 

Tribunal Superior, para o qual, alias, ja teria sido interposto o devido 
recurso. 

Aberta vista a douta Procuradoria Regional, foi seu parecer no 
>ontido de que se não conhecesse do pedido, por dois motivos: primeiro, 
porque o Tribunal Regional não podia apreciar mandado do segurança 

contra seus prOprios atos, sendo a competência a respeito privativa dêste 
Egregio Tribunal Superior e segundo, porque contra o ato incriminado do 

ilegal caberia recurso para ste Egrdgio Tribunal. 

Tal parecer foi adotado pela inferior instância, pelo primeiro dos 

trgumentos acima aludidos, remetendo-se os autos a êste Egrdgio Tribunal, 

a firn de que fOsse apreciado o mOrito do pedido. InterpO-se, por igual. 

recurso voluntário contra aquela decisão, cuja subida foi, pordm, indef e-

iida, por não ter havido indeferimento do pedido e sim declaracao <Ic 
incompeténcia. 

0 recurso interposto polo recorrente para êste EgrOgio Tribunal e ao 

qual se ref ere em seu pedido inicial (Recurso n° 2 081, julgado em 26 de 

janeiro prOximo passado), nào tern como finalidade atacar o ato do Co-

lendo Tribunal Regional recorrido que ordenou a realizacao de eleicoes 

suplementares e sim obter novo pronunciamento desta EgrOgia Superior 

instäncia sObre a questao famosa - tantos já SO Os recursos a ela refe-

rentes da revisão da apuracao do pleito aos cargos eletivos do Municipio 

de Aracruz.
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Entendeu o Egréglo Tribunal ao apreciar o ültimo recurso, mantendo 
assim seus pronunciamentos anteriores, que a revisäo da apuraçäo deveria 

ser feita sObre a base dos resultados contidos na ata geral de apuração e 
ão nas atas parciais, que estariam fraudadas. 

Näo ha mais, portanto, lugar para nova manifestaçao de inconformi-
dade por parte do Partido Democrata Cristão, que, esperamos, ha de se 

resignar corn os variados pronunciamentos da Justica Eleitoral contra a 
valiclacle de suas pretensöes. 

Ressalte-se, alias, que, na espécie, cabia o recurso previsto na letra a 

do art. 107 do COdigo Eleitoral contra -o ato inquinado de ilegal, pelo que 
não esta configui'ada a hipótese do inciso II do art. 5Q da Lei n 1 533. 

Sornos, portanto, de parecer que se não tome conhecimento do pedido. 
Distrito Federal, 25 de fevereiro dc 1953.	 Plinio de Freitas Travassos, 

Procurador Geral. 

Nota - 0 T.S.E. não conheceu do pedido, de acOrdo corn o parecer. 
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